
Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6026/2015  

Designa Comissäo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitagöes. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuigties legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constituirem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAOES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mê& de Janeiro de 20 

Linda mir Maria de Lara Denardin 
Pref: ita Municipal 

Qjrli Luc 
Secr- 'a de Administra9äo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 005 	 CAPANEMA, 13/03/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: VALDIR INÁCIO LUFT — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -
PROCESSO 1019503-41/2014. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 
450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 
114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 

O custo máximo global importa em R$ 292.480,90 (duzentos e noventa e dois 
mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa centavos). 

Cordialmente 

VALDI 	CIO LUFT 
SECRETÁRIO DE AGRIC LTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



VALD LUFT 

Município de Capanema 

Solicitação 14/2015 

Página:/ 

Solicitação 

Número 

14 

  

Tipo 

Contratação de Serviço 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

06/03/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Noire 	 Número 

45683-7 VALDIR INACIO LUFT 	 27/2015 

Local 	  
Código 	Notre 

209 	Incentivo a Agroindústria e Fruticultura 

Órgão 	  

 

Pagamento 	  

Forma 

30 DIAS APÓS CADA ME 

  

   

Noire 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

5 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 

4', 0,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 

TRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

042821 EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 	 UN 	 1,00 	292.480,90 	292.480,90 

PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 	LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA 

D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

TOTAL 	292.480,90 

Secr. Municipal de A ricultura e Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 	292.480,90 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na tersão: 5511 f 	 26/03/201509:41 14 
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CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N° 006016/2014/MAPA/CAEXA 
PROCESSO N° 101950341/2014 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, REPRESENTADO 
PELA CAIXA EÇON • MICA FEDERAL, E O 
MUNICIPIO DE CAPANEMAIPR, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÓES RELATIVAS AO 
PROGRAMA PRODESA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o 
Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e 
suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Concedente para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente Ministério da Agriçultura. Pecuaria 
e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 
12 de agosto de 1969 e constituída pela Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida peto Estatuto 
aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, e suas alterações, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por Claiton 
Schlindwein, RG n° 3.461.889-5 SSP/PR 	CPF n° 603.832.409-72, residente e domiciliado( em 
Capanema/PR, conformé procuração lavrada em notas do 2° Ofício° do Tabelionato de Notas e Protesto 
de Breala/DF, no livro 3061-P, fis 054/055, em 28/01/2014 e substabelecimento lavrado em notas do 4° 
Oficio do Tabelionato de Notas de Cascavel/PR, no livro 18-S, fis 105/106, em 26/02/2014, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

Il — CONTRATADO — MUNICIPIOpE CAPANENIA/PR, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 75.972.760/0001- 
60, neste ato representado pela respectiva prefeita, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, portadora do 
RO n° 5.923.346-7 SSP/PR e CPF n° 990.254.189-53 residente e domiciliada em Capanema/PR 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Construção de um Barracão Aoroindustrial. 

MUNICIPIO BENEFICIÁRIO 
CapanemalPR. 

CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
Documentação: Documentação da Área de Intervenção e Documentação Técnica de Engenharia. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 més, 
CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(X) NÃO 	0 SIM 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de 
Repasse — Condições Gerais. 	 . 
DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Recursos do Repasse da União R$ 243.750,,00 (Duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 6.250.00 (Seis mil, duzentos e cinquenta 
reais}. 

x2, 
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Assinat ra do Contratado 
Nome: indami M ria de L ra en rdin 
CPF: 90.254,189-53 

Assinatura do Contratante 
Nome: Claiton Schlindwein 
CPF: 603.532.409-72  

Testemunhas 

1 4affiremr. 

Nome: 	R-te. 	 F,t e-t..-nni  
CPF: 	5, 511, 2. 5 ?- 

CAI *FA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Recursos do Investimento R$ 250.000.00 (Duzentos 9 cinquenta mil reais). 
Nota de Empenho n° 2014NE800695 emitida em 17/06/2014 no valor de R$ 243.750,00 (Duzentos e 
guarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 135098,Geste° 00001. 
Programa de Trabalho: 20608201420ZV-0041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256-4, conta corrente n° 006.00647221-9. 

PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 07/07/2014, 
Término da Vigência Contratual 07 de Sete gro de 2016. 
Prestação de Contas: 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 20 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da 
instauração da tomada de contas especial, se for o caso. 

FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná. 

ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Parigot de Souza, 10800 - 
Centro - CananemalPR - CEP 85760-000. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Superintendência Regional Oeste do 
Paranã à Rua Uruguai 260. Alto Alegre — CEP 85806-010 	Cascavel/PR.. 

Capanema/P , 07 de Julho de 2014 

27.941 v005 
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CAMA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares 

CONTRATO DE REPASSE N° 806016/2014/MAPA/CAIXA 
PROCESSO N° 1019503-4112014  

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -• DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

1 —São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 
a) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais; 
b) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso; 
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), 

1.1 — A eficácia deste Instrumenta, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada à 
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à analise 
favorável pela CONTRATANTE. 

1.1,1 — O prazo fixado para atendimento da condição suspensive poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, nos termos de ato regulamentar do Concedente. 

1.1.2 — 0 CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das 
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
1. 	analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no 
Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se foro caso; 

lit, acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV, transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinte deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 

Concedente; 
VII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da 

não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a ma aplicação das recursos, instaurando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial. 

22 — DO CONTRATADO 

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

Il. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de meio de 2000; 

111. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

V. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, 
informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 
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CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares 

VI. 	elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

Vil. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

VIII. executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no locai da intervenção com a respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART); 

IX. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vicias que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
Xl. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 

nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BD1) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §20, inciso 11, da Lei 
8.668/93 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; 

XIII, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8.666/93, no 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração 
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XIV. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização; 

XV. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XVI. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XVII. prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequaçães, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF; 

XVIII. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XIX. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
corno as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XX. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis; 

XXI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 616, de 15 de março de 2010; 

XXII. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXIII. apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisiccefinanceira relativos ao Contrato de Repasse, bem 
como da integrailzação da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desembolso 
estabelecido; 

XXIV. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXV. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XXVI. notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município 
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade 
com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

XXVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 
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CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares 

XXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local 
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 
de setembro de 1997; 

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9,504, de 
30 de setembro de 1997; 

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XXXII, operar, manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XXXIII. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XXXIV. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XXXV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XXXVI. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 	A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato 
de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à 
conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, 
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Contrato 
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias, 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o irado da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4,1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada, este se for o caso. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a 
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente acorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 
73, inciso VI, alinea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

27.943 v007 



CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares 

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o 
cronograma de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a 
execução física e a comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação 
financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO, 

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à 
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda 
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da 
aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá 
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta 
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União, 

5.2.1 - Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do 
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alotados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes. 

8.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do 
Concedente, com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por Instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
fislco-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DÁ EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, 
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 -A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes 
informações: 
I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de tifuJaridade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o 
beneficiário final da despesa: 
a) por ato da autoridade máxima do Concedente: 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na 
liberação de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada. 
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7.3.1 Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse, 
pagamento a pessoa fisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela 
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior á vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for Egual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto 
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio 
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse 
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização corno contrapartida. 

7.5.2.1 —Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado. 

7.5.2.2 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicaçees financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela  CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 

7.6.1 — A devolução prevista acima sere realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado, 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste instrumento; 
b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diverse da estabelecida neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.52; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos 
termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse 
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de 
aplicação, 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea 'b', em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidas do resultado da 
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. Após esse período aplicar-se-4 IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser 
deduzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7,3 — Na hipótese prevista no item 7,7, alínea "b", em que a perle executada não apresente funcionalidade, a 
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5, j  
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido 
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
do Contrato de Repasse. Apás esse período aplicar-se-à IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação. 
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7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7,2 e 7,7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela 
CONTRATANTE. 

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, Mima "d*, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos á Conta Única do Tesouro Nacional, 

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão Imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do 
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse período instaurar-se-á 
Tomada de Contas Especial. 

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e Justificativas, a serem entregues á CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÉNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da 
sua extinção, desde que vinculados á finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Piano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade 
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, lendo como contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantldos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de 
controle intemo e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1,1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas 
condições fixadas no Contrato de Repasse. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

112 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item 
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrara a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de 
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Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, á CONTRATANTE, e inserir no SICONV 
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

11.3.2 Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar: 
a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interne e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em contermidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem corno aos focais de execução das abras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9,504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada oom o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, 
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigéncia, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios 
adquiridos no mesmo periode, aplicando, no que couber, a Portaria interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de 
novembro de 2011 e demais normas pertinentes a matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer 
circunstáncia que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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16,1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em 
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a 
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na 
forma da Legislação em vigor, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo minimo 
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação 
da CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Concedente, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente. 

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuizo da funcionalidade do objeto contratado, desde que 
devidamente justificado e aprova do pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 —. As comunicaçães de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por caria protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora d Je, sendo extraidas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original 



Superintendência Regional Oeste do Paraná 
Rua Uruguai, 260 — 2° andar — Bairro Alto Alegre 

85.805-010 — Cascavel -PR 

Oficio d. 0199/2015/SR Oeste do Paraná 
Cascavel, 06 de fevereiro de 2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita do Município de Capanema/PR 

Assunto: 
	

Resolução de Cláusula Suspensiva — Contrato Apto a Licitar 
Referente: 
	

Contrato de Repasse 806016/2014 Processo 1019503-41/2014 - MAPA 
Objeto: 
	

Construção de um barracão agroindustrial 
Vigência: 
	

Expira em 07/09/2016 

Investimento: 
	

R$ 292.480,00 

Recebido em: 	/ /2015 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 
Nome legível 

1. Concluída a análise técnica do contrato em referência, fica resolvida a Cláusula 
Suspensiva, e o Município está apto a iniciar o processo licitatório. 

1.1 	Salientamos ainda que a autorização para início de obras deste contrato está 
condicionada à retomada dos contratos relacionados abaixo: 

CR 764495/2011 — MCidades — Objeto: Canalização de águas pluviais e 
pavimentação. poliédrica com pedras irregulares nas Ruas Rio Grande do Sul, Tupã, Travessas 4 
e 5 - Percentual executado 44,70% - data última inspeção: 25/07/14. 

CR 772873/2012 — FNAS — Objeto: Ampliação do Centro de Convivência do 
Idoso - Percentual executado 51,93% - data última inspeção: 28/11/14. 

2. Tão logo o processo licitatório esteja concluído, é necessário que esse Município 
anexe todos os documentos abaixo relacionados no SICONV, procedendo ao respectivo registro 
nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e CONTRATOS/SUBCONVÊNIO submenu Execução 
Convenente, e encaminhe a Superintendência Regional Oeste do Paraná, por meio de Agência da 
CAIXA os seguintes documentos, em duas vias:  

• Oficio solicitando autorização para início dos serviços; 
• Ato de homologação; 
• Despacho de adjudicação da licitação; 
• Contrato firmado com a empresa vencedora do processo licitatório; 
• Proposta da empresa vencedora, observando respectivo enquadramento d 

objeto contratado com o efetivamente licitado e a compatibilidade de cus 

Ouvidoria Governo: 0800 200 2222 
ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br  
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resultantes da licitação com valores aprovados no QCI — Quadro de 
Composição de Investimentos; 

• Cronograma Físico-Financeiro da empresa vencedora da licitação; 
• Planilha de composição do BDI da empresa executora, conforme acórdão do 

TCU, de acordo com as faixas de admissibilidade exigidas 
• Declaração firmada pelo Município, atestando que a licitação ou o processo de 

dispensa atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em 
especial à Lei 8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à forma de 
publicação, e ao Decreto n° 7.983, de 08/04/2013 (modelo CAIXA); 

• Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado 
(Município), atestando que a empresa vencedora da licitação não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas 
vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e Portaria 
Interministerial 507/2011 (modelo CAIXA); 

• Declaração da empresa vencedora do certame, informando o CNAE que 
representa a atividade de maior receita da empresa. 

	

2.1 	Quando o preço global da proposta vencedora for inferior ao custo global 
aprovado em análise e essa diferença for maior que 10% (dez por cento), é necessário constar no 
parecer sobre regularidade do processo licitatório, elaborado pelo advogado do Licitante, 
manifestação em relação às condições de inexeqüibilidade estabelecidas na Lei Federal 8.666/93. 

	

2.2 	Importante observar, antes da assinatura do contrato e adjudicação, que deve haver 
compatibilidade entre a planilha orçamentária já aprovada pela CAIXA e a planilha da empresa 
vencedora do processo licitatório, não somente em relação ao preço global e subtotais, mas 
também em relação ao preço unitário de cada serviço, a descrição dos serviços e seus 
quantitativos. 

3. As alterações ocorridas na Verificação do Resultado do Processo Licitatório com 
relação ao valor total resultante da licitação, com BDI, deve ser igual ou inferior ao valor 
aprovado na análise técnica realizada pela CAIXA, portanto, é obrigatória a apresentação do 
detalhamento do índice do BDI para as planilhas de preços resultantes dos processos licitatórios. 

	

3.1 	Quanto aos itens significativos, todos os preços unitários devem ser iguais ou 
inferiores à mediana de seus correspondentes no SINAPI. 

4. Após recepção dos documentos e conferência da inclusão das informações no 
SICONV, que é pré-requisito para autorização de início de obra, será emitido oficio com o 
resultado da verificação do processo licitatório. 

5. Conforme termo de compromisso apresentado pelo Município, antes do início das 
obras do contrato em referência, deverão ser executados os serviços prévios de movimentação de 
terra e as demolições que se façam necessárias. 

6. Todos os convênios, contratos de repasse e termos de parceria celebrados desde 30 
de maio de 2013 deverão utilizar a OBTV para realizar a movimentação financeira na cont,  
corrente específica do instrumento. 

Ouvidoria Governo: 0800 200 2222 
ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br  



	

6.1 	A sistemática de pagamentos online do Portal de Convênios prevê inicialmente a 
regularização da conta bancária especifica do convênio na Agência da CAIXA e, no SICONV, a 
designação de representante legal da conta bancária, mediante cadastramento de senha para: 

■ Gestor financeiro do convenente - perfil atribuído a usuário do convenente 
responsável por gerenciar os recursos do convênio e executá-los conforme 
definido no Plano de Trabalho; 
■ Ordenador de despesa OBTV - perfil atribuído a usuário do convenente 
responsável pela realização da autorização final da OBTV e seu respectivo envio 
ao SIAFI. 

	

7. 	Conforme Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011 as obras cujo valor de 
repasse seja inferior a R$ 750.000,00 só poderão ter autorização de início após a liberação de 
50% do repasse pelo Ministério Gestor. 

Respeitosamente, 

SOLANGE MARIA REDER ANACLETO DE SOUZA 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

LUIS PAULO MARTIN MASSOTI WINIARSKI 
Gerente Geral 

Agência da CAIXA em Capanema/PR 

EZIO LUIZ LENA 
Gerente Regional 

Superintendência Regional Oeste do Paraná/PR 

Ouvidoria Governo: 0800 200 2222 
ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br  
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Municipio de Capanema — PR 
Setor de Liciteies 

 

  

PROJETO BÄSICO 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



8.774,43 
39.956,47 

Contrapartida Obrigatória: 
Contrapartida Adicional: 

frieira  Municcpad 

Carimbo e Assinatura do Prefeito Municipal (ou Tomador) 
quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 

Data 
olando Souza 

Wil e de Segurança 
do Trabalho 

CREA-RS 88296-D 

Rubens L 

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO IN° do contrato: 80601612014-012014 Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 

'Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 

 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS UNID. QUANT. REPASSE CONTRAPARTIDA OUT.FONTES TOTAL INC.  
% FINANCEIRA FÍSICA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.192,46 1.038,09 6.230,55 2,13 
2 CONCRETO ARMADO 42.389,11 8.474,50 50.863,61 17,39 
3 ALVENARIAS 25.077,80 5.013,60 30.091,40 10,29 
4 ESQUADRIAS 24.398,13 4.877,72 29.275,85 10,01 
5 COBERTURA 85.478,85 17.089,07 102.567,92 35,07 
6 REVESTIMENTO DE LAJE 963,30 192,59 1.155,89 0,40 
7 PISOS 21.295,62 4.257,45 25.553,07 8,74 
8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONICAS E SPDA 14.225,47 2.843,98 17.069,45 5,84 
9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 6.846,13 1.368,69 8.214,82 2,81 
10 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 353,57 70,69 424,26 0,15 
11 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO 1.592,80 318,44 1.911,24 0,65 
12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 14.976,68 2.994,16 17.970,84 6,14 
13 LIMPEZA FINAL 960,06 191,94 1.152,00 0,39 

tindamir de Lara Denardin 
TOTAIS (R$) 243.750,00 48.730,90 292.480,90 

INC. % 83,3% 16,7% 100,00 



ORÇAMENTO ART/RRT N°: 20145255087 BDIP incluso no orçamento: 22,98' 2,  

  

Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 lquarta-feira, 17 de dezembro de 2014 Encargos sociais s/ m.o. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÄO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 	 292.480,90 

.Ponte 
CÓDIGO SINAPI (se for outra 
tabela descrevê-la) UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.230,55 
1.1 Placa de Obra em Chapa Galvanizada m2 2,50 341,06 852,65 74209/1 
1.1.1 Locação da Obra m2 450,00 9,38 4.221,00 73992/1 
1.2 Instalações Provisórias 

1.2.1 Depósito de Materiais, com chapa de mederite e cobertura 4mm fibrocimento inclisive água e luz m2 4,00 193,89 775,56 74242/1 

1.2.2 Kit cavalete PVC com registro 1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 48,54 48,54 73827/1 
1.2.3 Hidrometro 1,50 m3/H D=1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 92,80 92,80 74217/3 

1.2.3 Desmatamento e Limpeza Mecanizada de Terreno com árvores até 15 cm utilizando trator de esteiras m2 500,00 0,48 240,00 73672 

2 CONCRETO ARMADO 50.863,61 
2.1 FORMAS 

2.1.1 Formas parafundações com reaproveitamento 2 vezes ( blocos) m2 79,00 58,87 4.650,73 5970 
2.1.2 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm(vig.baldrames) m2 95,30 51,75 4.931,78 84214 
2.1.3 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm(vig.intermediárias) m2 85,98 51,75 4.449,47 84214 
2.1.4 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm(vig.fechamento) m2 69,46 51,75 3.594,56 84214 
2.1.5 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm(pilares) m2 29,05 51,75 1.503,34 84214 
2.2 Concreto 

2.2.1 Estaca a Trado Diametro 30 cm em concreto armado moldada in-loco 20 Mpa m 112,50 103,27 11.617,88 72819 
2.2.2 Concreto FCK 25 Mpa para blocos m3 9,81 345,40 3.388,37 74138/3 
2.2.3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baldrame m3 6,02 345,40 2.079,31 74138/3 

2.2.4 Concreto FCK 25 Mpa para vigas intermediárias m3 5,43 345,40 1.875,52 74138/3 
2.2.5 Concreto FCK 25 Mpa para vigas fechamento m3 4,39 345,40 1.516,31 74138/3 
2.2.6 Concreto FCK 25 Mpa para Pilares m3 1,24 345,40 428,30 74138/3 
2.3 AÇO 

2.3.1 Armadura CA-50 para blocos kg 162,60 8,97 1.458,52 74254/2 
2.3.2 Armadura CA-60 para blocos kg 152,50 8,77 1.337,43 73942/2 
2.3.3 Armadura CA-50 para vigas baldrame kg 186,80 8,97 1.675,60 74254/2 

2.3.4 Armadura CA-60 para vigas baldrame kg 55,40 8,77 485,86 73942/2 
2.3.5 Armadura CA-50 para vigas intermediárias kg 166,10 8,97 1.489,92 74254/2 
2.3.6 Armadura CA-60 para vigas intermediárias kg 48,00 8,77 20,96 73942/2 
2.3.7 Armadura CA-50 para vigas cobertura kg 135,60 8,97 1 16,33 74254/2 
2.3.8 Armadura CA-60 para vigas cobertura kg 38,20 8,77 35,01 73942/2 
2.3.9 Armadura CA-50 para Pilares kg 87,50 8,97 784,88 74254/2 
2.3.10 Armadura CA-60 para Pilares kg 43,50 8,77 3 1,50 73942/2 
2.3.11 Laje Pré-moldada para piso sobrecarga 200 Kg/m2 vão até 3,50 cm/E=8 cm com lajota e capa de concreto 74202/1 

V.131022  



ORÇAMENTO ART/RRT N°: 20145255087 1301'a incluso no orçamentoÉe2,98.' 

Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 lquarta-feira, 17 de dezembro de 2014 Encargos sociais s/ m.o. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. R$ 	 292.480,90 
Fonte 

CÓDIGO SINAPI (se for outra 
tabela descrevê-la) UNITÁRIO TOTAL 

2.3.12 FCK 20 Mpa 4cm intereixo 38 cm com escoramento reaproveitamento 3x e ferragem negativa para palco m2 17,58 70,65 1.242,03 

3 ALVENARIAS 30.091,40 

3.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 

3.1.1 Alvenaria 	de 	vedação 	de 	blocos 	vazados 	de 	concreto 	14x19x39 	espessura 	15 	cm 	e 	argamassa 	de m2 28,98 70,87 2.053,81 87468 

3.1.2 Alvenaria 	de vedação 	de 	blocos 	vazados 	de 	concreto 	14x19x39 espessura 	15 	cm 	e 	argamassa 	de m2 395,62 70,87 28.037,59-87468 

4 ESQUADRIAS 29.275,85 
4.1 JANELAS 

■ 

4.1.1 Janela Basculante de Ferro em Cantoneira 5/8"x 1/8"linha popular incluso instalação m2 19,15 420,99 8.061,96 6103 

4.1.2 Vidro Liso comum transparente espessura 5mm colocado m2 19,15 148,79 2.849,33 84957 

4.2 PORTAS 

4.2.1 Portão em Chapa Galvanizado n° 20 e moldura em tubos de aço com duas folhas de abrir incluso ferragens pintura m2 18,55 906,95 16.823,9274238/2 

4.2.2 Porta de abrir de Madeira compensada lisa para pintura 70x210x3,5 cm incluso ferragens e marco unid 1,00 387,83 387,83 73910/3 

4.2.3 Porta de abrir de madeira compensada 90x210x3,5 cm incluso ferragens e marco unid 1,00 586,17 586,17 73910/7 

4.2.4 Porta de abrir de Madeira Conpensada Lisa 80x210x5cm Incluso ferragens e marco Unid 1,00 566,64 566,64 73910/6 

5 COBERTURA 102.567,92 

5.1 TELHADO 

5.1.1 Estrutura Metálica em Tesouras com vão liver em até 20,00 m com fornecimeto e montagem m2 450,00 128,87 57.991,50 72112 

5.1.2 Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 0,50 mm incluindo acessórios(cobertura) m2 450,00 45,85 20.632,50 84040 

5.1.3 Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 0,50 mm incluindo acessórios(platibanda) m2 30,38 45,85 1.392,92 84040 

5.2 CALHAS E RUFOS . 
5.2.3 Calha em Chapa de Aço Galvanizado n° 24 desenvolvimento 50 cm m 372,00 57,43 21.363,96 72105 

5.2.4 Coletor Pluvial para calha DIAM 88 mm incluindo braçadeiras, fornecimento e colocação m 24,00 49,46 1.187,04 84045 

6 REVESTIMENTO DE LAJE 1.155,89 

6.1 Revestimento Laje 

6.1.1 Chapisco aplicado no teto com desempenadeira dentada e argamassa industrializada com preparo manual m2 17,58 24,57 431,94 87886 

6.1.2 Emboço em argamassa 1:2:8 preparo mecânico com betoneira aplicado no teto com espessura de 20mm m2 17,58 22,27 391,51 87535 

6.1.3 Reboco com argamassa traço 1:2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 17,58 18,91 332,44 75481 

7 PISOS 25.553,07 
7.1 CALÇADA 

7.1.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 94,40 1,66 156,70 72961 
7.1.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 4,72 90,57 427,49 74164/4 

7.1.3 Execução de Calçada em concreto 12 MPA traço 1:3:5 espessura 7cm com junta de dilatação em madeira incluso m2 94,40 38,64 3.647,62 73892/2 

7.2 DEPÓSITO 

7.2.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 416,48 1,66 691,36 72961 

V.1310 
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Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 (quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 Encargos sociais s/ no. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 	 292.480,90 *Fonte CÓDIGO SINAPI (se for outra 

tabela descrevê-la) UNITÁRIO TOTAL 
7.2.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 20,82 90,57 1.885,67 74164/4 

7.2.3 Execução de piso em concreto 12 MPA traço 1:3:5 espessura 7cm com junta de dilatação em madeira incluso m2 416,48 38,64 16.092,79 73892/2 

7.3 ESCRITÓRIO, IS PNE E IS 

7.3.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 17,58 1,66 29,18 72961 

7.3.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 0,88 90,57 79,70 74164/4 

7.3.3 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 3 cm m2 17,58 26,45 464,99 74048/7 

7.3.4 Contrapiso em Argamassa traço 1:4 (cimento e areia)preparo manual espessura 4cm m2 17,58 51,49 905,19 87772 

7.3.5 Piso Cerâmico PI 04 60x60 cm aplicado em áreas entre 5a 10 m2 m2 17,58 56,76 997,84 87256 

7.3.6 Rodapé Cerâmico com espessura de 7,00 cm m 26,05 6,70 174,54 88648 

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONICAS E SPDA 17.069,45 
8.1 ELÉTRICA E TELEFONICA 

8.1.1 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2 73860/8 

fornecimento e instalação m 443,00 3,14 1.391,02 

8.1.2 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 6,00 mm2 73860/10 

fornecimento e instalação m 45,60 5,80 264,48 

8.1.3 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2 73860/12 

fornecimento e instalação m 54,10 9,76 528,02 

8.1.4 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 20 mm (3/4")fornecimento e instalação m 151,50 6,15 931,73 72934 

8.1.5 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm (1")fornecimento e instalação m 22,90 7,78 178,16 72935 

8.1.6 Disjuntor Monofásico Termomagnético 10 a 30 A DIN unid 4,00 12,64 50,56 74130/1 

8.1.7 Disjuntor Bifásico Termomagnético 10 a 50 A DIN unid 2,00 56,88 113,76 74130/3 

8.1.8 Disjuntor Bifásico Termomagnético 60 a 100 A DIN unid 1,00 109,99 109,99 74130/5 

8.1.9 Quadro de Distribuição de Energia de embutir, em chapa metáilica para 24 disjuntores termomagnéticos com Unid 1,00 51,61 51,61 74131/5 

8.1.10 Interruptor simples de embutir 10A/240V 1 tecla fornecimento e instalação Unid 6,00 12,36 74,16 72331 

8.1.11 Tomada de Embutir 2P+T 10A/250V fornecimento e instalação Unid 7,00 14,59 , 102,13 83540 
8.1.12 Luminária tipo calha de sobrepor com reator de partida rápida e lâmpada fluorescente 2x40W completa Unid 14,00 100,66 1.409,24 73953/6 

8.1.13 Luminária incandescente 100 W Unid 3,00 3,17 9,51 72274 

8.1.14 Caixa de inspeção para aterramento concreto pré-moldado D=40 cm Unid 1,00 93,30 93,30 3278 insumos 

8.1.15 Tomada 3P+T 30N440 Voltz para central de ar condicionado e chuveiro Unid 2,00 37,88 75,76 72339 

8.1.16 Entrada de Energia em poste de concreto para ligação Bifásica de 80 Amperes fornecimento e instalação unid 1,00 1.977,81 1.977,81 composição 11748/1 

8.2 SPDA 

8.2.1 Haste Copperweld 3/4" x 3,00 m com conector unid 78,00 66,36 5.176,08 83484 
8.2.2 Terminal Área em Aço Galvanizado com base de fixação H=30 cm unid 9,00 28,67 258,03 72315 

8.2.3 Cabo de Cobre NU 35 mm2 m 90,00 20,32 r 	1.828,80 72253 
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Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 'quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 Encargos sociais s/ no. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 	 292.480'90 

*Fonte 
CÓDIGO SINAPI (se for outra 
tabela descrevé-la) UNITÁRIO TOTAL 

8.2.4 Cabo de Cobre NU 50 mm2 m 90,00 27,17 2.445,30 72254 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.214,82 
9.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

9.1.1 Lavatório louça branca com coluna ou equivalente padrão médio - fornecimento e 86903 
instalação unid 2,00 242,32 484,64 

9.1.2 Vaso Sanitário sifonado com caixa acoplado louça branca padrão médio incluso engate 86932 

flexível em metal cromado fornecimento e instalação unid 2,00 409,34 818,68 

9.1.3 Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia padrao popular 86906 
fornecimento e instalação unid 2,00 36,88 73,76 

9.1.4 Chuveiro Elétrico comum corpo plástico tipo ducha tipo ducha fornecimento e instalação unid 1,00 62,31 62,31 9535 

9.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 

9.2.1 Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada fornecimento e instalacao m 6,99 58,03 405,63 74165/4 

9.2.2 Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 3,33 29,76 99,10 74165/1 
9.2.3 Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 0,84 39,77 33,41 74165/2 
9.2.4 CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e instalacao unid 1,00 12,65 12,65 72295 

9.2.5 Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e instalacao unid 2,00 32,74 65,48 72603 
9.2.6 TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 1,00 32,07 32,07 72459 
9.2.7 Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples fornecimento e instalacao unid 2,00 51,26 102,52 72292 
9.2.8 Fossa Séptica em alvenaria de tijolo macico 1500 litros revestida internamente com tampa em concreto armado unid 1,00 1.472,37 1.472,37 74197/1 

9.2.9 Sumidouro de tijolo cerâmico DIAM 1,20 m altura 5,00 com tampa em concreto Espe=10 cm unid 1,00 2.401,92 2.401,92 74198/2 

9.3 INSTALACAO HIDRAULICA 

9.3.1 Registro de gaveta 3/4"com canopla acabamento cromado simples unid 1,00 80,53 80,53 74176/1 

9.3.2 Registro de gaveta 1 1/2"com canopla acabamento cromado simples unid 5,00 147,91 , 	739,55 74174/1 

9.3.3 Registro de gaveta 1/2"com canopla acabamento cromado simples unid 1,00 79,45 79,45 74177/1 
9.3.4 Luva PVC soldável agua fria 20mm fornecimento e instalação unid 1,00 4,22 4,22 72642 

9.3.5 Luva PVC soldável agua fria 50mm fornecimento e instalação unid 2,00 9,05 18,10 72646 

9.3.6 Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa dágua 25mmx3/4" 72784 
fornecimento e instalação unid 1,00 12,94 12,94 

9.3.7 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive conexões 75051/1 

fornecimento e instalação m 10,17 6,08 61,83 
9.3.8 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive conexões 75030/1 

fornecimento e instalação m 5,20 20,40 106,08 

9.3.9 Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive conexões 75030/4 

fornecimento e instalação m 10,39 39,69 412,38 
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!ORÇAMENTO ART/RRT N°: 20145255087 

 

BDI ja incluso no orçamento: 22,98',  

  

Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 Iquarta-feira, 17 de dezembro de 2014 Encargos sociais s/ m.o. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 	 292.480,90 *Fonte CóDIGO SINAPI (se for outra 

tabela descrevê-la) UNITÁRIO TOTAL 
9.3.10 Reservatório de Polietileno sobre estrutura de madeira capacidade de 500Litros com tampa e acessórios unid 1,00 635,20 635,20 88504 
10 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 424,26 
10.1 Pintura Laje 

10.1.1 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2 17,58 9,30 163,49 88487 
102 Pintura em esquadrias de madeira 

10.2.1 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 10,08 25,87 260,77 74065/1 
11 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO 1.911,24 
11.1 Extintor de incêndio Tipo ABC 6Kg fornecimento e instalação unid 4,00 477,81 1.911,24 72554 
12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.970,84 
12.1 Pré-Moldado 

12.1.1 Pilar Pré-Moldado 23x23 pé direito de 5,00m de altura incluso fundações Unid 20,00 890,00 17.800,00 
12.2 BWC Deficiente 

12.2.1 Barra de Apoio Tubular com alma em ferro espessura 2,25 mm comprimento 80 cm acabamento com pintura em unid 2,00 85,42 170,84 27399 insumo 

13 LIMPEZA FINAL 1.152,00 
13.1 Limpeza final e geral da obra 

13.1.1 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2 450,00 2,56 1.152,00 9537 

I 	\ '' 

llb S 	 e 	C.., ...n a • Fen 	cne  TOTAL R$ 	 292.480,90  
• 

pr:22C 	D 	 
Responsável Técnico de(o)(a) PféfeituraYru-~l'ae-Gapanema 

Carimbo e Assinatura 

Eng? ci;l emalho 
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Item DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 
NI& 01 Ws 02 Mês 03 Mês 06 

 
Mês 04 Mês 05 

No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No més Acum. No mês Acum. No mds Acum. 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.230,55 100,00 100,00 

2 CONCRETO ARMADO 50.863,61 25,00 25,00 50,00 75,00 25,00 100,00 

3 ALVENARIAS 30.091,40 25,00 25,00 50,00 75,00 25,00 100,00 
4 ESQUADRIAS 29.275,85 25,00 25,00 50,00 75,00 25,00 100,00 

5 COBERTURA 102.567,92 20,00 20,00 80,00 100,00 

6 REVESTIMENTO DE LAJE 1.155,89 10,00 10,00 90,00 100,00 

7 PISOS 25.553,07 50,00 50,00 50,00 100,00 
8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONICAS E SPDA 17.069,45 90,00 90,00 10,00 100,00 

9 INSTALAÇÕES I-IIDROSSANITARIA 8.214,82 25,00 25,00 75,00 100,00 

10 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 424,26 70,00 70,00 30,00 100,00 

11 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO 1.911,24 70,00 70,00 30,00 100,00 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.970,84 90,00 90,00 10,00 100,00 

13 LIMPEZA FINAL 1.152,00 90,00 90,00 10,00 100,00 
100,00 100,00 
100,00 100,00 

Responsável 
Carimbo e 

TOTAL (%) 11,55 11,55 30,93 42,48 49,80 92,28 7,06 99,35 0,65 100,00 100,00 
REPASSE 

	

L.---.---- 	- 4 ' 1 	 Contrapartida Financeira 

Rubens Luis R 	do Souse 	 Contrapartida Física 
Outras Fontes 

• e®  Sgultanga 	 TOTAL (R$) 

	

do Trabalho 	 ACUMULADO (R$) 
Técnico de(o)(a) Prefeitura MuniciplataiaftgriON6-D 

Assinatura 

243.750,00 28.158,73 75.387,63 121.393,46 17.216,50 1.593,67 
48.730,90 5.629,54 15.071,62 24.269,18 3.441,95 318,61 

292.480,90 33.788,27 90.459,25 145.662,65 20.658,45 1.912,28 
33.788,27 124.247,52 269.910,16 290.568,62 292.480,90 

quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 
Data 

1 de 1 

C RONOG RAMA GLOBAL 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

IN° do contrato: 80601612014-0 / 2014 	ITomador: Prefeitura Municipal de Capanema 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 

 

 



BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 
Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 
Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 
Identifique o tipo de obra: 1 
Construção de edifícios: 1 Informe a base de cálculo do ISSQN. 

( X ) Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha 	de 	pagamento. 	Lei 	12844/2013. 

SEM Desoneração. 
(X) COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente. do 

BDI 
1° Quartil Médio 3° Quartil 

Valores 
Propostos 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 0,97% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,59% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 6,60% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 2,00% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,35% 

BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 22,98% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12-13)]-1 

V.131022 
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Prefeitura 	 œœm  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

cle Ca_panema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

MEMORIAL DESCRITIVO  

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO 
COM FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGOINDUSTRIAL, 
ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 806016/2014 - PROCESSO 
1019503-41/2014 - PRODESA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 

OBRA: 
PROPRIETÁRIO: 
ÁREA TOTAL 
LOCAL: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
450,00 m2 
LOTE 113 DA GLEBA 114-CP LOCALIDADE ESTRELA 

D'OESTE EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal n° 

3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

02 - TERRENO 

Trata-se de um lote 113 da Gleba 114-CP na Localidade de estrela D-Oeste na zona 

rural do município de Capanema, com vegetação predominante rasteira e argila, 

topografia levemente suave e lençol freático localizado abaixo de 3,00 metros de 

profundidade. 

Os serviços iniciais de movimentos de terra, com equipamentos mecânico 

compreendendo cortes, aterros, limpeza geral com patrolamento, serão executados p 

conta do empreiteiro conforme consta em planilha orçamentária. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa capacidade de carga 

permitindo o uso de fundações diretas estacas conforme laudo de sondagem, com solo 

firme a uma profundidade média de 2,50 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

	

1.1. 	Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de 

custos, sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

	

1.3. 	Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no 

caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser 

previamente apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos que 

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para embasar 

Parecer Técnico final à sugestão alternativa. 

	

1.4. 	Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem 

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. 

Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/ Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, 

além de catálogos e informações complementares. 

empresa proponente. 

1.5. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1.6. 	São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos 

causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua 

negligéncia, imperícia ou omissão; 

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura 

Municipal e órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

1.6.9. Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da firma 

empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão considera& as 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto s rá 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilita o, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Res onsá el 

Técnico pela Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro horas). 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelha nto 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos servi s 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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provisórias tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Limpeza do terreno  

5.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato e árvores existentes que se fizerem parte no local da obra. 

5.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

Locação da Obra 

5.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.2. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.3.A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia 

elétrica e água potável para execução da obra. 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

Regularização do terreno 

6.1.. Deverá ser providenciada pela empreiteira, como equipamentos disponibilizados 

pela mesma, a regularização do terreno em atendimento aos níveis determinados no 

projeto, para a construção. 

6.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

6.3. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Empreiteira. 

07 - FUNDAÇÕES(CONCRETO CONVENCIONAL) 

Serão do tipo diretas com estacas, na profundidade necessária, e vigas baldrames de 

concreto armado, conforme especificado no projeto estrutural. 

Estacas 

As fundações em estacas e blocos terão profundidade tal que penetre, no mínimo, 

1,00m em terreno de boa qualidade e que dê aderência lateral. O concreto armado das 

sapatas será com, fck=25 Mpa, 

Vigas Baldrames 

Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas no projeto 

estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em concreto armado fck=25,0Mpa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Sobre os blocos serão executadas viga baldrame em concreto armado fck=25,0Mpa, 

com as dimensões e especificações contidas no projeto estrutural. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro das valas e aterro 

interno, com material isento de sedimentos orgânicos ou outras impureza, 

devidamente compactado em camadas sucessivas de 0,20 molhadas e apiloadas para 

sua perfeita consolidação, até atingir 100 % PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

08- IMPERMEABILIZAÇÃO 

De fundações 

Toda a fase superior dos baldrames será revestida com material impermeabilizante 

betuminoso. 

Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser convenientemente 

impermeabilizadas com material específico e adequado para o serviço, devendo receber 

aprovação da fiscalização para prosseguimento das demais etapas da obra. 

9.0 ESTRUTURA 

9.1 - De concreto armado "in loco"vigas intermediárias, fechamento, pilares e lajes 

Toda a estrutura de concreto convencional será executada em concreto armado 25 

MPA conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentação (vigas intermediárias, 

vigas de fechamento pilares e lajes )serão executadas, todas, em concreto armado que 

se fará presente em todos os locais necessários e que será confeccionado de 

conformidade com as exigências técnicas da "ABNT" - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 
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As vigas intermediárias e de fechamento serão engastadas nos pilares pré-moldados 

correspondentes a cada viga, por meio de 04 ferros furados no Pilar pré-moldado na 

mesma seção das vigas correspondente. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com mistura em 

usina apropriada e o lançamento em formas devidamente estanques e perfeitamente 

alinhadas será de forma manual ou mecânica, com adensamento com vibradores 

mecânicos. 

As formas dos concretos indenficados no projeto específico serão confeccionados com 

chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou similar. 

Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva passagem de 

material desmoldante para formas. 

Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, preenchimentos 

posteriores etc. que possam contribuir para a perda de qualidade dos elementos de 

concreto. 

9.2 - De concreto Pré-moldado 

A estrutura dos pilares pré-moldado do barracão terá a seção mínimas de 23 x 23 cm 

distanciadas conforme especificado no Projeto Arquitetõnico, construídas e fixadas de 

conformidade com normas do fabricante, atendendo os, dispositivos constantes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas para serviços desta natureza. 

Os projetos estrutural das peças pré-moldadas e as fundações são de responsabilidade 

do fabricante, devendo ser convenientemente respaldados por Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART, perante o CREA/PR. 

Também faz parte da responsabilidade da Contratada providenciar o projeto da 

estrutura de concreto pré-moldado juntamente com a ART de fabricação e montagem 

dos pilares incluindo as suas fundações e de maneira análoga a laje pré-fabricada 

(vigotes)em cima do escritório e dos banheiros conforme consta no projeto 

araquidónico e estrutural. 
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10 - ALVENARIAS 

As alvenarias de vedação tanto dos escritórios banheiros (pé direito de 2,50 m ade 

altura) quanto as paredes divisórias do barracão(pé direito de 5,00 m de altura) serão 

em blocos vazados de concreto nas medidas 14x19x39 na espessura de 15 cm 

assentados na argamassa de assentamento 1:2:8 de cimento, cal e areia. 

As alvenarias obedecerão as dimensões e alinhamento indicados no projeto. 

Serão utilizados blocos de concreto de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em 

dimensões adequadas e disponíveis na região para obter as espessuras acabadas no 

projeto em anexo. 

Os tijolos devem ser cuidadosamente molhados imediatamente antes do seu emprego 

e argamassados em toda a sua superfície de contato para evitar as juntas abertas. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando fiadas perfeitamente 

niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre as fiadas deverão ter de 6 a 12 mm d espessura após 

comprimidas. 

As superfícies de concreto sobre as quais se apoiem ou se encoste as alvenarias, serão 

cuidadosamente limpas com águas e salpicadas com uma camada de argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4. 

11 - REVESTIMENTOS(LAJE) 

Será revestido a laje do escritório e banheiros com chapisco aplicado no teto com 

desempenadeira dentada e argamassa industrializado com preparo manual, emboço 

em argamassa 1:2:8 (cal, cimento e areia) com preparo mecânico aplicado no teto em 

espessura de 20 mm e reboco com argamassa no traço 1:2(cal e areia fina) na 

espessura de 0,50 cm com preparo manual. 

12- ESQUADRIAS 

   

Portas de Madeiras 
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As portas serão de madeira compensada lisa com seus respectivos batentes nas suas 

respectivas medidas pintadas com fechaduras. 

Todas as portas de madeiras apontadas no projeto em anexo deverão ser portas novas, 

pintadas com tinta esmalte sintético na cor definida pela fiscalização, nas medidas 

apontadas no projeto em anexo. 

Portas de Ferro 

Tanto as portas quanto o portão serão em tela de arame galvanizado n° 12 com malha 

2" e moldura em tubos de aço incluso seus respectivos batentes nas suas respectivas 

medidas pintadas com fechaduras. 

Janelas de Ferro 

Serão executados janelas basculante em ferro tipo cantoneira 5/8" x 1/8" na linha 

popular com vidro liso transparente na espessura de 5mm, nas medidas explicitadas 

no projeto. 

13 - COBERTURA 

Telhado  

Será em telha de Aço Zincado Trapezoidal espessura de 0,50 mm, no telhado e nos 

oitões. 

Estrutura Metálica 

A estrutura metálica será em tesouras metálica na declividade de 22% vigas U 

50x127x50x3mm, terças Ur 15x40x75x40x15 chapa 3mm contraventamento e 

agulhamento com barra de 5/16". 

Nos pilares pré-moldados serão chumbados 04 parafusos de 1" com uma chapa de 

3mm com a finalidade de fixar as tesouras da estrutura. 
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Calhas 

Será executado Calha em Chapa de aço galvanizado n° 24 desenvolvimento 50 nas 

localizações da planta de cobertura do projeto arquitetõnico. 

Coletores pluviais dará descida das águas das provenientes das calhas com diãmetro 

88 mm incluindo as suas braçadeiras de fixação nas paredes jogando as águas na 

calçada. 

14 - PAVIMENTAÇÃO 

Calçada e Depósito:  

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 50 cm cada, sendo feito a 

regularização e compactação do sub-leito com compactador manual ou mecãnico em 

camadas de até 20 cm, após um lastro de brita 3/4" na espessura de 5 cm, depois um 

concreto 12 Mpa no traço 1:3:5 na espessura de 7cm com junta de dilatação em 

madeira devidamente réguado. 

As juntas de dilatação para compensar a dilatação do material, e facilitar o 

alinhamento e prevenir trocas de futuras peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 

mm. 

Escritório e Banheiros:  

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 50 cm cada, sendo feito a 

regularização e compactação do sub-leito com compactador manual ou mecânico em 

camadas de até 20 cm, após um lastro de brita 3/4" na espessura de 5 cm, depois um 

lastro de concreto simples no traço 1:3:5 reguado na espessura de 3,00 cm loga após 

será procedido o contrapiso em argamassa :4(cimento e areia na espessura de 4cm 

para posterior execução do piso cerãmico P104 60x60 cm . 

O piso Cerãmico possui baixa absorção de água, por isso não precisa pré-molhar 

antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o assentamento do revestimento 

possibilitando uma secagem completa e eliminação do excesso de umidade. 
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Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do Piso Cerãmico utilizado. 

Toda a área a ser pavimentada com o Piso Cerâmico, exceto instalações sanitárias, 

terá um rodapé de 7cm executado com o mesmo material. 

O Cerãmico a ser executado será acetinado. 

15 - PINTURAS 

Laje:  

Na laje da entrada será executada a pintura látex acrílico 02 demãos com selador e 

lixamento. 

Portas de Madeira: 

As portas de madeira com pintura esmalte sintético 02 demão dos dois lados das 

portas. 

16 - INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 

Nas louças sanitárias deverão ser instalados de acordo com as indicações do Projeto 

em anexo. 

Antes do seu assentamento será verificado o perfeito estado de cada aparelho e a sua 

correta posição de instalação definida em detalhe especifica. 

As louças deverão ser embuchadas, niveladas e fixadas com parafusos de material não 

ferroso. 

Os rejuntes serão feitos com rejuntamento pronto na tonalidade da louça. 

Nos metais deverão ser executados por pessoal especializado de acordo com 

especificação do fabricante. 
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Deverão ser observadas as especificações dos metais para cada sanitário e as suas 

posições de instalações definidas em detalhe especifico. 

Os acessórios deverão ser instalados de acordo com as prescrições dos fabricantes e 

observando as indicações e locações constantes nos detalhes específicos. 

Deverá ser observada a correta execução das impermeabilizações características bem 

como as juntas de dilatações e desníveis. 

17-PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado de conformidade com o 

projeto específico e atendendo as normas do Corpo de Bombeiros, conforme em anexo 

já aprovado pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná. 

18 - INSTALAÇÕES TELEFÕNICAS/SPDA 

Não serão utilizadas 

19- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Será fornecido instalação e fornecimento conforme projeto elétrico. 

20- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Barras de Ferro:  

Dentro do banheiro ISPNE esta contido barras de ferro DN 2" para ajudar a se apoiar 

no vaso sanitário. 
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21 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica , neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço .constantes dos documentos 

que integram o Projeto executivo de construção da EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO 

COM FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGOINDUSTRIAL, 

ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 806016/2014 - PROCESSO 

1019503-41/2014 - PRODESA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. , somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da 
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presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de 

seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua 

responsabilidade. 

Capanema, 19 de Novembro de 2014 

Rubens L 	olando Souza 
e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Li 	amir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
LOCAÇÃO 

DETALHE BLOCOS 
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P33 
30x30 cm 
ha = 0 cm 
hb=55cm 
1xC30 

J  
• 

AÇO N DIAM 
(mm) 

QUANT 
(Barras) 

UNIT 

(cm) 

C.TOTAL 

(cm) 
CA60 1 4.2 58 65 3770 

2 4.2 140 115 16100 
3 4.2 140 40 5600 
4 5.0 90 230 20700 
5 5.0 225 228 51300 

CA50 6 8.0 36 VAR VAR 
7 10.0 214 ' VAR VAR 

Resumo do aço 
AÇO DIAM 

(mm) 
C.TOTAL 

(m) 
PESO + 10 % 

(kg) 
CA50 8.0 33.5 14.5 

10.0 218.3 148 
CA60 4.2 254.7 30.5 

5.0 720 122.1 
PESO TOTAL 

(kg) 

CA50 	162.6 
CA60 	152.5 

I\ À 

50 

P31 
30x30 cm 
ha = O cm 
hb=55cm 
1xC30 

323.00 

( • 

13 

Volume de concreto (C-35) = 9.81 m3  
Área de forma = 79 rn2  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
• FORMA PAV INTERMEDIÁRIO 
FORMA PAV FECHAMENTO/DETALHE LAJE 

(Desenho:Eng Rubens ( Área: 450,00 m2 
Prancha 

( Data: 05/11/2014 	) r Unidade: cm 	04/08 

/Lote 113 da Gleba 114-CP Comunidade Estrela D'Oeste Capanema-PR 	) 	Escala: 

01/50 

E 

E o 
o_ 
cn 

N t0 oó Ú 
Is/ 	7 

CÉ .5 7 
—I CL C 

cp 'Ta 2 
= 

C 0- 

R
U

B
E

N
S

 L.
  R

.  S
O

U
ZA

 

Revisões da Prancha 

I 

ogi Revisão Geral 
 

Rubens 05/11/2014 

Nu. Comentários Autor Data 

PROJETO ESTRUTURAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
• DETALHE VIGAS BALDRAME 

,\._ 

/ — Lote 113 da Gleba 114-CP Comunidade Estrela D'Oeste Capanema-PR 	[)Escala: 

, 	  \ 	 01/50  
( Desenho:Eng Rubens 	)( Area: 450,00 m2 i 

Prancha 

• /—Unidade: cm  05/08  ( 	Data.  05/11/2014 
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PROJETO ESTRUTURAL 

Volume de cowreto (C-20) = 6.02 m' 
Área de forma = 95.3 m2  
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CREA-RS 88296-D 

Revisões da Prancha 

C TOTAL 

(m) 

PESO +10% 
(kg)  

D IAM 
(mm) 

AÇO 

PESO TOTAL 
(kg) 

CA50 	186.8 
CA60 	55.4 

8.0 
4.2 

CA50 
CA60 

430.5 
463.1 

186.8 
55.4 
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PROJETO ESTRUTURAL 
(
7- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
• DETALHE VIGAS INTERMEDIÁRIAS 

( 	Lote 113 da Gleba 114-CP Comunidade Estrela D'Oeste Capanema-PR 

Desenho:Eng Rubens 	) ( Área: 450,00 m2 

( Data: 05/11/2014 	) ( Unidade: cm 



( \,Desenho:Eng Rubens Área: 450,00 m2 

r Data: 05/11/2014 Unidade: cm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
DETALHE VIGAS FECHAMENTO 

Lote 113 da Gleba 114-CP Comunidade Estrela D'Oeste Capanema-PR 	Escala: 

Prancha 

01/50 
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rtbU 10IAL 
(kg) 

CA50 	135.6 
CA60 	38.2 

Volume de concreto (C-20) = 439 rn3  
Área de forma = 69.46 m2  

ilubens Luis Rola 
Eng°  Ciw( i" 

Sousa 
cemenee 

CREA-RS 88296_49  
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5 10.0 4 VAR VAR 
6 10.0 4 248 992 

Resumo do a90 

8.0 
10.0 
4.2 

179.8 
14 

364 

78 
9.5 

43.5 

C TOTAL 

(m) 

PESO ± 1 0 % 

(kg)  

ACO DIAM 
(mm) 

PESO TOTAL 

(kg) 

CA50 	87.5 
CA60 	43.5 

CA50 

CA60 

Volume de concreto (C-20) = 1.24 m3  
Ärea de forma = 29.05 m' 

Rubens Luis Ro 
Eng.° Civil 

do Seza 
e Semenge 

0 	'ehe 
CREA-RS 86296-D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

. BARRACÄO AGROINDUSTRIAL EM PRE-MOLDADO 
PILARES EM PRUMADA 

\v, 
, 

Lote 113 da Gleba 114-CP Comunidade Estrela D'Oeste Capanema-PR 	Escala 
_ 
	 - 01/50  

Desenho:Eng Rubens 	Area: 450,00 m2 

( 	Data: 05/11/2014 	) Unidade: cm 	08/08  
Prancha 



Metais 
Registro de gaveta bruto ABNT 
1.1/2° 	 1 

PVC rígido soldável 
Adapt sol d.curto c/bolsa-rosca p registro 
50 mm - 1.1/2" 	 2 pç 

Legenda Detalhada 

Registro bruto gaveta ABNT c/PVC soldável - RG 

s L. 

c) Souza 
"•,lirança 

Plab(ons 
Eng. 

da .("r 
CREA-RS 882964) 

Lista de Materiais 

ABNT 

1  Pç 

e p/cx. d agua 

rosca p registro 
1 pç 

2 pç 

2 pç 

3.70 m 

BNT 
1 pç 

p/ cx. d'água 

rosca p registo 
. 	1 pç 

2 pç 

5 pç 

6.07 m 

1 pç 
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PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

 

.BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
CROQUI 

DETALHES HIDRÁULICOS 
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Desenho:Eng Rubens 	)( Área: 450,00 m2 
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PROJETO 1-11DRO SANITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
DETALHE CAIXA DÁGUA ESQUEMA VERTICAL ÁGUA 

DETALHE FOSSA E SUMIDOURO 
DETALHE ESGOTO 

"3 
K Desenho:Eng Rubens 	) Área: 450,00 m2 

Prancha 

( Data: 06/11/2014 Unidade: cm 	 02/02 
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2P 
6—Ii> 3  Tomada universal 2P e 1,10m do pso 

LÂMPADAS 

- INTERRUPTOR SIMPLES 

pç 

Acessen os Weletrodlos 
Caixa PVC solen X 
75(7525 rare 

Dier( OS I v0 E letnco - SObrepar 
Placa sisternaX 
Tomada uoversat redonda (2P)10A 	 1 pç 

to. t; 	' 

QM1 

R- OVA 	 3#16(16)15mm.  Imble56  
S- 3159 VA 
T- 3499 VA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Lote 113 da Gleba 114-CP Localidade Estrela D'Oeste 	) 	Escala:  
indicada 

Desenho:Eng Rubens ;) 	Área:450,00 m2 ) 
Prancha 

(, 	Data: 07/11/2014 	Unidade: cm 	1 	01/01  
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BARRACÃO AGROINDUSTRIAL EM PRÉ-MOLDADO 
• ENTRADA DE SERVIÇO 

QUADRO DE CARGAS/LISTA DE MATERIAIS 
DIAGRAMA UNIFILAR/MULTIFILAR E DETALHES 

Tomada hexagonal (NOR 141)251+T20A 

2P 
o—> 4 	Tornede universal 2P a 0,30mdo pis° 

Acess6d os p/ aletrock/os 
Cova PVC sdemaX 
75x75,25 mm 

Dispositivo Eletnco-osbrepor 
Placa sislorroX 

Tomada universal redonda p?P) IDA 	 1 p0 

ACeSSóno, p/ Blelnxtlos 
C aixa PVC sotens X 
75x75,45 ram 

Dispodapo EleInco-sohoDo 

1 Dd 

Od 

1 pç 

Plage sistemaX 
Tornada universal redonda 2P)104 	 I pç 

2P 
6-1› 6 
	

Tornede universal 2P a 2,20m dopes 

S- 3159 VA 	2#16(16)16 mmt 
T - 3499 VA 

Conduto øl" 

QD1 
pavimento 

S- 3159 VA 
T - 3499 VA 

001 Revisão Geral Rubens 07/11/2014 

Nu, Comentários Autor Data 

talhe 
1:25 

PROJETO ELÉTRICO/TELEFÔNICO 

a 
do 5°115  

Luis 11- Rubens . de Segl/ a/199  
Eng. erp 
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c C 

aixa para Inspeção 
de Aterramento 

30x30x30cm  

'MATRICULA 

"DESENHO: 

EVANDRO CE SAR MAL INSKI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AREA CONSTR. ".‘ (LOCALIDADE/BAIRRO: 

450,00 m2 J  \  ESTRELA DOESTE 

'ESCALA: 

indicada 

(DATA: 

Novembro 2014., 

\ 

OBRA: 

BARRACÃO AGROH\1DUSTFMAL EM PRÉ-MOLDADO 
PROJETO ELÉTRICO SPDA 

LOTE 113 DA GLEBA 114-CP, CAPANEMA. - PARANÁ. 

RESPONSÁVEL TECNICO: 

RUBENS L.R 	UZA 
CRÉA 	8296-D 

ENGENHEI 	E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

FOLHA: 

rNICA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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BARRACÃO INDUSTRIAL EM ALVENARIA/PRÉ-MOLDADO 
Lote l 13 da Gleba I I 4-CP, Capanema - Paraná 

Obra/Endereço 

DE1 
Escala 

INDICADA 

Ocupação 

I - 2 INDUSTRIAL 
PARA USO DO CBMPR 

Data 

03/11/2014 

Responsável Técnico 

GILWANN A. MIORIM 	CREA-PR 133539-0 
ENGENHEIRO CIVIL 

Área 

450,00m2  

Prancha 

02 
03 

Conteúdo da Prancha 

LEGENDA 
DETALHES 

Proprietário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Cor da Fonte: branca 
Tipo de Fonte: Arial - 2,3 e 4cm altura 
Material: PVC adesivo 
Altura: 1,70m do piso à base da placa 
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Data Discriminação da atua lização/substituição N° do PSCIP 

- 03/112014 - PRIMEIRA REVISÃO 
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BARRACÃO INDUSTRIAL EM ALVENARIA/PRÉ-MOLDADO 
Lote 113 da Gleba I I 4-CP, Capanema - Paraná 

Obra/Endereço 

( Responsável Técnico 

Ocupação 

I - 2 INDUSTRIAL 

Escala 

INDICADA 

Data 

03/11/2014 GILWANN ALVES MORIM 	CREA-PR 133539-D 
ENGENHEIRO CIVIL 

Área 

450,00m2  

Prancha 

03 
03 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA 'DE RISCO 
QUADRO DE ESTATÍSTICA 

Proprietário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PARA USO DO CBMPR 

PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO O 

IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO 

7 
Pavimento ou Setor Ocupação 

C.I 
(M.1/m2) 

N° de 
Pavimentos 

Pé direito 
(m) 

• 
Área (m2) 

PVTO TÉRREO INDUSTRIA 800,00 01 4,00m 450,00m2  

Altura ( 	4,00m 	) 	Risco RM Área existente 	.' 	_ , J Área total 	( 	450 ooin 	)i  

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

----i 
b_j Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros 	1 Iluminação de emergência 

 	Separação entre edificações 1 	1 Alarme e Detecção de incêndio 

 	Segurança estrutural nas edificações 1x 1 Sinalização de emergência 

 	Compartimentação horizontal/vertical 1x 1 Extintores de incêndio 

Controle de material de acabamento Hidrantes e mangotinhos 

 	Saídas de emergência Chuveiros automáticos 

 	Elevador de emergência 1 	 Resfriamento 

Controle de fumaça 1 	1 Espuma 

 	Plano de emergência I 	1  Sistema de gases limpos 

Reservatórios Inferior 	cimo 	J 	Superior ( 	0,00 	j 	RTI 	0,00 	J SPK ( 	o oo 	, 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

7 
Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

- 03/11/2014 - PRIME IRA REVISÃO 

_ 
.1 

rn  

c 
o 

o 

r 
D 

c 
o 
D 
rn 
cn 



Ocupação 

I - 2 INDUSTRIAL 
PARA USO DO CBMPR 

Data 

03/11/2014 

BARRACÃO INDUSTRIAL EM ALVENARIA/PRÉ-MOLDADO 
Lote 113 da Gleba I I 4-CP, Capanema - Paraná 

?reço 

450,00m2  

Onsá ve I Técnico 

GILWANN ALVES MIORIM 	CREA-PR 133539-D 
ENGENHEIRO CIVIL 

Conteúdo da Prancha.  

PLANTA BAIXA 
DETALHES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 005 	 CAPANEMA, 13/03/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: -DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 005 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

     

    

Lin ►  amir Maria de L ra Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 











Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 
licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 ABERTURA DIA 31/03/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 ABERTURA DIA 31/03/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 
devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 
de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 ABERTURA DIA 31/03/2015 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
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e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 
da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 
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b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, 

edificação civil; 

b.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
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profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

I. Edificação civil, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente 

licitação, vedado o somatório de atestados. 

c. 1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 30/03/2015 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

d.3) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será 

entregue CD-Rom, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 09 

deste Edital. 

I) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
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b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com firma reconhecida (anexo 10)). 

c.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 
exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
8.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
8.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 
8.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 	 
conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 
rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 
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executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 150 (cento e cinquenta), contados a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços (Projeto Básico) - Deverá ser apresentada uma planilha de 

serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá 

conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.2. Cronograma fisico-fmanceiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro (Projeto Básico), devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-

financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 

empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 

técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 
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9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 
de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 
preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 
9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 
CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 
apresentada. 
9.7. As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
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10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municip  al/ail/ConsultarImp e didosWeb. asp x); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9'-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
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10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 
da sessão. 
10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 
10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
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apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma fisico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 
item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. . 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
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13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 08), além do fornecimento da mão- 
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de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
17.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
17.1.1.1 Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 
Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 
físico da obra.  

17.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 
17.1.2. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 
17.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 
de 1977; 
17.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
17.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
17.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
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documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
17.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
17.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 
17.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
17.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
17.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
17.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 
17.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
17.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
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como aos documentos relativos à execução da reforma. 
17.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
17.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
17.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
17.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 
17.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
17.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 
17.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
17.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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17.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
17.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
17.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 
17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
17.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
17.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
17.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
Projeto Básico e seus anexos; 
17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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19. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20. DO PAGAMENTO 
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20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 
serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando 
os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 
Departamento de Engenharia do Município. 
20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de até 15  
(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do 
INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 
20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Contrato de Repasse especificado no item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse 
os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 
e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 
c) INSS, através da matrícula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 
Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 
Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 10 
(dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 
CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 
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a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 
c) Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
O Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
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assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
23.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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24.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 
25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
25.3. A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 
especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 
25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 
complementos. 
25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
25.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 
25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 
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25.6.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
25.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
25.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
25.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

25.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, 

observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 

aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
aquisição. 
28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 
a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 
28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 13 de Março de 2015. 

Lin 	mir Maria s e ara l enar s in 
Prefeita Municipal 
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ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado 	, portador da carteira de identidade n° 
na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 
a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 
poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), 
e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP]; endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 005/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou 

o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 005/2015, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - 

PROCESSO 1019503-41/2014. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	)dias (no mínimo 

150 (cento e cinqüenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 005/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -

PROCESSO 1019503-41/2014, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos 

(anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 005/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-  DO REGIME DE EXECUCÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
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empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 
3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 
instrumento contratual. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA. CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 
4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 
Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros,  
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 
físico das obras.  
4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 
especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 
4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 
4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 
de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 
termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
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e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
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indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
aos documentos relativos à execução da reforma. 
4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
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penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
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7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  
8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
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10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
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devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 
11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA bOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÕES 

 

 

Exercício da despesa Conta da despesa 
	

Funcional programática 
	

Fonte de recurso 
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2015 2330 10.001.20.606.2001.01209 000 
2015 2331 10.001.20.606.2001.01209 852 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  
14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 
1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 
14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 
14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 
14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
1)) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

19. 'CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-  DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  

CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 005/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -

PROCESSO 1019503-41/2014. 

Cidade  	de 	 de 2015 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

MODELO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 
no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório Tomada de Preços n° 005/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

/ /2015 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 
onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 005 	 CAPANEMA, 13/03/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 005, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 18/2015 
TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA 

TOTAL DE 450 M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE DO GOVERNO FEDERAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/ 2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 05/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de obra, sendo adotado o critério de julgamento de 

menor preço global, em que a execução do objeto será de forma indireta e o 

regime de execução será por empreitada por preço global, conforme condições 

e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação da obrav - fls. 03; 

IV) Contrato de repasse - fls. 04-16; 

V) Projeto Básico - fls. 17-59; 

VI) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 60; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 61; 

VIII) Minuta do edital - fls. 62-93; 

IX) Anexo 01 - fls. 94; Anexo 02 - fls. 95; Anexo 03 - fls. 96; Anexo 

04 - fls. 97; Anexo 05 - fls. 98; Anexo 06 - fls. 99; Anexo 07- fls. 100; Anexo 

08 (minuta do contrato) - fls. 101-112; Anexo 09 - fls. 113; e Anexo 10 - fis. 

114. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 292.480,90, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 

anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 

elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 

• soluções técnicas globais e localizadas; 

• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 

• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 

• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, em razão se tratar de documento técnico, verifica-se que 

o Projeto Básico elaborado pela Secretaria de Administração atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 

deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 

atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Por derradeiro, renumere-se as folhas a partir da 60 em 

diante.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 005 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 13/03/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPAICAIXA -
PROCESSO 1019503-41/2014, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6026/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 005 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 
M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-
CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 

Sessão de entrega de envelopes: 31/03/2015 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 31/03/2015 às nove horas. 

Local para informaçôes e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 

Tomada de preços 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNIPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 

PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA 

D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

1,00 	UN 292.480,90 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão 1.1.3.7 	 26/03/2015 09:50 54 

0,00 

0,00 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av, Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 005/2015 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 375,00 IVP, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 
DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 

Abertura das propostas: 09:00 boras do dia 31 de Março de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015,  

Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 



Município CAPANEMA 

	Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-0s-tampos-kno-M.-e-tkodalidede-derern 	se, iguais aus iodai- MO US 	(À informar ) 	rit, SIM 	 

Ano* 2015 

 

Modalidade* 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Tomada de Preços 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 M 2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA 

PROCESSO 1019503-41/2014 

Forma de Avalição IMerior Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120606200112092330449051 

Preço máximo/Referência de preço - 292.480,90 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

13/03/2015 

31/03/2015 

Confirmer 

13/03/2015 Mural de Licitações Municipais 
! 

TCEPR 
-r~ -s;.rvn.oecr.N+ac> urALIaa MAAPtel 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (L000ut) 

http://servicos.tce.pr.gov.braCEPR/Municipal/AML/Registr  arProcessoCompra.aspx 
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Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Draaide, 

1.. Termo Aditivo ao Contrato no 167/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN 
- ME, 

Pelo presente Instrumento particular que firma de ure lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 805 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 17.757.123/0001-74, 
neste ato por seu representante legal, LOURENÇO SUZIN, CPF:224.770.049-72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 036/2014, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.° 036/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido á necessidade da aquisição de mais alguns itens não 
orevistos inicialmente, aditiva-se 25% da quantidade inicial de todos os objetos do 

-ante contrato. 

..USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e Forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR LOURENCO SUZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Munidpio de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3.. Termo Aditivo ao Contrato no 205/2014, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
ONEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ) sob o n° 

972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAM IR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990,254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o no 
03.084.959/0001-40, neste ato por sua representante legal, LAURETE 
FREIBERGER, 	CPF:893.933.330-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrAnda do Edital 
Pregão n° 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de irotaçáo, Modalidade Preek n.. 047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega o 
posterior pagamento por parte da contratante, aditiva-se o prazo de vigência do 
presente contrato para mais 01 (um) mês. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	LAURETE FREIBERGER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Munidpio de Capanema — PR 

setor de Licitações 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 012/2013, que entre 
si celebram de um lado a MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro iade e empresa RBL PUBLICIDADE 
E MARKETING LTDA. 

Pelo presente instrument° particular que firma de um Indo, 	MunIcfplo de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CAPO) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita 	Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixoassinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa ROL PUBLICIDADE E MARKETING 
LTDA, pessoa juriglca de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1000, SALA 01 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRD, Inscrita no CNP] sob o n. 07.394.325/0001.- 
45, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	BENITO 	CERINEU 	LOCATELLI, 
CPE:213.008.609437 ao rim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes Sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, am decorrência do Edltal Convite n° 003/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condlçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/03/2013, objeto do 
Edital 	de licitagao, 	Modalidade 	Convite n.. 	003/2013, 	entre 	as 	partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÕES 	DE ATOS OFICIAIS DO PODER 	XECUTIVO MUNICIPAL TAIS 
COMO DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, 
EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E D 	DISPENSA DE LICITAÇÕES, 
RESUMO DE ATAS, ATOS, RESOLJOES, RELATOR OS DE GESTÃO FISCAL E 
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, ALEN DE OUTROS ATOS SUJEITOS A 
UBLICAÇÃO, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
ARA O PERIODO DE 12 MESES.Como o Opa de servi o contratado enne eulndivel 

to M,InIcln,, 	r, conratnnmeis O 	rom) en 
1n0,,,á, da ,,,,

ro
,,,,

er  
U.,r1.1. do 

ad.da ,miar., 
C.,..1.1.3dn ,,e,. 

RETAÇ7,0 	DE 	SERVN.O., 	G 
UBLICAÇÕES 	DE ATOS OFICIAIS DO 

PODER 	EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS 
OMO 	DECRETOS, 	PORTARIAS, 	LEIS. 
ESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, 

EDITAIS, 	LEILOES, 	TERMOS 	DE 
INEXIGIBILIDADE 	E 	DE 	DISPENSA 	D 
ICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS 

RESOLUÇÕES, RELATÕRIOs DE BESTA() 
FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
•RÇAMENTARA, 	ALEN( 	DE 	OUTROS 
TOS SUJEITOS A PUBLICAÇÃO, EM 
()MAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
UNICIPIO 	DE 	CAPANEMA, 	PARA O 

•ERiODO DE 12 MESES. 

11303500,W r ,53 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais dáusul s do cont ato angina lo, ais atingidas 
por este Term, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o p crente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma ne presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	11131. PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	BENITO CERINEU LOCATELLI 

TESTEMIJNHAS: 

NOME: 	 NOME'. 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tom público que realizará 
Processo Licitatório, nos tenros a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°004/2015 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 0900 horas do dia 25 de Março de 2015. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pariget de Souza, I 080-

Capanema - Paraná - Cenho. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente- 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015, 

(MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 005/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUS1RIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 375.00 M', LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Marco 	de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. 	Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA APURAÇÃO DO RESULTADO 

GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - TOMADA DE PREÇOS N° 

019/2014. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

apuração do resultado geral das propostas técnicas, nos termos do Edital da 

Tomada de Preços N° 019/2014. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS 	AO 	ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Início da Sessão: 09:00 horas do dia 16 de Março de 2015. 

Local: Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, localizado na Av. 

Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015.  

Subcomissão Técnica de Avaliação. 

\ (°'A-M. 
1 	i 	, 

I 

. 	rr 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2015 
Convite NO 002/2015 

Data da Assinatura: 09/03/2015, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA, 
Objeto:CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES QUE 
SERÃO SERVIDAS NAS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, NA DATA DE 
07/03/2015, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 09/03/2015, data final de vigência 08/04/2015. 
Valor total: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

NOTIFICAÇÃO, 

Prezado(a)Senh00) 

Em otimOmento a Lei Fedeml n° 9452 de 20 de mareo de 1991, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem *at de* NOTIFICAR V. S's., que nas datas a seguir relanonadas  
bram  efetivadas as lberações de Recumas Federás ao Municipio de Capanema, contonne segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 9703-9 10.03.15 91.741,41 

1003.15 463.924,69 

I.T.RIMPOSTOSO3RE PROPRIEDADE TERRITORIk. RURAI-9721.7 10.03.15 116,72 

S.U.S - ATENCÃO BASICA EM SAUDE -6240084. 10.03.15 40135,00 

S.U.S - MEDIA E Al  COMPLEX.  AM81111T. E HOSP. - 624010-5 09.0015 25 481,83 

09.0015 1.500,00  
EMOE  -FUNDEB-FUNDOMANUT DESENV EDUCBASICA- 19144-2 1063.15 59080,05 

11.03.15 20.868,97 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



SIPAL SA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGROPECUARIA 
CNPJ/MF N°83 297 663/0001.47 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ex. 
traordneria ase realizar no dia 23 de março de 2015, es 0900 horas, na sede social 
da companhia, na PR 485 Km-0, Bairro Agua Brama, Sala 2, Fundos, na Cidade de 
Francisco Beltrão/PR, rom o objetivo de deliberarem sobre a seguinte ardam do dia .  

1°)Afteração de endereço da Mal de CasseveVPR. 
2°) Assuntos do interesse gemi da companhia. 
Francisco Beltrão/PR, 13 de março de 2015 

MARLENE A. SCHOLL BARBIERI 
Diretora Presidente 

Uniprime 

COOPENCTVi os aniosto nos anorartencem. . Mea lu SAC.D• 013 
nuncieco .L.104. • suarlo 

0.1•10.412.022/0001.94 

MISAI . Convoeaeo 

AssernMela Geral Ordre* 

0 S.. Pressente d. Commuera de nédio dos ssorissionals da Ar« 	same de 
Nono., Bel...0e e amie, *aura. a Am rullo As. Cavalheiro. 1171, nane munkrolo e 
rama.. Pressmo gela., Esta. do Asana, ...Sarnia Or. de Amuis no uso das atribulabo 
que ...M. e  emno n'Onmo nono) do fustige .dal, convoca 983 Inoverentos e o... 
ml cosperades para 	ern Assembléla Geral °ends., a ser realinda no dia N

nonne) de atell ano de dois mil e quine. no Aosodo or grince iost de Ares emado em 
no. socle, Obedece.o sus mentes horidos e issue, para coval.pe, m.n se mn.,  
mal mmprbpe o sue determina o Fitatuto .10.11 noo h em Dlp,l mirai convocaOlo coro a 
prisse, de 2/3(es Mmes) dos asouladoes es 1800 h em 21Iseonda) eonanAdoeis. • 0..0 
rss metarre mals uns .a associons e Is 19:00 h on Perce.) e ultimo cono.do ama amenpa 
de ro minkno 101er1esceNclos ore delssirrasern esse esseguinte Ordos do Oie 

Presse.. soas. co e a, senestres do «ererct0 de 201e, rempeee.endo o Reled. de 
Gea e,a Demonstradvo da Conss Saxo. acoco... dos oserons .s Auditores e do Ce.erbo 
rimai; 

-Oesanasio Sas sonos Ilsoldas....201.1, 

3 - 0Kar maissa p, .labore do Consel.dresor, dardas de ornes., diários 

a -.Ourle se demi.° a as.ladom e 

Selionsoiosolo dos nomes sue se roserram clUrant• oaeratiode 300. 

5ands.8.10.0,11, 05 de marco de 20IS. 

oArem /en.71 

OlrelOr Pre Ide. 
UNIPIUME oderdno 55118.110 
Cooper,. da °Mao 
*refile ele•ul. 4volhelro, 1171- Centra 
CEP:154914W -ireclanetl.p/14 -1,11461 3523.1533 
fax,4613520.5321.......0400•009066 
Mille.aidlidEd1.11.520.15 sorecureme.rtme on& 

EOITAL OECONVOCA(AO 

O Sindicato d. Trabelhadores nas indústrias do Alimentaçlo de Francisco 9e112o - PR, cum 
sede e foro Avenida Antarilo Rive Urbi., 2171, Esqulna mm Rua Olinda, Bairro lardim Nova 
Aurora em Francisco Bethill0 -PR, agaves da ProsIdente- Leone. dos Santos Venture, convoca 
todos os trabalhadores associadas ou neorlas indústdas Allmentaçâolexalte o dileos). data bore 
Le,lea, dos seau... Municlese Prendras fiehdis (soda), Marmeleiro, Relogea. Salgado 

Fie-  da sena do Sul Berma, Santo ancres da Sudoeste, Prandlltia, Pérola do Oeste, 
Plane. Capamma, analesa, Santa Nabal do Oeste, Salto tio Lontra, Nova Praia da Igualo, 
Enfias Marques, Nove Esperança do Sudoeste, Manfrindoolls, Pinhal de Sao Reno, BelaVisle da 
Carabe e Amplia, bem romp, aqueles pertencentes à esta Enticha. por força do Estatuto, pare 
a assemble. gérai arc..aa a ser reallzada dia 01/./2015, com forcis às 51,00 de manbil, 
respectivemente em primera Io nvexe°. mm mare. mati um dos trabalhadores abrangiam 
Per ester  enddadehepresentaçâo e, em qualqUer mimera de presentes às 101,00, teneo coma 
local a sele do sindicato, sito I Avenida Antonio Sinto Barbier/, 2171-/.Mim Nova Aurore, 
para deiibearern a seguinte ordem do dis: ut - @sentir melhoria das rondipSes nos locale de 
trabalho e soldrios„ elaborar e ratificar propostas para celebreçlo de nova convenao coletNa, 
2015/2016 cem pauta unIfieeda ou Mo, abando renovaçlo daquela enter., som manutençio 
da data base, toi - Deliberar sobre mnveniancla e dar carater permanente à assemble. 
eegasvro Pagiu.rem es neS00.95es, permalndo que as futures remidas, selem efetuadas 
medionte simples crinv.açào no local de trabalho. ci -autorbaçâo e fbraçlo para deuomos en1 
fol. de pagamento, da taxa assigencial em prol da manutençào dos conventos e servIços ae 
representaao ore a entidade oferece sor .balhadores. dl. Deliberar poderes e Dlretorla e 
departamento Iode/lao para efetue negociaoSeA Miner acorda e *bar dissfdlo oiem de 
trabalho Preste tontes e tarer prevlsgoorçainenteria ne forma da tel. Francisco Beltdio (PR) 
00 de mar. de 2015. Leonete dos Samos Verdira, residente. 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

-PREGÃO PRESENCIAL' N° 020/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que cm basa na Lei 

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n° 8666/93 e complementares, em sue sede 
silo a Prime São Francisco de Assis, n° 1583, fará coaltar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL sob n°020/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO Contrata* de empresa especializada visando a prestação de serviço da 
profissional médico, Mijetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Sacre-
taré de Saisie, deste Município de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 25 de março de 2015- ás 0900 horas. 
Maiores informares junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 021/2015 

MUNICIPIO CE PLANALTO-PR, loa saber aos interessados que com base na 
Lei Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002, Dacreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8 666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 a demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sita a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, faré realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 021/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO_ Aquisição de materiais de construção, destinados à manutenção e con-
servação de bans inoveis, deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 25 de março de 2015 -es 1500 horas. 
Meieres informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
-PREGÃO PRESENCIAL" N° 022/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, fez saber aos interessados que com base ne 
Lei Federal de n° 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°  272712007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede dto e Praça São Francisco de Assis, 1583, faré realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°022/2015, conforme descrito ababio. 

OBJETO, Aquisição de materai gráfico destinado ao exercido das atividades de-
senvoNidas pelas unidades administrativas deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 26 de março de 2015 - às 09.00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARION FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N' 023/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., fez saber aos interessados que com base na 
Lei Federal de n° 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8066/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicaveis, 

em sue soda silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realaar Licitação na Mo. 
dalidada PREGÃO PRESENCIAL sob n°023/2015, conforme descrito abaixo; 

OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços da horas má-
quina, tipo escavadeira hidrisulica, a serem utitradas em abertura de velas, aterros, 
terraplanagem, construção e limpeza de bueiros, corte de terra, cascalhamento de 
estrades e outros serviços utilaados pelo Município de Planalto. 

DATA DA ABERTURA. 26 de março de 2015 - às 14:00 home 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGOO PRESENCIAL' II° 024/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federei de na 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
2606/2007 e suas alterações, subsidiariamente a Lei Federal n° 8,666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Frondoso de Amis, 1583, faré realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 024/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO Aquisição de pedra brita, pedrisco, po de padre e machão detonado, des. 
finados a manutenção e conservação de bens de domínio do Municipio de Planalto 

DATA DA ABERTURA 27 de março de 2015 - 05 0900 horas 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em hein° de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'EDITAL LEILAO 	001/2015' 

MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber aos interessados 
que com base na Lei Federal 8666/93 e complementares, em sua sede silo a Prega 
São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação ne Modalidade LEILÃO sob n° 
001/2015, conforme descrito abaixo, 

OBJETO: Alienação de veiculos, maquines e equipamentos usados e no estado de 
conservação em que os mesmos se encontiam. 

DATA DA ABERTURA: 02 de abril de 2015 - às 10:00 horas, 
Maiores informaçõesjunto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PIRCEIT CARNEIRO  
OFICIAL DA 2. 
CIRCURSCRICAO  
¡MOEI 	DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
- PARME  

FAZ SAPER. Mec atendendo o quo foi requeido por 
LOTEAMENTO SA0 CRISTOVA0 LTDA, proprieldos do Lote ri. 07Remaneseente, 
de Giebe 	01.Fe. Ioda.do no que.> °Mono de»ta cidade ea de Francise, 
Ber., ose que, presonte Edital M'am ou dele conhedmento tiv

comarc
erem, quem achem 

depositados na sua Serventia ludiciel, situado! Rua Ponta Grosse, 1.777. sale 62, 6e 
nesta cidade. os AUTOS contendo os document,. para .b.divislio des. imovel, pans 
former o LOTEAMIENTO SUDESTE , como deermina n Lei Federel ne 6.766, de 19 de 
duce. b ro de 1979.0. quais Asam franco.na ao cume dos IntereUe003, es conformidade 

da refende LEI. 

Francisco Bahr., lie MARÇO de 2.015 fir 

I. 

LOTEAMENTD SUDESTE 

SUBD1 VISU DO LOTE N. 07 DA GLEBA N° 03-F  

LGTEAMENTO SUD CRISTOV30 LTDA 

FRANCISCO BEL IRA] 
sc.A. 

SEN ESCALA 	
armai 

NAR/ 2013 

Prefeitura Municipal de Cruze-mo do Iguaçu 
AVISO N°01 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2015 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguacu/PR. borna público que faré realizar no 

local e data abaixo licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.° 8666193, suas alterações e demais normes 
em vigor que regem a matéré 

OBJETO: Contratação deempresa(s) especialzada(s) para o fornecimento de equi-
pamentos e materiais médico-hospitalares, necessárlos à prestação de serviços da 
Secratana Municipal de Soude, conforme descrito no Anexo Ido edital 

ABERTURA DAS PROPOSTAS es 13 00 horas do dia 26/03/2015 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. 09h00min. do dia 27/03/2015 
LOCAL, www bllorgbr 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO Menor Preço por Lote; 
EDITAL E INFORMAÇÕES O &Mal e seus anexos podem ser obtidos na sede da 

Prefeitura, nos dias úteis das 0810 às 11.30 e das 1330 às 17.00 horas, ou através da 
webpage httplAvve.cruzeirodoignou.pr  gov bri e wvAsbll org.br demais informações 
através do telefone/fax (00x46) 3572-8000, e  cirai(  licitacaocruzeirehotrnail.com  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 12 de março de 2015 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

 

Atos Oficiais Sexta-fei a, 13.3.2015 - N ° 5.599 JORNAL DE BELTRÃO 16 - 
AVISO N° 01 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0112015 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR torna público que fane realizar no 

local e daé abaixo, licitação na modaidade de Pregão Presencial, da morde comes 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações ademais normas 
em vigor que regem a matéria 

OBJETO' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE FOR-
TALECIMENTO DAATIVIDADE LEITEIRA DO SUDOESTE DO PARANÁ, A SER APLI-
CADO NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE 
07 (SETE) UNI DADES DE REFERENCIA FAMILIAR DO LEITE - URFS, CONFORME 
CONVÊNIO 116/2014 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICUL-
TURA (SEAB), O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL 
(EMATER) E 0 MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, CONFORME CONSTA NO 
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL 

DATA E NORA DE ABERTURA' 30/03/2015 es 09:00 (nove horas) 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO Menor Preço Por Lote 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES. O Editei e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias  Alois  das 08,30 às 11 30 e das 13 30 às 
17:00 horas, ou através da webpage Mo liwww.cruzeirodoiguacu  praos,  brl e demais 
informações através do telefone (00x46) 3572-8018, fax (00x46) 3572-8001 e email 
icitacaocruzeiro@hotmail com 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 12 de março de 2015 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL 009/2015 
A Prefeitura Munimpal de Cruzeiro do Iguaçu toma publico, pare conhecimento dos 

interessados, do pregão presencial 009/2015, que resolve RETIFICAR o edital, de 05 
de março de 2015, conforme segue 

Altera-se e redação do Edital 
Onde Mas 
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Permanecem inalleradas as  damais  condiçoes  con  tantas do aviso Para Iodas as 
relenencias de tempo  sert  observado o 	oraria de Bre itia (DF) 

O Edital com as  druides  alterações 	°Mora ser  obi  do  Mayas  do webpage• httpl/ 
www cruzeirodoiguacu.proov br/ e dam is informações através do telefone (0x046) 
3572-8018, fax (0x046) 3572-8001 e  ornait  licriacaocruzerro@holmailoorn 

Torne publico, 
Cruzeiro do Iguaçu - pr, 12 de março de 2015 

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 
PREGOEIRO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015 
Homologo o resultado apresentado pela Comissõo de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n°008/2015, referente à Contratação de empresas especialaadas pare mi-
nistrar aulas de teclado, capoeira e bateria para o Projeto Alegria de Vives Demande 
vencedora a empresa: Sedimar Vens vencedora do Lote 01 com uma proposta no 
valor de 09:9 215,00 (nove mil, duzentos e quinze reais) Salesio De Souza vencedora 
do  Lot  e 02 com uma proposta no valor de R$7,190,00 (sete mil, canto e noventa  rosis),  
Meleis Pinzon vencedora do Lote 03 com uma proposta no valor de R$,8000,00 (oito 
mil reais), perfazendo um total da F15 24 405,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e 
cinco reais) 	Portanto, este foi o menor preço, aos doze dias do mès de março do ano 
de dois mil e quinze 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2015 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 007/2015, referente ê aquisição de peças e serviços para veículos  lo-
ves  ônibus e caminhões Declarando vencedora a empresa Primo Zanella & Cia Ltda 
vencedora do lote 01 como valor de Re 4 580,00 (quatro mil quinhentos e orienta 
reais), vencedora do Lote 02 com o valor de R$ 2150,00 (dois me cento e cinquenta 
reais), vencedora do Lote 03 como valor de R$ 2,700,00 (dois mil e setecentos reais), 
vencedora do Lote 04 com o valor de R$ 1950,00 (um mil novecentos e cinquenta 
reais), vencedora do Lote 05 como valor de R$ 1600,00 (um mil e seiscentos mais), 
vencedora do Lote 06 com o valor de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), vencedora 
do Lote 07 como valor de Rã: 810,00 (oitocentos e dez mais), vencedora do Lote 08 
como valor de R$ 1410,00 (um mil quatrocentos e dez reais), vencedora do Lote 09 
como valor de R$, 1 305,00 (um mil trezentos e cinco reais) vencedora do Lote 10 
como valor de re 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta reais), vencedora do Lote 
11 com o valor de  Fi&  1.510,00 (um mil quinhentos e dez reais), vencedora do Lote 
12 como valor de RE• 1 000,00 (dois mil mais), vencedora do Lote 13 como valor de 
0$. 3.630,00  (Ms  mil e seiscentos e trinta reais), vencedora do Lote 14 com o valor 
de R$, 3 470,00  (très  milquancentos e setenta reais), vencedora do Lote 15 com o 
valor de R$: 2 870,00 (dois mil, oitocentos e setenta reais), vencedora do Lote 16 com 
o valor de R$, 2 908,001ois milcovecentos e alto Isole), e vencedora do Lote 17 com 
o voler  de R$ 2 090,00 (dois mg e  novante  mais), vencedora do Lote 18 como valor 
de R$: 7 900,00 (sete mil e novmenlm  rosis),  vencedora do Lote 19 com o valor de 
Re 7 503,00 (sele mil quinhentos e  très  reais), perfazendo um total de R$ 52 986,00 
(cinqüenta e dois mil, novecentos e oitenta e sais reais). Portanto, este  fol  o menor 
preço, aos onze dias do mas de marte do ano de dois mil e quinze 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICRAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°004/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realzare Pro- 
cesso Licitatorio, nos termos e seguir: 

Modalidade Pregão Presencial n°004/2015 - P MC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA- 

MENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPA. 
NEMA - PR 

Abertura  des  propostas: 09:00 horas do dia 25 de Março de 2015 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capanema, Av  Parigot  de Souza. 1080- 

Capanema - Paraná - Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço mima eitado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 13 de Março de 2015 

Gabriel Feira°  Cipriani  - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  hi'  00512015. 
MUNICIPIO. DE CAPANEMA, Estado do Paraná,  toms  publico que realizará Pro-

cessa Licitatório, nos  termes  a seguir 
Modalidade Tomada de Preços  Il'  005/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço GLOBAL 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRA-

CÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ARFA TOTAL DE 375,00 M', LOCA-
LIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATEN-
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014IMAPA/CAIXA • PROCESSO 
1019503-41/2014 

Abertura das  proposés  09 00 horas do dia 31 de Março de 2015. 
Local:  Profanera  Municipal de Capanema, Av  Parigot  de  Soue  1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço mima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Dansrdin -  Pretoria  Municipal 
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RODOVIÁRIO de acordo com a especificarão do edital 

LOTE OBJETO QUÁNTI 
DADE 

VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
(DIAS) 

Ol ÔNIBUS ' Ol 305.000,00 90 
02 VAN (15+D 01 130 000,00 45 

nformações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos, poderão ser 
solicitados junto ao pregoeiro Gilberto Antonio Scussel, em Cafelåndia, Paraná, 
Brasil 	— 	Telefone 	(045) 	3241-4300 	/ 	Fax: 	(0) 	E-mail 
beto.comurascafelandia.or.uov.br  ou elias.compras@cafelandia.pr, gov:br A 
pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinado no seguinte endereço Rua, Vereador Luiz Picolli, n° 
299, Centro, das 07h3Omin ás I 7h3Omin horas. 

Cafelândia, 09 de Março de 2015 

PREGOEIRO 
Gilberto Antonio Scussel 
Cafelândia/Pr 
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Bandeirantes 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 15/2015 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará 
no dia 30/03/2015 ás 09h10min, a licitação em referência, que tem por 
objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTOS PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio 
eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09h0Om in do 30/03/2015 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 12 de março de 2015 

JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

R$ 120,00 -17244/2015 

Boa Esperança do Iguaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015 
A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, faz saber que se encontra 
aberta, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, a qual terá por 
objeto Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para 
conserto dos tratores agrícolas da marca New Holland TL 75 n° 04, TL 75 n° 05, 
TL 85 n° 01, TL 85 n° 02, TL 85 n° 03 e TL 85 n° 06da frota do Município de 
Boa Esperança do Iguaçu, conforme especificações no Anexo I -Termo de 
Referencia, até ás 09:00 horas do dia 24/03/2015, e serão abertos no dia 
24/03/2015 as 09:00 horas, na Sala de Licitação. Demais informações serão 
fornecidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço acima mencionado, 
das 08h00 até es 11h30, das 13h30 até as 16h00, exceto sábados, domingos e 
feriado. Formalização para consultas: www.boaesnerancadoiguacu.nrgov.br  
Fone: (46) 3537-1208 Fax: (46) 3537-1158. 
Boa Esperança do Iguaçu, 10/03/2015. 	Ivanir Rufatto - Pregoeiro 
Claudemir Freitas - Prefeito 

R$ 96,00 -16628/2015 

I Bocaiúva do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° 02/2015 - PROCESSO N° 20/2015 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR) DESTINADOS AALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
Emissão: 12/03/2015. 
Entrega dos Envelopes: Até as 09:00 horas do dia 22/04/15, no Protocolo 
Geral da Prefeitura do Município de Bocaiúva do Sul, à Rua Carlos Alberta 
Ribeiro, n° 21, Centro - Bocaiúva do Sul/PR. Abertura dos Envelopes: 
Ás 09:00 horas do dia 22/04/15, na sala de LICITAÇÕES da Prefeitura 
do Município de Bocaiúva do Sul, å Rua Carlos Alberto Ribeiro, n° 21, 
Centro - Bocaiúva do Sul/PR. Os editais estarão disponíveis a partir de 
13/03/2015, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas de 
segunda a sexta-feira, com a Comissão de Licitação, à Rua Carlos Alberto 
Ribeiro, n° 21, Centro - Bocaiúva do Sul/PR. Informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (41) 3675-3970 - 3675-3971, ou solicitação através 
do correio eletrônico licitacao©bocaiuvadosul.pr.gov.br. 

DAVI DOS SANTOS VIANA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações  

R$ 144,00 - 16976/2015 

Campo Largo 

TOMADA DE PREÇOS(resumo) 
EDITAL N°. 004/15 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., comunica aos interes-
sados que receberá até às 14:00 horas do dia 30 de março de 2.015, em sua sede, 
na Avenida Padre Natal Pigatto, n° 925 — bloco 07, propostas para a execução de 
reforma e ampliação do CAPS Il e CAPS AD. 
TIPO DE LICITAÇÃO: DE MENOR PREÇO. 
VALOR MÁXIMO FIXADO: R$ 357.659,67 

Os interessados poderão obter maiores informações, bem como, adquirir 
o edital de inteiro teor no endereço acima, no horário de expediente ou através do 
cite www.camoolargo.pr.gov.br — empresa -lieitaçôes. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 12 dias de 
março de 2.015. 

AGLA1R TEREZINHA CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

R$ 120,00 - 17140/2015 

I Capanema 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 005/3015. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir.  
Modalidade. Tomada de Preços N° 005/2015 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇ ÀO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BAR- 
RACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 
NP, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEDA 
I14-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/ 
MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Março de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015 
Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 16615/2015 

i Capitão Leônidas Marques 

R$ 168,00 - 17290/2015 

I Cafelândia 

MUNICÍPIO CAFELÂNDIA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2015 

O Município de CAFELÂNDIA,PR., toma público que ås 14h00min horas do dia 
26 de março de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cafelândia, na 
Rua Vereador Luiz Picolli, n° 299, Centro, realizará, licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo menor preço, para aquisição de EQUIPAMENTO 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRELOS N. ° 001/2015.  
PREÂMBULO: O Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 
sita na Av. Tancredo Neves, 502, através de sua Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pela Portaria n.° 038/2015 de 09.02.2015, torna público, que se 
realizará no dia 06 de abril de 2015 as 09:00 horas, licitação na MODALIDADE 
DE TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, regime de execução 
indireta, empreitada por preço global, a qual será processada e julgada em 
conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n. ° 123/2006 e demais normas vigentes e 
aplicáveis ao objeto da presente licitação. 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de pavimentação poliédrica 
em vias urbanas, conforme Contrato de Repasse n. ° 



01 

N°49, sexta-feira, 13 de março de 2015 

Valor Total dos Gastos Com A Licitação Modalidade Con-
corrência N° 01/2015-Pmb - R$ 1.985680,59 (Una Milhão Nove-
centos e Oitenta e Cinco Mil Seiscentos e Oitenta Reais e CinquEnta 
e Nove Centavos). 

Homologo A Presente Licitaeao, 

Bandeirantes-PR, 9 de março de 2015, 
CELSO BENEDITO DA SILVA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 14/2015 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 26/03/2015 ås 09h1Omin, a licitação em 
referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 31J-
RÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIA-
RIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR JACAREZI-
NHO-PR [DA E VOLTA EM DIAS ÚTEIS NO PERÍODO NO-
TURNO. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações 
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura wwwban-
deirantes.prgovbr A entrega dos envelopes contendo a documen-
tação e proposta poderá ser feita até as 091100min do dia 26/03/2015 
no Setor de Protocolo desta prefeitura, 

Bandeirantes-PR, 9 de março de 2015 
JUL1O CÉSAR DE SOUZA 
Secretario de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 014-2015 Objeto' Contratação de 
Empresa Prestadora de Serviços de Construção de Fossa Séptica e 
Sumidouro No Valor de R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil oi-
tocentos reais) A abertura será no Dia 31 de março de 2015, a 
entrega dos envelopes será as 081130min no Departamento de Com-
pres e Licitação da Prefeitura Municipal, e abertura ås 09h0Omin, no 
mesmo local. O custo para retirada do edital é de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) Informações Complementares. no Departamento de Compras e 
Licitações no telefone (43)3452-8704, na Praça. Da Republica N°  28 
Centro 

Borrazópolis 12 de março de 2015 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2015 - PMC 

Processo Licitatório nr 3/2015 
O Município de Califórnia TORNA PUBLICO aos interes-

sados que em conformidade com a Lei Federal n°  8.666/93 e 
10 520/02 e suas alterações posteriores, se encontra aberta por 08 
(oito) dias úteis após a dala da última publicação deste aviso para a 
retirada do Edital, licitação na modalidade de Pregão Presencial, ob-
jetivando a Contratação de empresa especializada ein prestação de 
serviços de seguro veicular para os veículos adquiridos por esta Pre-
feitura, englobando 10 (dez) veículos Uno Mine, 01 (um) veiculo 
Strada e (01) um veículo Fiorino, conforme Edital Julgamento: Me-
nor Preço. O Edital deverá ser retirado diretamente no sile ~wca-
liforma.prgov.br, e informações poderão ser obtidas pelo telefone 
'43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, silo à Rua 17 de dezembro, 

' 149, no horário das 8h00min ás 11h3Omin e das 13h00inin ås 
,7h00min, de 2°  a 6°  feira ou através do e-mail: lieitacao.ealifor-
ma@hotmaãcom  

California, 25 de fevereiro de 2015 
ANA LUCIA MAZETO GOMES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade.  Pomada de Preços n° 005/2015. 
Tipo de Julgamento. Menor preço GLOBAL. 
Objeto' Contratação de empresa para construção de um Bar-

racão Agroindustnal Pré-Moldado, com área total de 375,00 m', lo-
calizado na linha Estrela D'Oeste (Lote 113 da Gleba 114-CP), em 
atendimento ao Contrato de Repasse 806016/2014/MAPA/CAIXA -
Processo 1019503-41/2014, 

Abertura das propostas 09:00 horas do dia 31 de Março de 
2015 

Local .  Prefeitura Municipal de Capanema, Av Panget de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÓNIDAS 
MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2015 

O Município de Capitão Lednidas Marques, Estado do Pa-
rana, sita na Av. Tancredo Neves, 502, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n.° 038/2015 de 
09.02.2015, torna público, que se realizará no dia 06 de abril de 2015 
as 09:00 horas, licitação na MODALIDADE DE TOMADA DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO, regime de execução indireta, em-
preitada por preço global, a qual será processada e julgada em con-
formidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas al-
terações posteriores, Lei Complementar n, 123/2006 e demais nor-
mas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

OBJETO,  Contratação de empresa para a execução de pa-
vimentação poliédrica em vias urbanas, conforme Contrato de Re-
passe n, ° 

783559/2013 - Processo 1004197-63/2013 - MCIDA-
DES/CAIXA, com o objetivo de executar ações relativas ao Programa 
Planejamento Urbano, 

VALOR. O valor estimado importa em um total de até RI 
422,973,06 (quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e setenta e 
três reais e seis centavos), 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO, 

Até as 08:45 horas do dia 06 de abril de 2015 no De-
partamento de Tributação desta Prefeitura Municipal. 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e anexos serão 
fornecidos aos interessados, após o recolhimento de R$ 30,00 (trinta 
reais), através de DAM (Doe de Arrecadação Municipal), a partir da 
publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de Li-
citações desta Prefeitura Municipal, onde poderão ser obtidos es-
clarecimentos referentes ao presente certame. 

Capitão Leimidas Marques-PA, 11 de março de 2015 
IVAR BAREA 

Prefeito 

VALD0111 RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2015 (SEM1/C) 

Tipo: (menor preço), Registro de Preços para aquisição de estante 
para partitura em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura -
Período de 03 (três) meses, Abertura: dia 26/03/2015 às 13h3Imin. O 
texto do edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal 
de Cascavel Tel,: 0. 45 3321 2216 Sites: wwwbbmnet.com.br  Oil 

wvvw caseavel.pr gov br. Cascavel/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2015 (SEMAB) 

Tipo, (menor preço) Aquisição de caminhões para Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente. Abertura: dia 26/03/2015 às 09h3Imin O 
texto do edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal 
de Cascavel, 	Oss 45 3321 2216 Sites wwwbbmnetcom br ou 
wwvv cascavel .pr gov.br Cascavel/PR, 

MARLY DO ROCIO CORREA 
Assessora Técnica/Departamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2018 

Republicação 

Processo Administrativo 	307/2014 
OBJETO' Contratação de empresa especializada para a Execução de 
Obra de Calçamento, nos termos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos 
VALOR MÁXIMO' O preço total máximo é de 115 35922,46 (Trinta 
e cinco mil e novecentos e vinte e dois reais e quarenta e seis 
centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES' No Protocolo 
Geral da Prefeitura do Município de Contenda, Av, João Franco, n°  
400, até ås 08h45min do dia 31 de março de 2015 e a abertura se dará 
no mesmo dia ås 09h0Omin, na sala de reuniões, sito à Avenida João 
Franco, n° 400, Centro, Contenda/PR. 
O Edital que poderá ser examinado e adquirido através do sete 
www.contenda.prgov.br  ou no Departamento de Licitações da Pre-
feitura do Município de Contenda, Avenida João Franco, n° 400, 
Centro, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 ås 17:00h. As informações 
também estarão disponibilizadas através de meio magnético (digital), 
os quais, a saber, projetos, Planilha de serviços e memorial descrito 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 41-3625-1212, 
Ramal, 203 

Contcnda, I I dc março dc 2015, 
FABIO LUIS MALINOVSKI FAMNA 

Presidente da Comissão dc Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

DE CURITIBA - COHAB-CT 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DE INTERESSE SOCIAL 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
RDC PRESENCIAL COHAB-CT/002/2014 

A Comissão designada pelo Ato n° 75/2014, para o RDC 
PRESENCIAL COHAB-CT/002/20 14, tendo por objeto a contratação 
de empresa para execução de infraestrutura e recuperação ambiental 
conforme projetos, orçamento, especificações e memorial descritivo, 
fomecidos pela COHAB-CT e construção de 26 (vinte e seis) uni-
dades habitacionais no empreendimento denominado Vila Bom Me-
nino, comunica o resultado de julgamento da habilitação, tendo a 
Comissão decidido por unanimidade de seus membros em HABI-
LITAR a empresa FENTO ENGENHARIA LTDA - EPP, a qual fora 
habilitada de forma condicionada, haja vista a mesma não ter apre-
sentado a prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(CND/INSS) em validade Assim, tratando-se de empresa de Pequeno 
Porte e considerando que a restrição é relativa à comprovação da 
Regularidade Fiscal, ein conformidade com o previsto no Ato Con-
vocatório, na lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e no Decreto n° 1558 do Municlpio de Curitiba que dispõe 
sobre o tratamento favorecido e diferenciado a ser dispensado à Mi-
croempresa, à empresa de Pequeno Porte, foi the concedido o prazo 
de 02 (dois) dias úteis e tempestivamente a empresa apresentou a 
referida Certidão em validade, ficando regularizada a sua situação 
fiscal, restando a mesina HABILITADA no certame. A partir da 
publicação deste aviso fica aberto o prazo para eventual interposição 
de recurso, conforme o art, 109 da Lei 8666/93, 

Curitiba, 10 de março de 2015 
RONALDO SERGIO PODOLAK PENCAI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

AVISO DF. LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 6/2015 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Pa-
raná, através de seu pregoeiro, torna público que fará realizar-se as 
09hROmin do dia 26 de março de 2015, licitação modalidade PRE-
GA() PRESENCIAL N° 006/2015, cujo objeto é "Aquisição par-
celada de um Notebook e uma Smart TV LED 32" para as Secretarias 
Municipais A Integra do instrumento acima poderá ser °buda junto a 
Divisão de compras desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas s/n, ou 
através do correio eletrônico' licitacao.dsl@gmail,com, no horáno das 
8:00 às 16:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 11 de março de 2015 
VALMIR NENEVÊ CARVALHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N' 39/2015 

Objeto, Aquisição de Mobiliário, Equipamentos Médico Hospitalares 
e Equipamentos de Informatica, Que Serão Utilizados Para Atender 
Aos Programas da Secretaria de Saúde, Com Recursos do Ministério 
de Saúde - Proposta 08889455000/11130-07 - Exclusivo Para Micro e 
Pequena Empresa, 
Data e Horário para o Credenciamento: 30 de marco de 2015 às 
13h3Omin. 
Inicio da Sessão Pública. 30 de março de 2015 ås 13h4Omin, 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES' AV 
RIO GRANDE DO SUL, 130 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS 
VIZINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

O edital estará å disposição dos interessados no Departa-
mento de Administração, na sede da Prefeitura Municipal e no sile 
wwwdoisvizinhos.prgov br serviços/licitações, mediante comprovan-
te de retirada. Informações complementares através do fone (46) 
3536 8848 ou 3536 8800, 

Em 12 de março de 2015 
RAUL CAMILO ISOTTON 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2015 

Processo Licitatóno nr 23/2015 
O PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito publico inferno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 78.063132/0001-18, com sede na Rua Zoilo Meira Simões, 
410, Figueira-Pr, através do Pregoeiro, legalmente designado atraves 
da Portaria n° 004/2015 de 08/01/2015, torna publico aos interes-
sados que recebera proposta ás 0900 horas do dia 26/03/2015, CON-
TRAFAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA 
CARRE'I'A I'IPA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, devendo ser Carreta Pipa Agrícola rebocada e 

ISSN 1677-7069 
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Município de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N° 005/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público a rerratificação 
do objeto do Edital da Licitação Tomada de Preços N° 005/2015, onde se lê: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 375,00 M', LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, leia-se: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 450,00 M', LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 
DA GLEBA I14-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

Capanema-Pr, 26 de Março de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 



Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

--Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM- 

Ano* 2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto* AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M 2, 

LOCALIZADO NA UNHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -

PROCESSO 1019503-41/2014 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* . 1000120606200112092330449051 

Preço máximo/Referência de preço - 292.480,90 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 13/03/2015 

Data Abertura das Propostas 31/03/2015 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

CONfiros 

1 

26/03/2015 
	

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUEditarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Prefeitura Municipal.  
de Cayanema 

EATRATODERESCLUOIX) CONTRATOY 10..2015 
PreceisoSdena Smplifitaide 01,2014 

Dao da Raide.. 	'2103:2015 
Ceinturc ressaie* de Capanema -PR 
Etadeatuda 16ANIALARLII QI.I/OiL DA ROSA. 
Obiers ITINTRATAÇÃO FOR PRAZO DETERMINADO, PROFESSORA PARA ATUAR 
11 'ATO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDICACif) 

landams Mana de Les Omsk 
tilsasip31 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÀO PRESENCLAL 0082015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma public° que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Preeào Presencial 608;20 I 5. 
de lui ga nelo Menor preçopor ITEM 

Objeto' REGIS1RO DE PREÇOS PARA CON fRA im,qu DE EMPRESA 
PRES I ADORA DE SERVIÇOS 1)E AREITIRAGE31 PÁRA AS 
COMPEIIÇÕES REALIZADAS PELO DEPAR I AMEN DE ESPORTES 
DO MVNICIPIO DE CAPANEMA P11. 
Abertura das propostas 00'00 horas do dia 09 de Abnl de 2015 

Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangos de 
Souza 1000- t'apanema - Forain - Centro 

Demais informações poderào ser °Endos no endereço .erma atado em horário 
normal de expediente 

Capenema•Pr. 27 de Março de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Miuncipio de Capanetua - Estado do Param 
Ac. Palet de Souza 1080- Capanetna - Paraná - Centro. 

AVISO DE REAR.ATIFICAÇÃO DE OBIETO DE LICITAÇÀO - TOMADA 
DE PREÇOS N°  00512015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado du Paraná, torna ptiblico a rerratificaçáo 
do objeto do Edital da Liciraçáo Tomada de Preços N' 005;2015. onde se lê: 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 375,00 M0, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA GLEBA I II-CP). EM ,ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

306016:201eMAPACAIXA - PROCESSO 1019503-411014. Icia-sc: 

Objeto CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO. COM  ÁREA TOTAL 
DE 450,00 M°, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA CITERA 114-CP), FM ATENDIMENTO AO CONTRATO DF REPASSE 
006016i2014631A PA-CAIXA - PROCESSO 1019503-41'2014 

Capanema•Pr, 26 de Março de 201á 

Luulanur tuna de Lara Denarchn - Prefeita Municipal 

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS E 
CO N3'OCAI ÀO - lOMADA DE PREÇOS N" 0192014 

' MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Parani, tom Palro 

resunado do julgammuo final das propostas. nos remos do Edital da tomada 
de Preços N" 0192014. 
Objeto CON Ilt.,,31AÇÃO DE UMA AGENCIA 1)E PUBLICIDADE PARA 

PREST.AÇÂO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

l" lugar, C1(1.MtE PROPAGA-NUA U PUBLICIDADE LIDA - ME com 
100,00 (cent) pontos. 
Corso a licitante remniceu expressamente ao duetto de recorrer, concoca•se a 

empresa CRIARE PROPAGANDA E PISLICIDADE LTDA blEpara 
sessào de julgamento final da sessão pública para abertura e analise dos 

documentos de habilitaçao. 

Inicio da Sessào 09'00 horas do dia 30 de Março de 2015 
Local Setor de Licitações do Município de Capanema • Plt, localizado na As' 
Parigot de Souza. 1000- ('apanema - Paraná - Centro 
Urinais informações poderao ser obtidas no endereço acima orado em horário 

normal de expediente 

Capanema-Pr, 27 de Março de 2015 

Luciano Dorochmucz - Presidente da Comma° Permanente de Licitações 
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2" Se., rItnn. Idole Sort 	Sape... dm Ron,...o ronsmidron". 
I" Tc.. Cd.rir Secs., Sils. -Conorodultio du A' C:es e 21.131,A1 
koto Staldir daSilva 	Presdente eh Sincliento de A pneulture remit, 
Sac recru lloels - Lfiresa do Deparlessetto RodsfiSrio 
riennearlebenardin 	Sec rrr à r in éle Guide, 

An. a.. Fer. Dont., earro. inn ritpur no dao cl. nus puldlando...SI.1.,  e. 
Momie. duo Demeo d" 51111/2013..1.7,2015.,e4F2014 o SIP11.201 I 

edeldue. de Mutuda du Mme.., A: Ceetenum. Lettede du Aeuue. Au 3,  die,  
do nid ria maton. 2n15 

Idoeeene Merle 	Ler:, Doon.. 
p,orptoo Asuotnild 

>moi Tocan 
Soodue se de Adirdi 	en. 

; 

MuniCipío de Caponeme - PR 

DECRETO n" 5.27PEI0 DE FEVEREIRO eiE10 sa 

Evonren 	» 	AenfterVAAVER 
•t I eX1411,10 r UNICFS 

LIADAMER MARIA DE LARA DEZCARDIN 	Deleira Munmepal de 
l'• 	ider. 	1-moit,' do l'aussi no cm. II, ',MI,  .1 oin., de. knynou u 

Considc.ndu pedido procusegado Peke Age........4, ^• d‘'l l  du.du . l' 
de Roue./ de 2015  

KI,SSM.V. 
Art. i" - Exaleratt a pedido o SetiltorVACIDER MAXIMIN° LUNIŒS, do 

cargo de Agente Admicustrativo. ulve) 01, do CIL,. Oniparional 02 - Admuustmello. 
cade ode, 21... 1.1141 do 20 Oc jul. do 201lmen won., do anise 10 as asi 

)17M001, 

Cieux. do Pic Rua Municipal de C...., Estade de Faraud, non27 dia, de 
rode do rescrcire de 2015. 

LlocianUr Maria de Lima Dernard. 
Prefeita Mrioieipal 

hl orll Loo.. 
Secrestrio de Adrolulterseill 

Município elc Capancma - PR 

°FER Mt ir ,Ola ebraa rresa A ac9 9e 2015 
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nuersceetm.v.., 
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An. Prsonernt a Mid. a SeshontaELIS RECTA, latETSCIIMANN, do 
cart. de Agent,: Adoneutirdive. ilivel 05. de Conne Ocupocienal 02 - Adnuomme.e, 
nornearlu polo Deerelo 5 100 de le de on1114 de 21111.nes iermus Ilu art go 14 da 1 el 
877/125101, 

Art. 2.0 preseale &Ameuta seug «el» renom...1e à data de I) de Foxercim 
ils 2015, rcv08.1... disperclulhar uni simien. 

Onlmicle da P.R. Municipal de Comacout, End.> die Pare. unadd.ce do 
,n2x dc inamn de 2015 

1.1..mle Macla de Ides iternardin 
Froid. Municipal 

Marli Lue., 
SecretArio de Admin./rat. 
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Editora Jornal de Beltrão S/A 
CNPJ 95.420.188/0001.33 

Aviso 
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram å dis-

posição em sua sede social, å Rua Mato Grosso, 55, em Francisco 
Beltrão, Paraná, os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6.404/76, com as alterações da Lei 10.303/2001, relativos ao 
exercício social do ano de 2014. Francisco Beltrão-PR, 25 de março 
de 2015. Ivo Antonio Pegoraro - Presidente do Conselho de Admi-
nistração. 

EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO SINDICAL EXERCICIO 2010 

PELO PRESENTE EDITAL, O SINDICATO 003 TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DA 
CONSTRUÇAO CIVIL. DE OLVAR1A, DO CAL E 00850, DE LADRILHOS HIDRAULICOS E 
PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERAMICA 
PARA CONSTRUÇÃO, MARMORES E GRANITOS. INSTALACOES ELETRICAS, GAS, 
HIDRAULICAS E SANRARM, DE CONSTRUCAO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL, PINTURAS, DECORAÇOES, ESTUOUES E 
ORNATOS, MONTAGENS INDUSTRIAS, REFRATARIOB E ENGENHARIA CONSULTIVA 
DE FRANCISCO BELTRAO - ESTADO DO PARANA • COM BASE TERRITORIAL EM 
FRANCISCO BELTRAO, MARMELEIRO, RENASCENÇA, FLOR DA SERRA DO SUL, 
BARRACÃO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PÉROLA 00 OESTE, PRANCHIM, 
SALGADO FILHO, PLANALTO, CAPANEMA, AMPERE, REALEZA, SANTA IZABEL DO 
OESTE, DOIS VIENSIOS, BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, NOVA ESPERANÇA 00 
SUDOESTE, ÉNEAS MAROUEN, SALTO DO LONTRA. NOVA PRATA DO IGUAÇU, VERE, 
RAPEJARA DO OESTE, 8A0 JORGE DO OESTE, CRUZEIRO DO IGUAÇU, PINHAO DE 
SAO BENTO, BELA VISTA DA CAROBA, BOM JESUS DO SUL E MANFRINÓPOLIS. Com  
trede na Avenida Porto Magre, 333, Centro na clorada de Francisco Beltrao • PR. Integrante do 
grupo 3 da CLT, madam. Mede o AH 582 da Consolkiado das Lata do Trabalho, o ~Mo 
da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL dos «pregar,os representados por este Endade em sua 
reepectEa base, deve ser efetuado etg 31 de Mordo d corrente ano e recciAldo em 
estabeleHmento bandirlo dedencledo pale CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ou LOTERICAS 
até o dla 30 da AMI de 2015 impretereelmente•  a base da diculo para pagamento da 
ContdbuidoBIndical de cada empregado e a eva remunerado receblda no mas de Marco de 
2015, ridd. For 30 (Innta), correspondente a um dia de trabalho "A contnbuldio mlnlme 
dever0 ser de 1 (Mn) dia". Informamos que alé o OA 10/0012015 a empregado, devera 

caminhara este Shift., copla do comprovanie de depOsIto da Contribuldo Sint. (g 2' 
do amigo 583 da CLT), acompanhada da ostado nominal doe empregados contra:ubot. 
Iodando norne. fundo, nOrnero do PI& e rernuneraclo redEda e o valor redihdo (NOTA 
TECHIGNSRTFTEM N" 202/201301. Fidndo os intereseadoa Mentificadoe 	que o neo 
recolhimento da ContrIbuido Sindical de seus empregados ata o dia 30 de Abril importere em 
multa, .*nome estabeied o art 800 da CLT As gulas da recoMimento ia °Mao sendo 
eimedida e d evendo ae °mordar, e «ord.os de c...011.de que neo receber até o dia 30 de 
Mango, 	edicd-las ao Sindkato, 	Frende. %ido • PR, 20 ds 	Mamo de 2015. 
Osmer KrAer • Presidente. 

=nei 

O presidente do SINPROMAR 
ro-Pr, no uso de suas alrbuiçõeslegais, 
ca todos os Associados 
da oito de abnl de dois 
dos Professores de Marmeleiro, 
Marmeleiro, Estado do 

Em P convocação ås 
Em 2' convocação ås 

rarem a seguinte ordem.  
Encaminhamentos sobre 

mento como número 52.660 
Marmeleiro, 09 de Março 

,=.........:.= 

de Marmeleh 
do estatuto, convo- 

que se realizará no 
de Capacitação 

na cidade de 
da: 

associados. 
para delibe- 

ao requeri- 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(Sindicato dos Professores Municipais 
que lhe confere o edgo 13 

para ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 
mil e quinze (08042015), na sede do Centro 

situado à Avenida Macali, 255, Centro, 
Parene, que irá !ratar da seguinte ordem do 

18:00hs com no minimo dois terços das 
18:30hs com qualquer número de associados, 

a resposta do Executivo Municipal referente 
protocolado no dia 26/02/2015. 
de 2015. 

Vanderlei António Gadlina. 
Presidente do SINPROMAR 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS N' 005/2015, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico a rentificação do 

objeto do Edital da Licitação Tomada de Preços N° 005/2015, onde sele, 
Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRA-

CAOAGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 375,00 M', LOCA-
LIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATEN-
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 
1019503-41/2014, 1ei0-5e 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRA-
CÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 450,00 M', LOCA-
LIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATEN-
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 8060162014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 
1019503-41/2014 

Capanema-Pr, 26 de Março de 2015. 
Lindamir Maria de tara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAO PRESENCIAL N° 008/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome publico que realizará Pro. 

cesso licitaterie nos termos a seguir: 
Modalidade. Pregão Presencial n°008/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES- 

TADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 09 de Abril de 2015. 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 0092015, 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, loma publico que realizará Pro- 

cesso Lictiatódo, nos termos a sept: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  009/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE 

ALTA PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS E 
ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2015. 
Local: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de 

Souza, 1080- &paneres - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de Marco de 2015. 

Gabriel Felipe Cpriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA() PRESENCIAL N°  01012015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Pro- 

cesso Licitatório, nos termas a seguir: 
Modalidade, Pregão Presencial n°010/2015. 
Tipo de Julgamento: Manar preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOM6- 

VEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas. 14;00 horas do dia 10 de Abril de 2015. 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - C entra. 
Damers rnformações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente 
Capanema-Pr, 27 de Marco de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

toro em 

ARS 

Expirado 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
CNPJ 00 333,678/0001-96  -Fone/Fax: (46j 3524-5335 

S 	 Rua• António Cameiro Neto, 801, alvorada 
CEP 85601-090, Francisco Beltrão - PR 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE. 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°004/2015. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
o prazo reoursal, torna-se publico a homologação do procedimento licita-

epígrafe e a adjudicação do objeto ás ernpresas: 

luta liEEPEIEFF PAIICEL10.11 
• 

VALOR (MB 

memorou  

CLAUDIOAGORGNSTm-Mt ' 	RY 53..200,03 

vA 
eanEuenta e dom dl ed 	m.m reel• 

El a.gemoo 

Francisco Beltrão, 26 de março de 2015. 
ALBERTOARISI 

Presidente-ARSS, 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Pregoeiro da ARSS, nomeado através da Resolução n° /35/2014, de 20/08/2014, 

em cum-pimento ao disposto no art. 109, § 1' da Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, toma-se publica o resultado de licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.' 0052015, 
OBJETO: Visando a contratação de empresas para o fomecimento de combust(-

veis, peças elétricas, peças mecánlcas, pneus e serviços de mão de obra em veículos 
automotivos pore uso da Associação Regional de Saúde do Sudoeste. 

RESULTADO: 

Late EMPRESA VENCEDORA POR LOTE VALOR1R6) 
01 GL - BOMBAS KJEMPES BELTRAO EIPEI7 LEP Ra 010 00 
OS DISIOATTO A CIA LIDA- ME Rf 120,00 
03 Gla • BOMBAS KIIITORAS BELTRAO LIELL7 LIM ES SS200 
04 211/0,1720 te CIA LTDA-1E RS 310,00 
ei  
Os 

GL • BOMBAS PLETORAS BELT.° SIRCIJ CPP 
GL -110127.31710120RESBEL21260 SIE4LI EPP 

Id 1.900,0D 
Ra 2.200,00 

57 CL- BOW:FE 1..ILTORAS BELTAAO MEL, SR' 812.100.00 
0*  
OS 

GL • BOMBAS IIEJZTOFFE BELTA.° 015212 LIM 
GL- BOMBAR 01IETORAS PALTREO II IRELI LIM 

.1 i. .3,00 
81 1.000,00 

10 ovre«) Avromdtwb DELTA L1DA ' 	14 9.7E0,00 
11 CENTRO AUTOMOTIVO DELIA LIDA RS 9.48100 
II CZNIRO AUTDMOTWO COLT% LIDA R13.00000 
TB MODTLO PECUSLTDA PS 2.14600 
14 DISERTO RE 00 

8965.179,00 
VALOSI TOT. 

Franc eco Beltrão, 26 de Março de 2015, 
ALCEU CARLOS FREISLEBEM 

Pregoeiro/ARSS 

ROS 
PARA 

Abril 

Memento. 

Setor 
cisco 

A Ass'89!:1°'91deSoanúe/dF dxo 3g!:IAS  

(Lei 
OBJETO 

CREDENCIAMENTO 

ABERTURA 

Local 

e-mail 
Francisco 

CNRI00.33301.6.F fa 	(46).5335 
io Cameiro Neto, 801, alvorada 	401. 

CEP 85.601-090. Francisco Beltrão - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGA() PRESENCIAL N.' 00312015 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE 
n.' 8.666/93, ato . 21/ Lei n.°  10.520/02) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE GENE- 
ALIMENTICIOS (PAES, BOLOS, SALGADOS E BEBIDAS NA° ALCOOLICAS) 
USO DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

E ENTREGA DOS ENVELOPES AS 09h00min do dia 09 de 
de 2015. 

DAS PROPOSTAS. Dia 09 de Abd1 de 2015 tão logo acabe o creden- 

para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos, 
de Licitação da ARSS sito á Rua: António Carneiro Neto, n.° 801, Alvorada, Fran- 
Beltrão/PR. Fone/Fax: (046) 3524-5335. 

licitacao@erssparana.com.br  
Beltrão/PR, 26 de março de 2015. 

ALCEU CARLOS FREISLEBEN 
Pregoeiro-ARSS. 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
1°  TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO - PR, PARA PROTESTO, OS TITULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS' 

• EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SGANDE CNPJ 13.446.941/0001-
03. DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 4.756, CUJO 
VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 
13.611/02. 

• NB TRANSPORTES LTDA ME CNPJ 07.181.875/0001-86, DUPLICATA 
MERCANTIL POR INDICy0 PROTOCOLO N° 4.771, CUJO VALOR SE ENCON- 
TRA INSERIDO NA FAIXA 	DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR CS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NAO FOR PAGO O PRESENTE, ATE 
O DIA 27/03/2015 DAS 8D0 AS 11:00 HORAS E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SERÃO 
LAVRADOS OS SUBSEOUENTES PROTESTOS EM DATA DE 30/03/2015. 

FRANCISCO BELTRAO - PR, 26 DE MARÇO DE 2015 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TAEIELIA0  

°Bern  DE REGISTRO cave x. o ..,,,.................. 	oónii;i>=Z.:;niiis itREPÚBLICA FEDERATIVA DO onAsit.  
Terceinhe  Sel...,  Tolemem. de Come 

se  orm.  urdaims......10•Cd..•cer Es110.1.1..Aoseue.ete•Monl4,14e1B1-1. 

EDITAL DE PROCLAMAS 

ér7:r:aO2n"e=áriZr: nreZr:nVo=rm:2.'" '"''''' 1320   ' ''''' '''''  

Sa  eldan soda da aEum impedinuinlo, oparinau na  rome  e.  Le.  numam de auhre  ds  

0 mbØ4vsd 	Em E. 
Sn.  /Innb  do 	26 de  emne  E91016 

Restam 
 RePle6 	r•=1:'''' 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°040/2015 

Fundamentado no Inciso II do  Art  24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 040/2015, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de flui. 
dos - solução arrefocedora para atender necessidades do Departamento de Viação e 
Obras, nos termos da documentação acostada ao Processo Administativo n°0982015, 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pele  Portane  4.642 de 02/09/2014, como 
segue: Contratado  GL  LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIRELI - EPP - CNPJ 
95.377.990/0001-98 Valor Total: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 	Pagamen- 
to: No período de 01 a 15 do mas subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 25 de março de 2015. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Mermeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°039/2015 
Fundamentado no Inciso II do  Art.  24 de Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 039/2015, cujo objeto é contratação de empresa para efetuar serviços 
no controle externo do laboradrio de análises clinicas instalado junto a unidade de  sau  
de locrdizado na Avenida Dambros e Piva, nos termos da documentação acostada ao 
Processo Administrativo n°  094/2015 

Acontratação deverá ser ooncrefizada nos termos da elaboroção  °farvede  pele Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pele Portada 4,602 de 02/09M14, como segue. 

Contratado PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE OUALIDADE LTDA • 
CNPJ: 73.302.879/0001-08 

Valor Total, R$ 5 586,96 (ohm mil quinhentos e oitenta e  sers  reais e noventa e seis 
centavos). 

Pagamento. No período de 01 a 15 do més subseqüente a realização dos serviços. 
Marmeleiro, 23 de março de 2015 

Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°001/2015 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no  ad  109, parágrafo 1° da Lei 8.666/93 toma-se pú- 
blico o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma 

A empresa TERRAPLENAGEM SANTO  ANTONIO  LIDA, insorita no CNPJ/MF sob 
o n° 19 741.684/0001-00, no Lote 01 com  vaier  global de R$ 63. 826,21 (sessenta e  tres  
ml oitocentos e vinte e  sers  reais e vinte e um centavos). 

A empresa SILVA SERVIÇOS URBANOS LTDA, Inscrile no CNPJ/MF sob o n° 
10.810.501/0001-43, no Lote 02 com valor global de R$ 73068,47 (setenta e  Vås  mil e 
sessenta e Oito reais e quarenta e sete centavos). 

Marmeleiro, 25 de março de 2015 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

0,,,,5C)ERAID1,4  
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
CNPJ n° 78.103.464/0001-78 
Rua liaranga 200 • Cep 95880-000 
F  On.  (483 3530.22E13 
Comarca de  Dels  Vizinflos - Paran8 

XprraL No 007/2015 

GENE810 VAIDATA,  °fidel  OrmIgnado do Cartårio do 

Registre Geral 4.9116.11.de Comarca de Deis Vizinho.- PR: 

Paz  tab«  a todos  aue  o prevenis Edital vIrem ou dele 

coehedmento  dorens quo, stengende  ao determinado  pota  Lol e° 0,780 da 1E62-
1.979 •  dømd.  dleposigdm  legde,  achande depositados  sone van»  dos 

intaressados  om  5.15051e, å Rua (piranga e' 200, nesta  cd.*  da  Dels  ~ohms,  

ot, Aul«  contendo os documento. mrigidoe pela Lel,  referent.»  lot•amento 

denominado "OTPAMPNTO BAOATIN)° 	conatitoldo polo lota da  terms  
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Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal,  MAIKON ANDRE  PARZIANELLO, no uso das atribuições que 
Ihe são conferidas pela legmlação em vigor, espedalmente pele Lel n°8.666/93 e alte-
rações posteriores, a viste do parecer conclusivo exarado  ada  Cormssre de Licrlações,  
ready°,  

01 -  HOMOLOGAR a presente licitação nestes lermos 
a) Processo n° 	122015 
b) Licitação n° 	Pregão n°082015 
c) Data Homologação 25/03/2015 
d) Objelo da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE S c. /IÇOS MECANICOS E SERVIÇOS ELETRICOS PARA MANU-
TENÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE ÉNEAS 
MAROUES • PR 
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I Campo Mourão 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2015 -
Torna público a realização às 09h do dia 18 de maio de 2015, a 
Concorrência Pública N.° 001/2015, do tipo menor preço global, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS -
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP. 
RECURSOS CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme as 
condições estabelecidas no Edital. O Edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão-Pr, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 -
Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182, a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08h às 11h3Omin. e das 
13h3Omin. às 16h3Omin., ou no www.campomourao.pr.00v.br  - Campo 
Mourão, 30 de março de 2015, Nilson Barboza de Souza - Presidente 
da Comissão de Licitação-CPL. 

R$ 120,00 - 23882/2015 

I Capanema 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N° 005/2015. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público a rerratificação 
do objeto do Edital da Licitação Tomada de Preços N° 005/2015, onde se lê: 
Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 375,00 M', LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, leia-se: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 
DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MA PA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 
Capanema-Pr, 30 de Março de 2015 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 23307/2015 

I Capitão Leônidas Marques 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAI.  

A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques, CNPJ 76 208.834/0001-59, 
torna público, que irá requerer ao IAP, a Autorização Florestal para corte de duas 
árvores no Loteamento Maganbosco, Imóvel Lote n. ° 24D-2 da Quadra n ° 79, no 
Município de Capitão Leônidas Marques - Paraná. 

RI 48,00 - 23479/2015 

I Céu Azul 

I Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Presencial N°_ 030/2015 

Objeto Contratação de empresa especializada por meio do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Insumos e Materiais Médicos 
Hospitalares para os estabelecimentos de saúde do município de Colombo, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo VII), que integra o edital. 
Data: 23 de abril de 2015 ás 0900 horas. 
Local de Abertura: Sala de Reuniões, situada na Rua XV de Novembro, 213 - I° 
Andar - Colombo / Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital 
Critério de Julgamento, Menor Preço Por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N° 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site 
www.colombo prgov br 
Colombo, 1° de abril de 2015 
Izabete Cristina Pavin 
Prefeita Municipal 

R$ 120,00 - 23965/2015 

I Conselheiro Mairinck 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO 023/2015 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna publico 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 09:00 horas 
do dia 16 de Abril de 2015, em sua sede Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, tipo: menor preço por item para "Aquisição de 01 
(um) veiculo automotor; sedan novo, zero quilômetros de fabricação 
nacional, motor com no mínimo 08 (oito) válvulas. Ano/modelo: 
2015/2015; Cor: prata metálico; potencia minima 116(G) / 120(E), 
capacidade 	para transporte de 05 (cinco) passageiros incluindo 
motorista; 04 (quatro) portas laterais, 01 (uma) tampa traseira para 
acesso a porta malas, motor movido à gasolina/álcool (bicombustível) 
de 04 cilindros, motor refrigerado a água. Tanque de combustível com 
capacidade mínima de 45 (quarenta e cinco) litros; transmissão 
automática minima de 05 (cinco) marchas; sistema de freios ABS nas 
rodas dianteiras e traseiras; porta-malas com capacidade mínima de 
250 (duzentos e cinquenta) litros, encosto de cabeça nos bancos 
dianteiros; retrovisores interno, externo, rodas em aro mínimo 15, 
protetor de cárter, tipo "peito de aço" com as seguintes opcionais: ar 
condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidro e trava elétrica, som 
com USB, rodas em liga leve, chave canivete com telecomando, alarme 
antifurto, para atender às necessidades do Poder Executivo Municipal, 
no valor máximo de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) nos termos da 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações posteriores e a Lei n° 8,078 de 
11.09.1990 - que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". O 
credenciamento das empresas será até às 09:00 hrs do dia 16 de Abril 
de 2015, os envelopes contendo proposta de preços e documentos de 
habilitação definidos no Edital e seus anexos deverão ser entregues até 
as 09:00 hrs do dia 16 de Abril de 2015, na Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, Setor de Licitações Praça Otacílio Ferreira, 82. 
Demais informações, bem como cópia do edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, de segunda 
a sexta das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Fone/Fax- 43-
3561-1221. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 30 de Março 2015. 
Luis Carlos Sanches Bueno 

Prefeito Municipal 

RI 264,00 - 23793/2015 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 22/2015-M.C.A. 
Objeto: Aquisição de portas de ferro, para o depósito de Secretaria Municipal 
de Educação e Secretaria da Escola Municipal Leôncio Correia, calhas com 
chapa galvanizada para o beiral da Escola Municipal Leôncio Correia e 
estrutura de ferro (bagageiro) para uso na kombi placa NEW -8015 frota 138. 
Abertura dia 16/04/2015 às 09:00 horas. O texto do Edital e informações 
poderão ser obtidos no Paço Municipal de Céu Azul. Tel. 45-3266-1122, e-
mail: pref.compras@netceu.com.br.  Céu Azul/PR, 01/04/2015. Jaime Luis 

Basso - Prefeito Municipal. 

R$ 72,00 - 24077/2015 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 23/2015 -M.C.A. 

Objeto: Registro de Preço de almoço e café para fornecimento direto no 
estabelecimento para motoristas durante serviços de transporte de pacientes 
ou outros serviços em Cascavel, a vigência do Registro de Preços será de 12 
meses. Abertura dia 16/04/2015 às 14:00 horas. O texto do Edital e 
informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45- 
3266-1122, 	pref compras@netceu com.br. Céu Azul/PR, 01/04/2015. 
Jaime Luis Basso - Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 24085/2015 

I Corumbatai do Sul 

MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 

SEDWPARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÀO PRESENCIAL N" 17/2015. 

O MUNICÍPIO de CORUMBATAÍ DO SUL - PR, torna público que às 

09:00 horas do dia 17 de Abril de 2015, na Prefeitura Municipal, 

Departamento de Licitações, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, para aquisição de EQUIPAMENTO de 

acordo com es ecifica ões do edital. 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR 

TOTAL RI 

PRAZO 

(DIAS) 

VAN 01 120.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edi al, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro FRANCISCO CAPASSI FILHO, na 

Prefeitura Municipal de Corumbatai do Sul, Paraná, Brasil - Telefone : 



N° 66, quarta-feira, B de abril de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2015 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia civil para reforma e ampliação das creches do município 
de Riachão/PB. Licitante Habilitado: - Residence - Construtora e 
Incorporadora de Imoveis Ltda-EPP. Dos atos decorrentes do pro-
cedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não 
havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos 
envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 15/04/2015, às 
16:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Li-
citação, Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 
3639-1002. Email: licitacao@riaehao.pb.gov.br.  

Riachão-PB, 2 de abril de 2015 
LINDALVA CAVALCANTE DA SILVA 

Presidenta da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO. Contratação de Empresa para Implantação de Sistema de 
Abastecimento de Agua, em diversas comunidades do Município De 
São João Do Rio Do Peixe-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação if DP00003/2015. DOTAÇÃO: PB0504138861 SISTE-
MA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TC/PAC 0639/2014 NU-
MERO DO PROCESSO 25100007586201440 VIGÊNCIA: 150 (cen-
to e cinquenta) dias PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni- 
cipal de São João do Rio do Peixe e:CT 	00018201 5 - 07.04.15 - 
WJ ENGENHARIA LIDA - R$ 1.053.904,81 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DP00003/2015.013JETO: 
Contratação de Empresa para Implantação de Sistema de Abaste-
cimento de Agua, em diversas comunidades do Município De São 
João Do Rio Do Peixe-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações.AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente.RATIFICAÇÃO, 
Prefeito, em 07/04/2015. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NI1  3/2015 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta a lici-
tação, modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 003/2015, do tipo 
MENOR PREÇO, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para reestruturação do Parque das Nações localizado na 
Rua Periquito Estrela Esquissa com Prolongamento da Rua Papagaio, 
de acordo com projetos anexos, Termo de Compromisso n.° 
800662/2013 - Ministério do Turismo/CEF, em atendimento a Se- 

`.1unicipal de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano 
Os envelopes (de documentação e proposta) serão re- 

, 	Js na Prefeitura do Município de Arapongas - Gerência de 
Licitações, localizada na Rua das Garças, n° 750, 2° Andar, Centro 
Administrativo, ARAPONGAS-PR, até às 09hI5min do dia 24 de 
Abril de 2015 e abertos a partir das 09h3Omin, do mesmo dia, no 
mesmo local. O respectivo edital poderá ser obtido em sua integra no 
endereço eletrônico http://www.arapongas.prgov.br/licitacao.  

Arapongas, 7 de abril de 2015. 
ISRAEL BIASON FILHO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 7/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20-2015 Objeto Contratação de 
empresa especializada no ramo de cobertura de seguros de veículos, 
(frotas) e monitoramento de veículos para assegurar os veículos da 
Prefeitura, e do fundo municipal de saúde do Município de Bor-
razópolis. No Valor estimado a ser contratado é de no máximo R$ 
121.742,56 (cento e vinte e um mil setecentos e quarenta e dois reais 
e cinqüenta e seis centavos). A abertura será no Dia 27 de abril de 
2015, a entrega dos envelopes será às 08h3Omin no Departamento de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, e abertura às 09h0Omin, 
no mesmo local. Informações Complementares: no Departamento de 
Compras e Licitações no telefone (43)3452-8704, na Praça. Da Re-
publica Na . 28 Centro. 

Borrazopolis 7 de abril de 2015. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 29/2015 

O Município de Cafelândia, Estado do Paraná, torna público 
que estará realizando Certame Licitatório n° 40/2015, na modalidade 
Pregão Presencial n° 29/2015, do tipo menor preço, tendo por objeto 
a Seleção de proposta mais vantajosa visando a aquisição de Mini 
Carregadeiras e demais equipamentos para serem utilizadas pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria Comér-
cio e Turismo, consoante ao Contrato de Repasse 804046/2014, fir-
mado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
conforme especificações completa no anexo I do presente Edital. O 
edital completo se encontra disponível no departamento de licitações 
do Município de Cafelândia, na Rua Vereador Luiz Picolli, n° 299, 
Centro, das 07h3Omin às 11h3Omin e das 13h3Omin às 17h3Omin A 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes será no dia 23 de 
Abril de 2015, as 09h0Omin na sala de reuniões do Departamento de 
Licitações e Contratos. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (45) 3241-4300. 

PREGÃO PRESENCIAL N 31/2015 

O Município de Cafelândia, Estado do Paraná, toma público 
que estará realizando Certame Licitatório n° 42/2015, na modalidade 
Pregão Presencial n° 31/2015, do tipo menor preço, tendo por objeto 
a Seleção de proposta mais vantajosa visando a aquisição de Tratores 
para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Indústria Comércio e Turismo, consoante ao Contrato de 
Repasse 815373/2014, firmado com o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, conforme especificações completa no anexo 
I do presente Edital. O edital completo se encontra disponível no 
departamento de licitações do Municlpio de Cafelandia, na Rua Ve-
reador Luiz Picolli, n° 299, Centro, das 07h3Omin às 11h30min e das 
13h30min ás 17h3Omin. A sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes será no dia 23 de Abril de 2015, as 14h00min na sala de 
reuniões do Departamento de Licitações e Contratos. Maiores in-
formações poderão ser obtidas pelo telefone (45) 3241-4300. 

Cafelándia-PR, 6 de abril de 2015. 
GILBERTO ANTONIO SCUSSEL 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na  17/2015 - PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N°.0292015 
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do 

Pregoeiro Sr. José Vágula Filho e sua Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria n° 094/2014 de 25 de setembro de 2014, torna público aos 
interessados que, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02, fará realizar ás 08:30min do dia 27 de abril de 2015, na 
sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Pregão 
Presencial, objetivando Registro de Preços para Aquisição de Gêneros 
Alimenticios, para os diversos setores desta Prefeitura, e Alimentos 
para a Merenda Escolar das Escolas, Centros e Creches da Rede 
Municipal de Ensino desta Cidade. Julgamento, Menor Preço. Obs. O 
Edital deverá ser retirado diretamente no site www.califor-
nia.pygov.br, e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 
149, no horário das 8h00min às 11h3Omin e das 13h0Omin às 
17h0Omin, de 2" a 6° feira ou através do e-mail: licitacao.califor-
nia@hotmail.com.  

Califórnia, 23 de março de 2015. 
ANA LUCIA MAZETO GOMES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

Retificação do Objeto da Licitação, publicada inicialmente 
no DOU como Aviso de Licitação Tomada de Preços n° 005/2015, no 
dia 13 de Março de 2015, seção 3, página 247, onde se lê: 

Objeto: Contratação de empresa para construção de um Bar-
racão Agroindustrial Pré-Moldado, com área total de 375,00 m', lo-
calizado na linha Estrela D'Oeste (Lote 113 da Gleba 114-CP), em 
atendimento ao Contrato de Repasse 806016/2014/MAPA/CAIXA -
Processo 1019503-41/2014. 

Leia-se: 
Objeto: Contratação de empresa para construção de um Bar-

racão Agroindustrial Pré-Moldado, com área total de 450,00 m", lo-
calizado na linha Estrela D'Oeste (Lote 113 da Gleba I14-CP), em 
atendimento ao Contrato de Repasse 806016/2014/MAPA/CAIXA -
Processo 1019503-41/2014. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 54/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE MATERIAL PARA PA-
VIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO (CBUQ, CM-30 E RR-
2C), PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBA-
NAS DO MUNICÍPIO - RECURSOS: ORDINÁRIOS (LIVRES) -
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGIS-
TICA. 
EMISSÃO: 06/04/2015 
ABERTURA: 23/04/2015 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.124.000,00 (Três milhões, cento e vinte e 
quatro mil reais). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL, 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais infor-
mações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Li-
citação e Cadastro, sito à Praça Pedro Kaled, n° 22 - Centro, no site 
http://castro.prgovbr:8080/atendenet/  e e-mail: licitacao.cas-
tro@gmailcom.  

PREGÃO PRESENCIAL N' 52/2015 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES CAÇAMBA PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAIS E CASCALHO - RECURSOS LI-
VRES - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA. 
EMISSÃO: 06/04/2015 
ABERTURA: 27/04/2015 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cin-
quenta mil reais). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais infor-
mações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Li-
citação e Cadastro, sito á Praça Pedro Kaled, n° 22 - Centro, no site 
http://castro.prgov.br:8080/atendenet/ 	e 	e-mail:I icitacao.cas- 
tro@gmail.com. 

PREGÃO PRESENCIAL N' 55/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMARA PARA AR-
MAZENAMENTO DE VACINAS PARA O SETOR DE EPIDE-
MIOLOGIA - recursos: VIGILANCIA EM SAÚDE - Secretaria mu-
nicipal de SAÚDE. 
EMISSÃO: 07/04/2015 
ABERTURA: 28/04/2015 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR MÁXIMO: R$ 35.6.0,00 (Trinta e cinco mil, seiscentos e 
sessenta reais). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais infor-
mações encontram-se à disposição dos interessados no Seroe de Li-
citação e Cadastro, sito á Praça Pedro Kaled, n° 22 - Centro, no site 
http://eastro.pr.gov.br:8080/atendenet/  e e-mail: licitacao.cas-
tro@gmail.com.  

PREGÃO PRESENCIAL N' 51/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E GRAXA PA-
RA OS VÉICULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL 
- RECURSOS: LIVRES - SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA E LOGÍSTICA: 
EMISSÃO: 06/04/2015 
ABERTURA: 24/04/2015 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR MÁXIMO: R$ 302.980,00 (Trezentos e dois mil, novecentos 
e oitenta reais). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data focada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais infor-
mações encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Li-
citação e Cadastro, sito à Praça Pedro Kaled, n° 22 - Centro, no site 
http: //castro. mov. br:8080/atendenet/ 	e 	e-mail: 	I ic tracao.cas- 
tro@gmail.com. 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - 

RDC/001/2015-SMOP/OPP 

O MUNICIPIO DE ÇURITIBA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - SMOP da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURITIBA, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na Modalidade de RDC 
(Regime Diferenciado de Constatação) - PRESENCIAL, visando à 
seleção e contrata* de empresa para a execução de obra da Linha 
Verde Norte Lote 3 I: Estação Vila Olímpica e Estação Fagundes 
Varela, estaca 767 a estaca 890, extensão aproximada 2,46 km. Estas 
obras são composta por serviços de engenharia civil de: Estrutura 

ISSN 1677-7069 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenticidadehnnl, 
pelo código 00032015040800213 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/03/2015 
	

Edital n°: 05 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
76.989.177/0001-24 

AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 05), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

sinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

!I01)12,r 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



atura do fornecedor 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/03/2015 
	

Edital n°: 05 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 05), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, evidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/03/2015 
	

Edital n°: 05 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 05), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

arLetitAssinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



N 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/03/2015 
	

Edital n°: 05 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
09.203.950/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 05), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

CARTA CREDENCIAL 

Realeza, 30 de março de 2015. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015 

Senhores 

O abaixo assinado, Carlos Eduardo Vendel, portador da carteira de identidade n° 
7.213.209-2, na qualidade de responsável técnico legal pela proponente M.L.P. Gonçalves & Cia 
Ltda., vem pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Senhor Denilson José Gonçalves, 
carteira de identidade n° 4.374.098-9, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas 
e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a eu se referir a licitação em 
epígrafe. 

Atenciosamente.. 

Nik
MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2 

Representante Legal 
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"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  
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1. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE JUNT VCOMERCIAL 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

	
DO PARANÁ 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, cas 
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e 
em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 
CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.229.882-4-SSP/PR e 
CPF/MF sob n° 020.902.169-13; 

2. CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 
09/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 

3. MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 
2525,Apto. 401, centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido 
aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126-2-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 

015 	únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e 
foro em Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, Bairro 
Industrial, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41206070113, por despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração 
arquivada sob n° 20121224236, por despacho em sessão de 04/05/2012, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este 
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social 
de acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- O capital social que era de R$ 100.000,00 

reais), fica elevado para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento no valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), integralizados da seguinte forma e proporção pelos 
sócios: 

a)- A sócia SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, que possuía na 
sociedade 89.000 (oitenta e nove mil) quotas, passa a ter 356.000 (trezentos e cinquenta e 
seis mil) quotas, no valor total de R$ 356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), 
com o aumento no valor de R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), 
integralizados com a utilização de sua participação nos "Lucros Acumulados" da 
sociedade; 

e 
b)- O sócio CARLOS EDUARDO VENDEL, que possuía na sociedade 

10.000 (dez mil) quotas, passa a ter 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), com o aumento no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
integralizados com a utilização de sua participação nos "Lucros Acumulados" da 
sociedade; 

c)- O sócio MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, que possuía na 
sociedade 1.000 (um mil) quotas, passa a ter 4.000 (quatro mil) quotas, no valor to 1 de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), com o aumento no valor de R$ 3.000,00 (três mi 
integralizados com a utilização de sua participação nos "Lucros Acumu 
sociedade; 

CLAUSULA SEGUNDA:- Em decorrência da alteração do cap" al, 
conomie cláusula anterior, a cláusula segunda do contrato social, que trata do capital 
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SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliado 
em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 401, 
centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 28/03/1971, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.229.882-4-SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n° 020.902.169-13; 

2. CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 
09/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 

3. MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, 
n° 2525, Apto. 401 centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, 
nascido aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126-
2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e foro em 
Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, Bairro Industrial, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206070113, por 
despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração arquivada sob n° 
20121224236, por despacho em sessão de 04/05/2012, inscrita no CNPJ 
sob n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar seu contrato primitivo e posteriore 
alterações, de acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresaria 

L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP e terá a sede e domicílio na Rodovia PR-18 
464,05, s/n° Bairro Industrial, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social é de R$ 400.0 
(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de R$ I, 
real) cada uma, inteiramente integralizados , pelos sócios, na seguinte 	a e proporçã'o: 

1. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

QUOTAS 	CA 
1. SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 356.000 	 35 
2. CARLOS EDUARDO VENDEL 	40.000 	 40.000.00 
3. MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 	4.000 	 4.000,00 

TOTAIS 	 400.000 	 400.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA:- A vista das alterações ora ajustadas e das 

alterações anteriores, resolvem os sócios CONSOLIDAR, o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
M. L P. GONÇALVES & CIA LTDA 
CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

social, passa a ter e seguinte redação: "O capital social, no valor de 
(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas 
real) cada uma, inteiramente integralizado, fica assim distribuído entre os 

SÓCIOS 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

SOCIOS 	 QUOTAS CA 
I. SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 	356.000 
2. CARLOS EDUARDO VENDEL 	 40.000 
3. MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 	 4.000  
4. TO TA L 	 400.000 	400. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade tem por objeto social: a fabricação 
de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos de cimento para construção 
civil; fabricação de estruturas metálicas para edifícios,  pontes e torres de transmissão; 
fabricação de esquadrias de metal; construção de edificações residenciais, comerciais e 
industriais, inclusive ampliações e reformas; construção e reformas de obras viárias; 
construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo; construção de redes de 
água e esgoto; construção de outras obras de engenharia; execução de serviços de pintura 
em edificações em eeral. 

CLAUSULA QUARTA:- A sociedade iniciará suas atividades em 20 de 
novembro de 2.007 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos outros sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito aos demais sócios, discriminando-lhes o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo 
a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada pelos sócios 
SANDRA REGINA GONÇALVES e CARLOS EDUARDO VENDEL, na qualidade de 
ADMINISTRADORES, aos quais compete, privativa e individualmente, o uso do nome 
empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. Ficam os sócios ADMINISTRADORES dispensados 
da prestação de caução. 

e 	CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 	

\ C LÁUSULA DÉCIMA:-Nos quatro meses seguintes ao término \I 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: -A sociedade poderá, a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratua 4IL 
assinada por todos os sócios. 
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SAND 	GINA PETIK GONÇALVES 

CARLOS EDUARDO VENDEL 

JUNTA . COMERCIAL 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE Do PARANÁ' 

M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Os sócios po 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observa 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou inte 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e o incap 414iá0,éndo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:-0 mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios Administradores declaram 
sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA:-Fica eleito o foro de Realeza, Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam rubricam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, ao fiel cumprimento de 
todos os seus termos. 

Realeza — PR, 31 de março de 2014. 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP  
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — s/n° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — PR — 85770-000 

M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

Data: 31/03/2015 - 09:00 HRS 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construcão civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, c 
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e 
em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 
CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.229.882-4-SSP/PR e 
CPF/MF sob n° 020.902.169-13; 
CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 
09/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 
MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branca, 
2525,Apto. 401, centro, CEP 85770-000, natural de, Realeza — PR, nascido-
aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126-2-SSP/PRf  
e inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e 
foro em Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, Bairro 
Industrial, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41206070113, por despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração 
arquivada sob n° 20121224236, por despacho em sessão de 04/05/2012, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este 
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social 
de acordo com as cláusulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA:- O capital social que era de R$ 100.000,00 

reais), fica elevado para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento no valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), integralizados da seguinte forma e proporção pelos 
sócios: 

a)- A sócia SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, que possuía na 
sociedade 89.000 (oitenta e nove mil) quotas, passa a ter 356.000 (trezentos e cinquenta e 
seis mil) quotas, no valor total de R$ 356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), 
com o aumento no valor de R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), 
integralizados com a utilização de sua participação-. nos "Lucros Acumulados" da 
sociedade; 

b)- O sócio CARLOS EDUARDO VENDEL, que possuía na sociedade 
10.000 (dez mil) quotas, passa a ter 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), com o aumento no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
integralizados com a utilização de sua participação nos "Lucros Acumulados" da 
sociedade; 

c)- O sócio MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, que possuí 
sociedade 1.000 (um mil) quotas, passa a ter 4.000 (quatro mil) quotas, no valor total de 
4.000,00 (quatro mil reais), com o aumento no valor de R$ 3.000,00 (três mil real 
integralizados com a utilização de- sua participação nos "Lucros Acumulados" d 
sociedade; 

CLAUSULA SEGUNDA:- Em decorrência da alteração do capit 
conorme cláusula anterior, a cláusula segunda do contrato social, que trata do capital 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 
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JUNTA• COMERCIAL 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

social, passa a ter e seguinte redação: "O capital social, no valor de 
(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas 
real) cada uma, inteiramente integralizado, fica assim distribuído entre os 

Sócios 	 QUOTAS 	CA 
1. SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 356.000 	 35 
2. CARLOS EDUARDO VENDEL 	40.000 
3. MARLON LUIZ PETIK GON AL 	  

40.000.00 
4.000 00 

TOTAIS 
CLAUSUL 

alterações anteriores, r 
redação: 

400.000 	 400.000,00 
RCEIRA:- A vista das alteraçõ ora ajustadas e das 

ial, com a seguinte • vem os só 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA 
CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

ANDRA, REGINA PETIK GON VES, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão univers 	• ens, empresária, residente e domiciliado 
em Realeza, Para 	'ua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 401, 

770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 28/03/1971, 
?ortadora da Cédula de Identidade RG 4.229.882-4-SSP/PR e inscrita no 

TABELIONATO Of NOTAS PrIMSTO NUM  PP PRMF sob n° 020.902.169-13; 
Autentko a presente 21?"*".. ` t;° "s4°  CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
fiel da original que foi apresentada, O referido é 

residente e domiciliado em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João verdade e dou fé. 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 

verd"09/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 
HARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, 

Maria Rena Lorinn° 2525, Apto. 401 centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, 
n, 6E3865rWessp.pfflascido aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126- 

2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e foro em 
Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km-,464,05, s/n°, Bairro Industrial, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206070113, por 
despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração arquivada sob n° 
20121224236, por despacho em sessão de 04/05/2012, inscrita no CNPJ 
sob n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar seu contrato primitivo e posteriores 
alterações, de acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial d 

L. P. GONÇALVES & CM LTDA-EPP e terá a sede e domicílio na Rodovia PR-182, 
464,05, s/n° Bairro Industrial, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social é de R$ 400.000,0 
(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, inteiramente integralizados , pelos sócios, na seguinte forma e proporção: 

La ra Fogliatto Dors 
rto 

r:4iCarim Dors 
g.waria liem Lorini 

Realeza-PR, 
Em test°  

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

   

   



JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

400. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

SOCIOS QUOTAS 
I. SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 356.000 
2.  CARLOS EDUARQO VENDEL 40.000 
3.  MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 4.000 
4.  TOTAL 400.000 

CA 

CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade tem por objeto social: a fabricação 
de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos de cimento para construção 
civil; fabricação de estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres de transmissão; 
fabricação de esquadrias de metal; construção de edificações residenciais, comerciais e 
industriais, inclusive ampliações e reformas; construção e reformas de obras viárias; 
construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo; construção de redes de 
água e esgoto; construção de outras obras de engenharia; execução de serviços de pintura 
em edificações em geral. 

C USULA QUARTA:- A sociedade iniciará suas atividades em 20_de- „ 
novembro de 2.007 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos outros sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito aos demais sócios, discriminando-lhes o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo 
a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada pelos sócios 
SANDRA REGINA GONÇALVES e CARLOS EDUARDO VENDEL, na qualidade de 
ADMINISTRADORES, aos quais compete, privativa e individualmente, o uso do nome 
empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. Ficam os sócios ADMINISTRADORES dispensados 
da prestação de caução. 

CLÁUSULA NONA:-Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporçãO de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:-Nos quatro meses seguintes ao términ s d 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: -A sociedade poderá, a qualque 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contrat 
assinada por todos os sócios. 
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JUNTAY COMtRCIAL 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE DO PARANÁ 

M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ N° 09.203.950/0001-98 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Os sócios po 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observa 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-Falecendo ou inte 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e o incap• Nialthéndo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:-0 mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios Administradores declaram 
sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem.'sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a f.  
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra asyelações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA:-Fica eleito o foro de Realeza, Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam rubricam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, ao fiel cumprimento de 
todos os seus termos. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

4.229.882-4 	 EXPEDIÇÃO 17/03/2006 

NOME  SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 
FILIAÇÃO 

LAURINDO PEUX 
ZELIA PETIK 

REGISTRO 
GERAL 

NATURALIDADE 

REALEZA/PR 

DATA DE NASCIMENTO 

28/03/1971 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

DOC ORIGEM 	CONARCA:REALEZA/PR;DA SEDE 
ornerneelfflleneme ..19'n1--/Pn. 
Aerrenenterreniim iqr .reR 

&ntel, 
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CPF 	 8 11PR 11PR I, 	, 01,R leR 1,PR 11t,,i ilk. qi 
020,902.169-13 PASEP 17039067798 	MPR Ein 	. 	 .R If 

,,pn , LUIS FERNANDO V. ARTIGA1 ,,,,, 
CURITIBA-PR 	 ASSINATURA DO DIRETORIPR UP. 	DIRETOR - epe 

LEI N°7 116 DE 29/08183 

Let 13228 de 18/01/20à1 

C.CAS 1853,LIVRO:E6,FOLNA:213 

\t'ut 
1.40TA 

EUU05209 

RVEKITIKNOTARIAL E PROTESTOS - REALEZA 

Autentico a presente cópia por ser 
<>> 	reprodução fiel da original que foi E 

apresentada. 

ÍE m 

O referido é verdade e dou fé. 

MLP Gonçalves &Cie Ltda 



Status 

Scanagatta Pava, 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pá ¡iria 	001i 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiVados nesta Junta Comercial e ski vigentes 
na data da sua expedlçáo. 
Nome Empresarial 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA ='Ei),1;' 7' 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 - 

	

, 	 r 

Número'de Identlficaçaia do Regisiro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

09.203.95010001-98 	 20111/2007 	 20/11/2007 

Endereço Cernplepo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA-PR-182 - Kil 464,05,  SN, BAIRRO INDUSTRIAL, REALEZA, PR, 85.770-000 	  

Obiéto Social 
FABRICAÇAO DE PRE-MOLADOS DE CONCRETO ARMADO E DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA CONSTRUÇAO 'CIV11 ,  
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICAS PARA EDIFICIOS , PONTES E TORRES DE TRASMISSA0 E FABRICAÇAO DE\ ' 
ESQUADRIAS DE METAL; CONSTRUÇAO DE EDIFICAÇOES RESIDENCIAIS , COMERCIAIS E INDSUTRIAIS , INCLUSIVE 
AMPLIAÇOES E REFORMAS , CONSTRUÇAO E REFORMAS DE OBRAS VIARIAS , CONSTRUÇAO E REFORMAS DE 
OBRAS URBANIZAÇAO E PAISAGISMO , CONSTRUÇAO DE. REDES DE AGUA E ESGOTO , CONSTRUÇAO DE OUTRAS 
OBRS DE ENGENHARIA ;EXEDUÇA0 DE SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOES EM GERAL, 

Capital: 	400.000,00 Microempresa ou 	P azo de Duraçáo',- k 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Empresas - NIRE (Sede) " 

41.2 0607011-3 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

IndeterrnInádó 
Capita! Integralizado: R$ 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

400.000,00 
.1 

; Ernpresa dé pequeno porte 

Sócios/Participaçáo no Capital/Espécie de SócipirA»Ibli 
Nome/CPF ou CNPJ 

SANDRA REGINA PETIK GONCALVES 
020.902.169-13 

MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 
064.335.769-66 

CARLOS EDUARDO VENDEL 
029.283.949-90 

oritérrnino do Mandato 
átIOdaóital(RS)  E rspéclo de Sócio 

14;
356 000 00 SdCIO 

4.00000 SOCIO 

AdminIstrador 

Administrador 

Último Arquivamento 

bata: 09/05/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONtRATO/ESTATUTO 
ri 

CAPANEMA - PR, 25 dé fetréreó•  de 2015 

8/t17/20b1 
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTR 

20/11/2007 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTN/0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/03/2015 às 16:30:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

24/03/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

%"? 'dl̀  Receita Feder 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.203.950/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2007 

ME EMPRESARIAL 

L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TALLENTO PRE-MOLDADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

`OD PR-182, KM 464,05 

CEP 

85.770-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 

MUNICÍPIO 

REALEZA 

TELEFONE 

(46) 3543-2549 

UF 

PR 

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePaginaasp 
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MLP Gonçalves & Cia Lt 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 1 	 /01/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida at 
Código 	 idão: A99D.918E.134F.AFB6 

Qualquer 	 enda invalidará este documento. 



LP Gonçalves & Cia Ltda 

23/03/2015 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14812341&VARPessoa=14812341&VARUf=PR&VARI...  

ito 54 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09203950/0001-98 

Razão Social: M L P GONCALVES E CIA LTDA 

Nome Fantasia:TALLENTo PRE MOLDADOS 

Endereço: 	PR PR182 KM 464 464 PR / INDUSTRIAL / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2015 a 13/04/2015 

Certificação Número: 2015031506075067446119 

Informação obtida em 23/03/2015, às 14:47:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14812341&VARPessoa=14812341&VARUf=PR&VARInscr=0... 1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

" O O " • ;3,3 

PARANA  

 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazendo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012864460-83 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.203.950/0001-98 
Nome: M L P GONCALVES & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/06/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wvvw.fazenda,pr.gov.br   



sorn 	Utdsta 
DIRETOR APTO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO 

PORT. hl° 4, )6 03 

REALEZA, 11 de 
	MARCO 
	

de 2015 

Emitido por : SIDNEI 

4001111"  MLP 	onçalves & Cia Ltda 

01[5 

-Certidão —Requerente 

19053 

-Validade 	  

1.-0/05/2015 

-Finalidade 

-Controle 	Razão Social 

0379S2 	 GONCALVES & CIA :LTDA 

-CNPJ/CPr 	 Inscrição Estadual 	Alvara 

	

09.203.950/0001-98 	 37982 

-Endereço da empresa 	  

PR 182 S/N 

-CNAE/Atividades 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a Localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão. 

SECRETARIO DE FINANCAS 

MUNICIPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

 

Protocolo 

 



Custas = R$ 33,53 
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KLP Gonçalves & Cia Ltda 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL ,FALÊNCIA, 
CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M.L.P. GONÇALVES E CIA LTDA 

CNPJ 09.203.950/0001-98, no período c 	-endido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presen 



Maria Ilena Lorin4 
Escrevente RG n°5 363 533-4 SSP- 

„ 31 1  .T11;118),9851(0)nor ';:4),,, 444N \ 

L4UR#k t OtiLIATTO DORS 	° 
TITULAR 

LTDA. 	 ESCREVENTE 
ROSANGELA SCANAGATTA PAVAN 

Rua Ahixico, 3199 - Reeteze - PR \ 	FonewFax (48) 3543-1181 5 
fel0 • _,PE PRO1'  

• • 

Tabelião 

GON 

Serviço Registrai de Protesto de Títulos !! d) O 21j, 
RUA MÉXICO, 31 99 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togliatto Dons 
REGISTRADORA DE PROTESTOS 

8 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: M L P GONCALVES & CIA LTDA, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
09.203.950/0001-98, Estabelecido na RODOVIA PR 182, s/n° KM 464., de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

CUSTAS 	 67,00 	 11,18 
FUNARPEM 	 14,37 	 2,40 
BUSCAS 	 3,00 	 0,50 
FUNREJUS 	 17,49 	 2,92 
Total 	 101,86 	 17,00 

 

  

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Mvgmr.U7JP5.41c08 
CONTROLE: 
euJMw.4pBe 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

REALEZA/PR, 27 de Março de 2015 
k.—. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 
Certidão n°: 80663993/2015 
Expedição: 13/02/2015, às 16:57:55 
Validade: 11/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedi ao. 

Certifica-se que M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba ho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust 	a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorra tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

onça lves & Cia Lt 



23/02/2015 	 Certidåo de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 18140/2015 	 Validade: 24/05/2015 

Razão Social: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09203950000198 
Num. Registro: 48038 	 Registrada desde : 15/05/2009 
Capital Social: R$ 400.000,00 

Endereço: RODOVIA PR-182 - KM 464,05, S/N INDUSTRIAL 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos de cimento 
para construção civil; fabricação de estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres 
de transmissão; fabricação de esquadrias de metal; construção de edificações 
residenciais, comerciais e industriais, inclusive ampliações e reformas; construção e 
reformas de obras viárias; construção e reformas de obras de urbanização e 
paisagismo; construção de redes de água e esgoto; construção de outras obras de 
engenharia; execução de serviços de pintura em edificações em geral. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de 
"Construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo". 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira: PR-83610/D 	Data de Expedição: 19/01/2006 
Desde: 15/05/2009 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: Cadastro 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos ne 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CRE 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo  
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

n.0 	58453/2015, ressaltando 

Gonçalves

ressalta  rl&dociaaLtda 

Emitida via Internet em 23/02/2015 10:21:01 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp,SESSAO=O&CODREGTO=  &D EPTO= 5330&CODFUNC= 999999&NUMPROT= &ANO .. 112 



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívfc a ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 	gina do CREA 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  58466/2015. 

MLP Gonçalves & Cia 

Emitida via Internet em 23/02/2015 10:25:11 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=IdwuNornOZhh4&CODREGTO=523339&NUMPROT=SANOPROT=&CODFUNC=99999... 1/2 

23/02/2015 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 18145/2015 	 Validade: 24/05015 

Nome: CARLOS EDUARDO VENDEI, 
Carteira - CREA-PR No :PR-83610/D 
Registro Nacional : 1700262165 
Registrado(a) desde : 19/01/2006 

Filiação : VALDOMIRO EDUARDO VENDEL 
ELENI MARIA SEBEN VENDEL 

Data de Nascimento : 09/03/1980 
Carteira de Identidade : 7.213.209-2 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 02928394990 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 22/12/2005 
Situação : Regular 

Diplomação : 22/12/2005 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 



TALLE 
Pré Moldados e Construtora 

Z=derastro  114:alidade  

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a Empresa MLP GONÇALVES & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rod. PR-182, Km 464,05, Fundos, Distrito Industrial, Realeza — Pr., inscrita 
no CNPJ/Ivif sob n.° 09.203.950/0001-98, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil CARLOS EDUARDO 
VENDEL, registro no CREA PR-83610/D, executou para a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, a construção de um Barracão Industrial, com as características abaixo descritas, localizado na Estrada para 
Cruzeiro do Iguaçu, s/n, Gleba 38-FB, Lote 21-A1, CEP 85680-000, na Zona Rural do Município de Boa Esperança 
do Iguaçu - PR , de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita abaixo. 

OBRA: BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA FINS INDUSTRIAIS. 
Área Total: 1.375,00 m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO. 

ART n.°: 20123205877 Data de início: 15/08/2012. 	Data de conclusão: 15/11/2012. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

Estrutura: Barracão pré-moldado em concreto com estrutura metálica de cobertura, com largura externa de 25,00 m, 
comprimento de 55,00 m e altura livre de 6,00 m; 
Infraestrutura (fundação e baldrame): Fundação do tipo sapata com cálice e com estacas escavadas, vigas de 
baldrame em concreto armado moldadas in-loco. 
Superestrutura: Pilares em concreto pré-moldado, vigas de concreto armado 25 MPa moldadas in-loco e laje pré-
moldada treliçada preenchida com EPS e capa de concreto (banheiros e escritórios). 
Alvenaria e fechamentos: Execução de alvenaria de blocos de concreto (escritórios e banheiros), placas pré-
moldadas de concreto armado com dimensões de 500 x 100 x 8,0 cm e fechamento metálico com telhas pré-pintadas, 
incluindo a estrutura de suporte. 
Cobertura: Tesouras metálicas para vãos de 25,00 m mais os beirais, com execução de lanternim em toda a extensão 
da obra. A cobertura foi executada com telhas metálicas onduladas com 0,5 mm de espessura. 
Pavimentação: Piso industrial em concreto fck 25 Mpa armado e com acabamento polido (espessura de 12 cm) em 
toda a área da indústria e piso cerâmico assentado sobre argamassa pré-fabricada e rejuntado nos escritórios e 
banheiros. 
Portas: Portas internas de madeira e portas externas de ferro, além de 03 (três) portões de elevação em ferro com 
dimensões de 5,00 x 4,50 m. 
Janelas: Todas de ferro com vidro 4,0 mm. 
Revestimento: Paredes externas e internas secas chapiscadas, emboçadas e rebocadas. Paredes molhadas 
chapiscadas, emboçadas e revestidas com azulejos 15x15cm. " 
Pintura: Paredes internas com emassamento e pintura acrílica; paredes externas com textura acrílica; aberturas de 
madeira e ferro com esmalte sintético. 
Instalações: Execução de Instalações elétricas, 	i-sanitári 	telefônicas, rede lógica e prevenção de contra 
incêndio seguiram normas e projetos. 

Declaramos que todos os requisitos de qualida d io'ca foram mprido 
datamos e assinamos o presente.

/ 
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TALLENTO CONST ORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 04.37 .027/0001-98 
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"Edificar com qualidade 	and
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 ihoria continua, visando a satisfacão de nossos colaboradores e clientes" 
CA 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.02710001-98 CCE 902.31850-05 
PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento(wIn.com.br  

Realeza—Pr - 85770-000 	 MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Li 

, sendo esta a expressão da verdade 

Realeza — Pr., 12 de Julho de 2013. 
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24/03/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar 
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo 
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades 
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações diverge 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conte 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 	 MLP Gonçalves & 

CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP N°:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.: 2013701:1232593-- ---- 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrealconsultas/imprimiracervo.asp?NUMCERT=5996&ANO=2013&PARAMETRC=1&CODREGT523339 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.:2013/00232593 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

ART N' 	20123205877 0 	 Registrada:20/08/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora. .:M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 	  
Contratante(s) 	

 
*TALLENT= CONSTRUTORA DE OBRAS 
04.379.027/0001-98 	  
*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2 	  
:EXECUÇÃO 	  
.1  375,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  

Área Ampliada 	0.rn 	MZ 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*ESTRADA PARA 

Q. GB38FB 	 
CRUZEIRO DO IGUAÇU, S/N RURAL L. 21-A1 

  

Município/Estado 	*BOA ESPERANCA DO IGUACU/PR 	  
Data de Início 	15/08/2012 	 Data de Conclusão- 15/11/2012 	 

Típo de Contrato 	 
Atividade Técnica. 	 
Área de Competência 	 
Tipo de Obra/Serviço 
Serviço Contratado 	 
Dimensão 

LTDA - CNPJ/CPF: 

Docto de Conclusão..: 
Descr. Compl. Serv..: 

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
ESTA ART TRATA DA EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 
COM 	ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA PARA FINS 
INDUSTRIAIS. AS FUNDAÇÕES EXECUTADAS SERÃO DO TIPO 
SAPATA, OS PILARES PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO E A 
COBERTURA COM TESOURAS E TELHAS METÁLICAS. SERÁ 
EXECUTADA ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO 
CHAPISCADOS, EMBOÇADOS, REBOCADOS E PINTADOS, ALÉM DE 
JANELAS DE FERRO E PORTÕES DE ELEVAÇÃO TAMBÉM DE 
FERRO. O PISO DA INDÚSTRIA SERÁ DE CONCRETO A ADO 
COM ACABAMENTO POLIDO E NA ÁREA DE ESCRITOR S E 
BANHEIROS HAVERÁ CERÂMICA. INSTALAÇÕES ELÉTRI S 
HIDRÁULICAS, TELEFÔNICAS, REDE DE LÓGICA E PREVEN ECO 
CONTRA INCÊNDIOS SEGUEM NORMAS E PROJETOS 

Observação 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

ILY( 

http://creaweb.crea-pr.org.brAvebcrea/consultas/imprimir_acervaasp?NUMCERT=59968ANC>2013&PARAMETK>18CODREGTO=523339 	3/5 



LP Gonçalves & C 

24/03/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.:2013/00232593 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/00232593. 

Emitida via Internet em 24/03/2015 15:28:55 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

hltp://creaweb.crea-pr.org.brAvebcrea/consultas/imprirniracervo.asONUMCERT=59968,ANC20138,PARAMETR(»I&CODREGT523339 5/5 
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Gilwann Alves Miorim 

CREA — PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, á080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

\) 

MLP Gonçalves & Ci 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -

PROCESSO 1019503-41/2014 

Declaramos que o engenheiro CARLOS EDUARDO VENDEL, CREA n° 

83.610 da empresa MLP GONÇALVES & CIA LTDA, responsável técnico da proponente, 

devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços 

em epígrafe. 

Capanema 30 de Março de 2015 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTOA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-9$ 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Carlos Eduardo Vendel, CPF n° 029.283.949-90, CREA n° PR-83610/D, declara que é 
conhecedor das condições constantes na Tomada de Preços n° 005/2015 e que aceita participar da 
Equipe Técnica da Empresa M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda., inscrita no CNPJ n° 
09.203.950/0001-98, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA — PROCESSO 
1019503-41/2014. 

Realeza, 31 de março de 2015. 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 

CREA PR-83610/D 
Repres. Legal / Eng.° Civil 

59.203.95010001-981  
M.L.P. GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Rod. PR 182, KM 464,05 - sin 
185770-000 - REALEZA - P211 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos cliente construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  



MLP Gonçalves & Cia Ltda 

[7)9.203.950/0001-981  
M.L.P. GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Rod. PR 182, KA4464,05 - sin 

1
2770-000 - REALEZA - Pj? 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil. proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  

Carlos Eduardo Vendei 
RG: 7.213.209-2 

Repres. Legal 

M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n°. Data Registro 
Assinatura do 

responsável 
técnico 

Carlos Eduardo 
Vendei 

Eng.° Civil PR — 83610/D 19/01/06 
Lx)L( 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

Realeza, 31 de março de 2015. 



M.L.P. GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Rod. PR 182, KM 464,05 - sIn 

L770-000 - REALEZA PRj 

"Oferecer produtos com qualidade e co petitividade aos clientes da c• 	ucão civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 

L/ 

M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 005/2015, instaurado pelo Município de 
Capanema — PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividade noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 31 de março de 2015. 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2 

Representante Legal 

59.203.950/0001-9il 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insç, Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: Construção de um Barracão Agroindustrial Pré-Moldado, com área total de 375,00 
m2, localizado na Linha Estrela D'Oeste (Lote 113 da Gleba 114-CP), em atendimento ao 
Contrato de Repasse 806016/2014/MAPA/CAIXA — PROCESSO 1019503-41/2014, conforme 
Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta. 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 005/2015 

M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda., inscrita no CNPJ n° 09.203.950/0001-98, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo Vendel, portador do documento de identidade RG 
n° 7.213.209-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 029.283.949-90, DECLARA, sob as penas da 
Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema — PR, 31 de março de 2015. 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 

CREA PR-83610/D 
Repres. Legal / Eng.° Civil 

1e69.203.95010001-9i1  

M.L.P GONÇALVES & CA. LTDA. 

Rad. PR 182, KM 464,05 - sire 
[L5 770-000 - REALEZA - P211 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da co rução civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 



) 
6 I M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda., inscrita no CNPJ: 09.203.950/0001-98, é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Tomada de Preços n° 005/2015, realizado pelo Município de Capanema -
PR. 

31 de março de 2015 

cl 

\-\ 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 

CREA PR-83610/D 
Repres. Legal / Eng.° Civil 

rÓ9.203.95010001-9I 

M.L.P GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Rod. PR 182, MI 464,05 - s/n 
85770-000 - REALEZA - PR 
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M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
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PR 182 KM 464,05 - sn° - Fundos - Fone/Fax (46) 3543-2549 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇO 
M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda. 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 
PR 182, KM 464,05 - Bairro Industrial 
Fone: (46) 3543-2549 

Realeza, 31 de março de 2015 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.'  a nossa proposta de preços para 
Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 M2, LOCALIZADO 
NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 1M 290.980,42. 
(Duzentos e noventa mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos), sendo R$ 
43.647,06 (Quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e seis centavos) referentes à 
mão-de-obra e RS 247.333,36 (Duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e seis centavos) referentes ao fornecimento de material. 

O prazo de execução do Objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, (05 meses), 
contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Conti-7-ali-t7.- 

O prazo de validade da proposta de preços é de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas péarTorriissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 
e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucros e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita eliderîiçoa  flpesst&aMhffit a 

Atenciosamente. 

Carlos Eduardo Vendei 
RG n° 7.213.209-2 

Representante Legal 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construcão civil, proporcionando 

qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  



MLP Gonçalves & Cia Ltda 
Rod. PR-182 Km 464,05 sin, Fundos - B. Industrial - CEP 85770000 - Realeza-P 

CNPJ: 09.203.960/0001-98 - CCE: 90423250-55 
Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mIpconstrutora@gma  

MLP GONÇALVES E CIA LTDA 

ORÇAMENTO ART/RRT N°: 20145266087 	 PM já incluso no orçamento: 22,98%  

Encargos sociais s/ m.o. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 	 ITerça-feira, 31 de Março de 2015 

Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 	 IN* do contrato: 806016/2014-0 / 2014 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 290.980,42 

*Fonte CÓDIGO SINAPI (se for 
outra tabela descrevê-la) R$ Unit. Mat. R$ Unit. MO R$ Unitário R$ Total Mat. R$ Total MO R$ TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.198,59 
1.1 Placa de Obra em Chapa Galvanizada m2 2,50 288,41 50,90 339,31 721,03 127,24, 848,28 74209/1 
1.1.1 Locação da Obra m2 460,00 7,93 1,40 9,33 3.569,44 629,90 4.199,35 73992/1 
1.2 INSTALAÇÕES PROVISORIAS 
1.2.1 Depósito de Materiais, com chapa de mederite e cobertura 4mm fibrocimento inclisive água e luz m2 4,00 163,96 28,93 192,90 655,84 115,74 771,58 74242/1 
1.2.2 Kit cavalete PVC com registro 1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 41,05 7,24 48,29 41,05 7,24 48,29 73827/1 
1.2.3 Hidrometro 1,50 m3/H D=1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 78,48 13,85 92,32 78,48 13,85 92,32 74217/3 
1.2.3 Desmatamento e Limpeza Mecanizada de Terreno com árvores até 15 cm utilizando trator de esteiras m2 500,00 0,41 007 0,48 202,95  35,82 238,77 73672 

2 CONCRETO ARMADO - 50.602,63 
2.1 FORMAS 
2.1.1 Formas parafundações com reaproveitamento 2 vezes ( blocos) m2 79,00 49,78 8,79 58,57 3.932,84 694,03 4.626,87 5970 
2.1.2 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm (vig.baldrames) m2 95,30 43,76 7,72 51,48 4.170,50 735,97 4.906,47 84214 
2.1.3 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm (vig.intermediárias) m2 85,98 43,76 7,72 51,48 3.762,64 664,00 4.426,64 84214 
2.1.4 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm (vig.fechamento) m2 69,46 43,76 7,72 51,48 3.039,70 536,42 3.576,11 84214 
2.1.5 Formas para infraestrutura em chapa de madeira compensada resinada esp 12mm (pilares) m2 29,05 43,76 7,72 51,48 1.271,28 224,34 1.495,63 84214 
2.2 CONCRETO 
2.2.1 Estaca a Trado Diametro 30 cm em concreto armado moldada in-loco 20 Mpa m 112,50 87,33 15,41 102,74 9.824,53 1.733,74 11.558,28 72819 
2.2.2 Concreto FCK 25 Mpa para blocos m3 9,81 292,08 51,54 343,63 2.865,34 505,65 3.370,99 74138/3 
2.2.3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baldrame m3 6,02 292,08 51,54 343,63 1.758,34 310,30 2.068,64 74138/3 
2.2.4 Concreto FCK 25 Mpa para vigas intermediárias m3 5,43 292,08 51,54 343,63 1.586,02 279,89 1.865,90 74138/3 
2.2.5 Concreto FCK 25 Mpa para vigas fechamento m3 4,39 292,08 51,54 343,63 1.282,25 226,28 1.508,53 74138/3 
2.2.6 Concreto FCK 25 Mpa para Pilares m3 1,24 292,08 51,54 343,63 36218 63,91 426,10 74138/3 
2.3 AÇO 
2.3.1 Armadura CA-50 para blocos kg 162,60 7,59 1,34 8,92 1.233,38 217,66 1.451,04 74254/2 
2.3.2 Armadura CA-60 para blocos kg 152,50 7,42 1,31 8,73 1.130,98 199,58 1.330,56 73942/2 
2.3.3 Armadura CA-50 para vigas baldrame kg 186,80 7,59 1,34 8,92 1.416,95 250,05 1.667,00 74254/2 
2.3.4 Armadura CA-60 para Vigas baldrame kg 55,40 7,42 1,31 8,73 410,86 72,50 483,37 73942/2 
2.3.5 Armadura CA-50 para vigas intermediárias kg 166,10 7,59 1,34 8,92 1.259,93 222,34 1.482,27 74254/2 
2.3.6 Armadura CA-60 para vigas intermediárias kg 48,00 7,42 1,31 8,73 355,98 62,82 418,80 73942/2 
2.3.7 Armadura CA-50 para vigas cobertura kg 135,60 7,59 1,34 8,92 1.028,58 181,51 1.210,09 74254/2 
2.3.8 Armadura CA-60 para vigas cobertura kg 38,20 7,42 1,31 8,73 283,30 _ 	49,99 333,30 73942/2 
2.3.9 Armadura CA-50 para Pilares kg 87,50 7,59 1,34 8,92 663,72 117,13 780,85 74254/2 
2.3.10 Armadura CA-60 para Pilares kg 43,50 7,42 1,31 8,73 322,61 56,93 379,54 73942/2 

2.3.11 
Laje Pré-moldada para piso sobrecarga 200 Kg/m2 vão até 3,50 cm/E=8 cm com lajota e capa de concreto FCK 
20 Mpa 4cm intereixo 38 cm com escoramento reaproveitamento 3x e ferragem negativa para palco 

m2 17,58 59,74 10,54 70,29 1.050,31 185,35 1.235,66 74202/1 

3 ALVENARIAS - ' 
- 29.937,03 

3.1 ALVENARIA PAREDES E DIVISORIAS 

3.1.1 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 14x19x39 espessura 15 cm e argamassa de assentamento 
(escritório e BWCs) 

m2 28,98 59,93 10,58 70,51 1.736,79 306,49 2.043,28 87468 

3.1.2 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 14x19x39 espessura 15 cm e argamassa de assentamento 
(barracão) 

m2 395,62 59,93 10,58 
- 

70,51 23.709,69 4.184,06 27.893,76 87468 

4 ESQUADRIAS . . 29.126,66 
4.1 JAN 
4.1.1 Janela 	% lante de Fer 	ieeóneira 518'x 1/8"linha popular incluso instalação m2 19,15 356,01 62,82 418,83 6.817,51 1.203,09 8.020,60 6103 
4.1.2 m2 19,15 125,82 22,20 148,03 2.409,50 425,21 2.834,71 84957 
4.2 

Vidro L 	u 	te espessura 5m7co locado 
POR 	 , 	p 
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4.2.1 
Portão em Chapa Galvanizado n° 20 e moldura em tubos de aço com duas folhas de abrir incluso ferragens 
pintura 

m2 18,55 766,95 135,34 902,30 14.226,97 2.510,64 16.737,62 74238/2 

4.2.2 Porta de abrir de Madeira compensada lisa para pintura 70x210)(3,5 cm incluso ferragens e marco unid 1,00 327,96 57,88 385,84 327,96 57,88 385,84 73910/3 

4.2,3 Porta de abrir de madeira compensada 90x210x3,5 cm incluso ferragens e marco unid 1,00 495,69 87,47 583,16 495,69 87,47 583,16 73910/7 

4.2.4 Porta de abrir de Madeira Conpensada Lisa 80)(210x5cm Incluso ferragens e marco Unid 1,00 479,17 84,56 563,73 479,17 84,56 563,73 73910/6 

5 COBERTURA - 102.041,75, 

5.1 TELHADO 
5.1.1 Estrutura Metálica em Tesouras com vão liver em até 20,00 m com fornecimeto e montagem m2 450,00 108,98 19,23 128,21 49.039,90 8.654,10 57.694,00 72112 

5.1.2 Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 0,50 mm incluindo acessórios(cobertura) m2 450,00 38,77 6,84 45,61 17.447,66 3.079,00 20.526,66 84040 

5.1.3 Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 0,50 mm incluindo acessórios(platibanda) m2 30,38 38,77 6,84 45,61 1.177,91 207,87 1.385,78 84040 

5.2 CALHAS E RUFOS 
5.2.3 Calha em Chapa de Aço Galvanizado n° 24 desenvolvimento 50 cm m 372,00 48,57 8,57 57,14 18.066,21 3.188,15 21.254,36 72105 

5.2.4 Coletor Pluvial para calha DIAM 88 mm incluindo braçadeiras, fornecimento e colocação m 24,00, 41,83 7,38 49,21 1.003,81 1771 4 1.180,95 84045 

6 REVESTIMENTO DE LAJE 1.149,96. 

6.1 REVESTIMENTO LAJE 
6.1.1 Chapisco aplicado no teto com desempenadeira dentada e argamassa industrializada com preparo manual m2 17,58 20,78 3,67 24,44 365,27 64,46 429,72 87886 

6.1.2 Emboço em argamassa 1:2:8 preparo mecânico com betoneira aplicado no teto com espessura de 20mm m2 17,58 18,83 3,32 22,16 331,07 58,42 389,50 87535 

6.1.3 Reboco com argamassa traço 1:2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 17,58 15,99 2,82 18,81 281,12 49,61 330,73 75481 

7 PISOS -  ,  25.421,9k 

7.1 CALÇADA - 

7.1.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 94,40 1,40 0,25 1,65 132,52 23,39 155,90 72961 

7.1.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 4,72 76,59 13,52 90,11 361,50 63,79 425,30 74164/4 

7.1.3 
Execução de Calçada em concreto 12 MPA traço 1:3:5 espessura 7cm com junta de dilatação em madeira incluso 
lançamento e adensamento 

m2 94,40 32,68 5,77 38,44 3.084,57 544,34 3.628,90 73892/2 

7.2 DEPOSITO 
7.2.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 416,48 1,40 0,25 1,65 584,64 103,17 687,81 72961 

7.2.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 20,82 76,59 13,52 90,11 1.594,59 281,40 1.875,99 74164/4 

7.2.3 
Execução de piso em concreto 12 MPA traço 1:3:5 espessura 7cm com junta de dilatação em madeira incluso 
lançamento e adensamento 

m2 416,48 32,68 5,77 38,44 13.608,70 2.401,53 16.010,23 73892/2 

7.3 ESCRITÓRIO, IS PNE E IS 
7.3.1 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2 17,58 1,40 0,25 1,65 24,68 4,35 29,03 72961 

7.3.2 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 0,88 76,59 13,52 90,11 67,40 11,89 79,29 74164/4 

73.3 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 3 cm m2 17,58 22,37 3,95 26,31 393,21 69,39 462,61 74048/7 

7.3.4 Contrapiso em Argamassa traço 1:4 (cimento e areia)preparo manual espessura 4cm m2 17,58 43,54 7,68 51,23 765,47 135,08 900,55 87772 

7.3.5 Piso Cerâmico PI 04 60x60 cm aplicado em áreas entre 5a 10 m2 m2 17,58 48,00 8,47 56,47 843,81 148,91 992,72 87256 

7.3.6 Rodapé Cerâmico com espessura de 7,00 cm m 26,05 5,67 1,00 6,67, 147,59 26,05 173,64 88648 

8 INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS E SPDA -  16.991,88 
8.1 ELETRICA E TELEFONICA 
8.1.1 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2, fornecimento e instalação m 443,00 2,66 0,47 3,12 1.176,30 207,58 1.383,88 73860/8 

8.1.2 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 6,00 mm2, fornecimento e instalação m 45,60 4,90 0,87 5,77 223,65 39,47 263,12 73860/10 

8.1.3 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2, fornecimento e instalação m 54,10 8,25 1,46 9,71 446,51 78,80 525,31 73860/12 

8.1.4 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 20 mm (3/4")fomecimento e instalação m 151,50 5,20 0,92 6,12 787,90 139,04 926,95 72934 

8.1.5 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm (1")fornecimento e instalação m 22,90 6,58 1,16 7,74 150,66 26,59 177,25 72935 

8.1.6 Disjuntor Monofásico Termomagnético 10 a 30 A DIN unid 4,00 10,69 1,89 12,58 42,76 7,55 50,30 74130/1 

8.1.7 Disjuntor Bifásico Termomagnético 10 a 50 A DIN unid 2,00 48,10 8,49 56,59 96,20 16,98 113,18 74130/3 

8.1.8 Disjuntor Bifásico Termomagnético 60 a 100 A DIN unid 1,00 93,01 16,41 109,43 93,01 16,41 109,43 74130/5 

8.1.9 
Quadro de Distribuição de Energia de embutir, em chapa metailica para 24 disjuntores termomagnéticos com 
barramneto trifásico fornec/inst. 

Unid 1,00 43,64 7,70 51,35 43,64 7,70 51,35 74131/5 

8.1.10 Interruptor simples de embutir 10A/240V 1 tecla fornecimento e instalação Unid 6,00 10,45 1,84 12,30 62,71 11,07 73,78 72331 

8.1.11 Tomada de Embutir 2P+T 10A/250V fornecimento e instalação Unid 7,00 12,34 2,18 14,52 86,37 15,24 101,61 83540 

8.1.12 
Luminária tipo calha de sobrepor com reator de partida rápida e lâmpada fluorescente 2x40W completa 
fornecimento e instalação 

Unid 14,00 85,12 15,02 100,14 1.191,71 210,30 1.402,01 73953/6 

8.1.13 Luminária 	ndescente 100 Unid 3,00 2,68 0,47 3,15 8,04 1,42 9,46 72274 

8.1.14 Caixa de in 	'o para - - 	-mento concreto pré-moldado D=40 cm Unid 1,00 78,90 13,92 92,82 78,90 13,92 92,82 3278 insumos 

8.1.15 Tomada 	+ 	,'. 	Voltz para central de ar condicionado e chuveiro Unid 2,00 32,03 5,65 37,69 64,07 11,31 75,37 72339 

8.1.16 Ent -.a d- 	e •i- -m poste de concreto para ligação Bifásica de 80 Amperes fornecimento e instalação unid 1,00 1.672,51 295,15 1.967,66 1.672,51 295,15 1.967,66 compysição 11748/1 	.-- 



TOTAL 
	

247.333,36 43.647,06 290.980,42 
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8.2 SPDA 
8.2.1 Haste Copperweld 314' x 3,00 m com conector unid 78,00 56,12 9,90 66,02 4.377,10 772,43 5.149,53 83484 
8.2.2 Terminal Área em Aço Galvanizado com base de fixação H=30 cm unid 9,00 24,24 4,28 28,52 218,20 38,51 256,71 72315 
8.2.3 Cabo de Cobre NU 35 mm2 m 90,00 17,18 3 03 20,22 1.546,51 272,91 1.819,42 72253 
8.2.4 Cabo de Cobre NU 50 mm2 m 90,00 22,98 4,05 27,03 2.067,84 364,91 2.432,76 72254 
9 INSTALAÇOES HIDROSSANITARIA 8.172,68 
9.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 
9.1.1 Lavatório louça branca com coluna ou equivalente padrão médio - fornecimento e instalação uni(' 2,00 204,92 36,16 241,08 409,83 72,32 482,15 86903 

9.1.2 
Vaso Sanitário sifonado com caixa acoplado louça branca padrão médio incluso engate flexível em metal cromado 
fornecimento e instalação 

unid 2,00 346,15 61,09 407,24 692,31 122,17 814,48 86932 

9.1.3 Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia padrao popular fornecimento e instalação unid 2,00 31,19 5,50 36,69 62,37 11,01 73,38 86906 
9.1.4 Chuveiro Elétrico comum corpo plástico tipo ducha tipo ducha fornecimento e instalação unid 1,00 52,69 930 61,99 52,69 9,30 61,99 9535 
9.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 
9.2.1 Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada fornecimento e instalacao m 6,99 49,07 8,66 57,73 343,02 60,53 403,55 74165/4 
9.2.2 Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 3,33 25,17 4,44 29,61 83,80 14,79 98,59 74165/1 
9.2.3 Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 0,84 33,63 5,93 39,57 28,25 4,99 33,24 74165/2 
9.2.4 CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e instalacao unid 1,00 10,70 1,89 12,59 10,70 1,89 12,59 72295 
9.2.5 Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e ínstalacao unid 2,00 27,69 4,89 32,57 55,37 9,77 65,14 72603 
9.2.6 TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 1,00 27,12 4,79 31,91 27,12 4,79 31,91 72459 
9.2.7 Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples fornecimento e instalacao unid 2,00 43,35 7,65 51,00 86,69 15,30 101,99 72292 

92.8 
Fossa Séptica em alvenaria de tijolo macico 1500 litros revestida internamente com tampa em concreto armado 
espessura 8 cm 

unid 1,00 1.245,09 219,72 1.464,82 1.245,09 219,72 1.464,82 74197/1 

9.2.9 Sumidouro de tijolo cerâmico DIAM 1,20 m altura 5,00 com tampa em concreto Espe=10 cm unid 1,00 2.031,16 358,44 2.389,60 2.031,16 358,44 2.389,60 74198/2 
9.3 INSTALACAO HIDRAULICA 
9.3.1 Registro de gaveta 3/4"com canopla acabamento cromado simples unid 1,00 68,10 12,02 80,12 68,10 12,02 80,12 74176/1 
9.3.2 Registro de gaveta 1 1/2"com canopla acabamento cromado simples unid 5,00 125,08 22,07 147,15 625,39 110,36 735,76 74174/1 
9,3.3 Registro de gaveta 1/2"com canopla acabamento cromado simples unid 1,00 67,19 11,86 79,04 67,19 11,86 79,04 74177/1 
9.3.4 Luva PVC soldável agua fria 20mm fornecimento e instalação unid 1,00 3,57 0,63 4,20 3,57 0,63 4,20 72642 
9.3.5 Luva PVC soldável agua fria 50mm fornecimento e instalação unid 2,00 7,65 1,35 9,00 15,31 2,70 18,01 72646 
9.3.6 Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa dágua 25mmx3/4" fornecimento e instalação unid 1,00 10,94 1,93 12,87 10,94 1,93 12,87 72784 
9.3.7 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 10,17 5,14 0,91 6,05 52,29 9,23 61,52 75051/1 
9.3.8 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 5,20 17,25 3,04 20,30 89,71 15,83 105,54 75030/1 
9.3.9 Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive conexões fornecimento e instalação m 10,39 33,56 5,92 39,49 348,72 61,54 410,26 75030/4 
9.3.10 Reservatório de Polietileno sobre estrutura de madeira capacidade de 500Litros com tampa e acessórios unid 1,00 537,15 94,79 631,94 5375 9479 631,94 88504 
10 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 422,09 
10.1 PINTURA LAJE 
10.1.1 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2 17,58 7,86 1,39 9,25 1386 24,40 162,66 88487 
10.2 PINTURA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
10.2.1 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 10,08 21,88 3,86 25,74_ 22Q,52_ 38,91 259,43 74065/1 

11 INSTALAÇOES DE PREVENÇAO CONTRA INCENDIO 1.901,4i 
11.1 Extintor de incêndio Tipo ABC 6Kg fornecimento e instalação unid  400_ 404,06 71,30 -- 475,36 - 1.616,22, 285,22 , 	1.901,44 72554 
12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.878,65 
12.1 PRE-MOLDADO 
12.1.1 Pilar Pré-Moldado 23x23 pé direito de 5,00m de altura incluso fundações Unid 20,00 752,62 132,82 885,43 15.052,38 2.656,30 17.708,69 
12.2 BWC DEFICIENTE 

12.2.1 
Barra de Apoio Tubular com alma em ferro espessura 2,25 mm comprimento 80 cm acabamento com pintura em 
esmalte sintético 

unid 2,00 72,23 12,75 84,98 144,47 25,49 169,96 27399 insumo 

13 LIMPEZA FINAL 1.146,09 
13.1 LIMPEZA FINAL E GERAL 	RA 
13.1.1 Limpeza 	isos/reve 	ntos/esquadrias m2 450,00 2,16 0,36 2,55 974,18 171,91 1.146,09 9537 
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MLP Gonçalves & Cia Ltda 

MLP GONÇALVES E CIA LTDA 

CRONOGRAMA GLOBAL IN° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 ITomador: Prefeitura Municipal de Capanema 

Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 'Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 

Item DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 

No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.198,59 100 100 100 100 100 100 

2 CONCRETO ARMADO 50.602,63 25 25 50 75 25 100 100 100 

3 ALVENARIAS 29.937,03 25 25 50 75 25 100 100 100 

4 ESQUADRIAS 29.125,66 25 25 50 75 25 100 100 100 

5 COBERTURA 102.041,75 20 20 80 100 100 100 

6 REVESTIMENTO DE LAJE 1.149,96 10 10 90 100 100 

7 PISOS 25.421,98 50 50 50 100 100 100 

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONICAS E SPDA 16.981,88 90 90 10 100 100 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.172,68 25 25 75 100 100 100 

10 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 422,09 70 70 30 100 100 

11 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO 1.901,44 70 70 30 100 100 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.878,65 90 90 10 100 

13 LIMPEZA FINAL 1.146,09 90 90 10 100 

TOTAL (%) 11,55 11,55 30,93 42,48 49,80 92,28 7,06 99,35 0,65 100,00 
REPASSE 242.499,52 28.014,27 75.000,88 120.770,69 17.128,18 1.585,50 

Contrapartida Financeira 48.480,90 5.600,66 14.994,30 24.144,68 3.424,29 316,98 
Contrapartida Física 

Outras Fontes 
TOTAL (R$) 290.980,42 33.614,93 89.995,18 144.915,37 20.552,47 1.902,47 

ACUMULADO (R$) 33.614,93 123.610,11 268.525,48 289.077,95 290.980,42 

Terça-feira, 31 de Março de 2015 
Data 

Rod. PR-182 Km 464,05 s/n, Fundos - B. Industrial - CEP 85770000 - Realeza-PR 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 - CCE: 90423250-55 

Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mIpconstrutora@gmail.com  



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2500 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 — e-mail: mlppremoldados@gmail.com  

DECLARAÇÃO 

M.L.P Gonçalves & Cia LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
09.203.950/0001-98, estabelecida na Rodovia PR 182, KM 464,05, sin% Bairro 
Industrial, na cidade de Realeza — PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos Eduardo 
Vendel, portador do CPF 029.283.949-90, declara para os devidos fins e a quem 
interessar possa, que o CNAE 41.20-4-00, é o que representa a atividade 
principal da empresa. 

Sem mais para o momento, 

Realeza, 31/03/2015. 

M.L.P GONÇALVES & CIA LTDA — EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construcão civil. proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 
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MLP GONÇALVES E CIA LTDA 
	 _23. 

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 806016/2014-0 / 2014 
Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 
Empreendimento: Construção Barracão Agroindustrial 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 

Identifique o tipo de obra: 1 
Construção de edifícios: 1 Informe a base 

( X ) 
de cálculo 

Sobre os serviços. 
do ISSQN. 

Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha 	de 	pagamento. 	Lei 	12844/2013. 

SEM Desoneração. 
(X) COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do BDI 1° Quartil Médio 3° Quartil 
Valores 

 
Propostos 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 0,97% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,59% 
Lucro _ 	6,16% 7,40%  8,96% 6,60% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont. Prev s/Rec. Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 2,00% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,35% 

BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 22,98% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do 
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela 
fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 

BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I14243)]-1 

". 
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Rod. PR-182 Km 464,05 s/n, Fundos - B. Industrial - CEP 85770000 - Realeza-PR 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 - CCE: 90423250-55 

Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mIpconstrutoraggmailcom 



ENVELOPE 01— DOCUMENTOS HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 ABERTURA DIA 31/03/2015 às 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇA0 CONTRATUAL DA SOCI E 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA 1 COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n" 75.981.993/0001-29 

.0s signatários deste instrumento: 
1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade IW n° 799.512 — 
SSP/PR., residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1.020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RO n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliad.a em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade. 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de micEmETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO L. 	com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o N1RE 41201657949 
em 28/04/1975 e a ultima alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do 
Capital: O valor do Capital que era R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais) é elevado para R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) nas seguintes.. formas e condições: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pela sócia 
INES SALETE MULLER e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com a 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO ANTONIO 
MULLER e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO 	'MULLER, 840.000 quotas — R$ 
840.000,00 e INES SALETE MULLER, 840.000 quotas — R$ 840.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Sétima da. 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Social passa a ter a seguinte redação: O capital será de R$ 1.680.000,00 (um milhão 
seiscentos e oitenta mil reais), dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentas e Menta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em I °cela 
corrente do País, ')elos sócios: 
SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM' 

840.000,?''! IV() ANTÓNIO MULLER 50% 840.000 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 g40 ; 001 , ‹. 	. 	/,'  
TOTAL' 100% 1.680.000 1.680.00,0)  

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta da Vigesima Sétima Alter 
do Contrato Social Consolidado, onde constava: O obÉjoa04,neolnércio 'Varei is 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA AI.4TERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSERIA E COMÉRCIO UFDA 
CNP.1 n°75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, passando a ser: (CNA) — 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais -de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (CNAE 
4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE — 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE — 7112-0100) Serviços de 
Engenharia, (CNAE 	7111-1/00) Serviços de Árquitetura, (CNAE 	6399-2/00) 
Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, 
serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 
— 8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas Nicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Sexta da. Vigésima 
Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE — 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
Vidros e Ferragens em geral, (cNAF, — 4120-4/00) Construtora, (CNAE — 4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNAE 	6810-2/03) Loteamento, (CNAE — 7112-0/00) Serviços de Engenharia, 

— 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE 	6399-2/00) Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por Comissão, serviços em. 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 8219-9/99) 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde .constava: O objeto social Construtora, 
Incorporadora e Loteamento, passando a ser: (CNA E — 4120-4/00) Construtora, (CNAE 
— 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE — 4110-7/00) 
incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE 7112-0/00) Serviços de 
Engenharia e (CNAE — 71 I 1-1/00) Serviços de Arquitetura. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a segu"nte ligok 

Construção de instalações esportivas recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporado 
redação: O objeto social é (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (CNAE -- 4299-5 ) 

(CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE — 7. 112-0/00) Serviços de Engenhari 
(CNAE 71I1-1/00)' Serviços de Arquitetura. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA: QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação a 
-ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10:406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

~feitura Mur.1.%-::.pal °e ,,,ayan,,,inc. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

h 

VIGESIMA OITAVA ALTERACAO CONTRATUAL 'DA SOCIED 
MICEMETAL MULI,ER INDÚSTRIA E COMÉRC10 LTDA 

CNPJ n" 75.981.993/0001-29 

f 

NENA  
Folha 

contrato primitivo que, adequado 	posições da referida Lei n" 
aplicáveis a este tipo societário essa a ter a seguinte redação: 

10.406/2002 

ONTRAT() SOCIAL CONSOLIDADO 
M10E ETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 

CNPJ n' 75.981.993/0001-29 

1. IVO ANTO 	MULLER, brasileiro, natu 	.iratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nasci 	 empresário, inscrito no CPI'` n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RU n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, no 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CM::: n" 685.518,009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG 3.755.458-8 - SSP/PR., residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à. Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 8.5760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n" 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSIILA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, á Rua Otávio Francisco de Mattos, n" 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE — 4120-4/00) Construtora, 
(CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE —
4110-7/00) Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE 7112-0 - 00) 
Serviços de Engenharia e (CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, inscrita \to 
CNPJ sob. n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 	 Tt. 
CLÁUSULA QUARTA.: A sociedade possui ama filial estabelecida em Capane 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n" 1071, Centro, CEP 8576 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob 	75.981:.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA.: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, á Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, no 267, Centro, CE 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, insc 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA 
CNP.' n° 75.981.993/0001-29 

no CNRI sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-1 
CLÁUSULA SEXTA: O objeto, social é (CNA.E — 4744-0/99) Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) 
Construtora, (CNAE 4299-5/01)/  Construção de instalações esportivas e recreativas, 
(CNAE —4110-7/00) Incorporadora, (CNAE — 6810-2/035 Loteam.ento, (CNAE 7112-, 
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE — 
6399-2/00)Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por 
comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e (CNAE 8219-9/99)/Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração do planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital é de R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER ' 50% 840.000 840.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,00 

CLAUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 

administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomes.  
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedad 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término cio exercício social, em 31 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administ 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 

iefoinata klunk»el de •+:.;apiiiè,. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
VIGSIMA  OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ ito 75.981.993/0001-29 E 

Folha 05 

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, Os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tornadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA .SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o ..acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra .a economia popular, 
contra o sistema financeiro, nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual .assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 
10 de. Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ain 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

' 	anema-PR, 26 de Maio de 2014. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

  

Documento Assi2 •o Digitalmente 28/01/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.Juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de início 
de Atividade 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral; Construtora; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Incorporadora; Loteamento; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças 
e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios; e Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração 
e jurídicas e serviços de cadastro. 

de planejamento voltado para pessoas físicas 

Capital: R$ 	1.680.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2  123/2006) 

Capital integralizado: R$ 	1.680.000,00 Não 
Indeterminado 

(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS)  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 840.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
175:546.329-49 

INES SALETE MULLER 840.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
6a5'.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 30/05/2014 	 Número: 	20143421298 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 	 -. 

 

CURITIBA - PR, 28 de janeiro de 2015 
15/011209-2 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/0001-29 

  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

!l1 flVAQ 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 28 de janeiro de 2015 
15/011209-2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD E ECON ÔM ICA,PRIN CIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 	 1563 	ANEXO CHAGARA 82 N.E. 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.760-000 	 BAIRRO SANTA CRUZ 	 CAPANEMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 
nsaggin©gmall.com 
	

(46) 3552-1342 / (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADAS UAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/02/2015 às 16:44:52 (data e hora de Brasília). 	 agina: 1/1 

Voltar 

16/02/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:54:37 do dia 04/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2015. 
Código de controle da certidão: DOD4.505E.7FD1.5C99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 04/02/2015 



26/03/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aspWARPessoaMatriz=5122588&VARPessoa=5122589&VARUf=PR&V...  

IC= 
CAIXA ECONÔMICA FE—ERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 

SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/03/2015 a 23/04/2015 

Certificação Número: 2015032502293647624014 

Informação obtida em 26/03/2015, às 16:41:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122_588&VARPessoa=5122589&VARUÍ=PR&VARInscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rig. 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:54:37 do dia 04/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2015. 
Código de controle da certidão: DOD4.505E.7FD1.5C99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 04/02/2015 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

-II o 6) 

ji 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012691506-66 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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26/03/2015 	 Certidão 
ft 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/05/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 662/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET2C44X4UA5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 
	

342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis próprios 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Março de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET2C44X4UA5 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=  15522 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 2 9 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111!1,1!1pUU!,11j1!16111d1 111 1111 111 91 11(1)1115111 161115.9fl1111 
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VRC R$ 
67,00 11,18 

3,00 0,50 
11,50 1,92 

eabetionato de protesto de gildes de Capanema - p(g_ 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaegmail com 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 139, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,  

\sociedade empresária limitada, situada na Rua Otávio Francisco de  

Mattos n° 1563 em Capanema - Pr., inscrita no CNPJ SOB N° 

75.981.993/0002 00, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

Caparlma, 27 de março de 2015. 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 80572453/2015 
Expedição: 13/02/2015, às 09:10:00 
Validade: 11/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 34038/2015 	 Validade: 28/06/2015 

Razão SocelirignETAL/IULLEB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP): 759 1993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.680.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
(CNAE - 4744-0/99) - Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens 
em geral; (CNAE - 4120-4/00) - Construtora; (CNAE - 4299-5/01) - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; (CNAE - 4110-7/00) - Incorporadora; (CNAE -
6810-2/03) - Loteamento; (CNAE - 7112-0/00) - Serviços de Engenharia; (CNAE -
7111-1/00) - Serviços de Arquitetura; (CNAE - 6399-2/00) - Serviços de levantamento 
de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços de operações de 
empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento 
de empréstimos, financiamentos e consórcios; (CNAE - 8219-9/99) - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de 
planejamento voltado para pessoas fisicas e jurídicas e serviços de cadastro. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais): 
1 - CNP):75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 

http://ereaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=gNCeMa876ha... 30/03/2015 
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 	CNPJ Filial: 
75981993000200 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 20: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 104063/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/03/2015 11:26:44 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://ereaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=gNCeMa876ha... 30/03/2015 



Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

:REA 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=j8fuHZ0...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 30678/2014 	 idade: 31/03/2015 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

1 de 2 	 02/04/2014 15:35 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

de 2 	 02/04/2014 15:35 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaraç'ão(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

1 de 107 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 

107 de 107 	 25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	1705050810506 O 	Registrada:28/05/2002 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s)  	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECU ÃO 	  
Dimensão    Área Existente. 	  
Área Ampliada    Área de Reforma. 	  
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	'R ALAGOAS, S/N CENTRO 	  
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	07/05/2002 	 Data de Conclusão:07/09/2002 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:Execução de barracão multiplo uso com 480,00m2 	 
Observação 	  

5 de 107 	 25/10/2013 14:12 
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Milton 
Prefeito al 

Prefeitura Municipal 
de Capanema Capanema  

Um lugar melhora cada dia. 

 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o 
n2  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 
por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÜSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o Ene. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DE 01 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO FECHADO; 
- ÁREA CONSTRUÍDA 462,34M2; 
- ART Nº 3032384262; 
- ALVARÁ Nº 025/2006; 

Data de inicio da obra: 04/05/2006. 
Data de conclusão da obra: 04/08/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Capanema, 12 de junho de 2008. 

Profoiture kitirtiV [Ml ote 	anema 

extifice que ev% doz.sumento é chefa fiel 

C2pernme., IL/2:9 j 5 \) do ordnal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



,, k o207  
Prefeitura Municipal  

de Capanema  
ESTADO DO PARANÁ 
	

CNPJ 75.972.760/0001-60 
Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1050 

	
Fone (PABX) (0**46) 5521321 	— Fax (0"46) 

5521122 

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Valter José Steffen, portador do RG n° 1.263.147-2, vem por meio deste 
Declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 
como responsável o Sr., RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira Profissional do 
CREA/PR 0505081D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo: 

- 	Construção de 01 Barracão Pré-moldado para Múltiplo Uso, com 480,00m2. 
- 	ART n° 1705050810506. 

Data de início da obra: 07/05/2002. 
Data de término da obra: 07/09/2002. 

Dessa forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 

Capanema, 28 de janeiro de 2004. 

Valtbr To-sé Steffen 
Prefeito Municipal 

Kmur.p9i fie capaumå 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 375,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -

PROCESSO 1019503-41/2014 

Declaramos que o engenheiro RAFAEL FERRONATO, CREA n° 50.508 

da empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, responsável 

técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto 

do Tomada de preços em epígrafe. 

Capanema 30 de Março de 2015 

67) 	(/ 	C to i.‘  
Gilwann Alves Miorim 

CREA — PR 133.539m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 09 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2015. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n2  980.158.269-34, CREA n2  PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n2  004/2015 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ n2  75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRAL PRÉ-MOLDADO, COM 

ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE-113 DA GLEBA 114-

CP) EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA — PROCESSO 

1019503-41/2014. 

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 

RAFAEL FERRONATO 

CREA PR-50508/D 

ENG2  CIVIL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 	 . 	 . 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 005/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA ne 
Data do 

registro 
el1/4 .i-elif , ' 	,J1'1  RAFAEL FERRONATO ENG2. CIVIL PR 50508/D 23/06/2003 
ror.., 	,,,11.Rro CÀ e' 

J7n ne) 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima re acionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 
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projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7.R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

rredif 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

NOME: 	ANTONIO MIEL 
RG: 799.512/PR CPF: 175.54 c .329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 005/2015, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 

1, A labi 4, 
NOME: • A ONIO M ,' Eg 	
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MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
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projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - ANEXO 02 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2015. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF ne 

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG nº 799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF nº 175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  

9.854„ de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabal 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901.990/0002-00 - 	°1..00.500.040-04  
projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 71,t. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2 005/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n2  005/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 

NOME:rtir "ONI• Met ER ;. 

RG: 799.5ï2/PR CPF: 175.5'6.329-4%12 Glavb  Frsi&  ;..) gatto5.15.33.3,rita 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 	11 1357311-CW 	Cnpanettr,4 	Par 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ENVELOPE 02 — PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 ABERTURA DIA 31/03/2015 às 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  



' 

GIIICEMETAL 
!‘ 

4.? 1 e.; 

seu amigo de construção 

 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL— Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 —Chác. 82 —Santa Cruz —Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 31 de Março de 2015. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 005/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO AGROINDUSTRAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO 
NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE-113 DA GLEBA 114-CP) EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA — PROCESSO 1019503-41/2014. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

1 
292.478,38 (Duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e setenta e oito reais trinta 

 
,e oito centavos), sendo R$ 116.991,35 (Cento e dezesseis mil novecentos e noventa e um reais 

trinta e cinco centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 175.487,03 (Cento e setenta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta e sete reais três centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 150 (cento e cinquenta) dias, a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

NOME I 0 Á ONIO M 

RG: 799.5 2/PR CPF: 175.546 29-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
" 	; ; 	• ; ; 

projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 79R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, 	563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Município de Capanema 
Tomada de preços 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Fax: Telefone: Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 1285-8 Data de abertura: 03/08/2013-8 Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - 

292.480,9000 MICEMETAL 1,0000 UN 

CS31a002 

MICEMETAL MULL IND T IA E 
CNPJ: 75.9 1'.993/0002-00 

7L; f&,  

27/03/2015 11:10:22 Proposta - Versão 1.1.1.1 

Representante: 

Endereço representante: 	PR 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

:Lote : (Dol 	Lote 001 

FI* Item Descrição do Produto I Serviço 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 

PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA 
D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

Validade da proposta: 150 dias 

Prazo de entrega: 150 dias 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Il! Iller Ilndustigt) 
s 	tude 

FitiaoteeGrrzwte? 
É 867613- _ 

ectehe,.. t— 

Idh.-UtIrqn 

Preço Unitário Preço Total 
292.478,3800 292.478,3800 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 292.478,3800 

TOTAL DA PROPOSTA : 292.478,3800 

DA 

Telefone representante: 

E-mail: esc.saggin4©hotmail.com  
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MICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M2  
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREGOS UNITÁRIOS 
ITEM CÓDIGO 

SINAP 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO R$ 
% QUANT 

Unit PARCIAL 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.230,49 2,13% 
1.1 74209/1 Placa de obra em chapa galvanizada m2  2,50 341,05 852,63 

1.1.1 73992/1 Locação da obra m2  450,00 9,38 4.221,00 
1.2 Instalações provisórias 

1.2.1 74242/1 Depoósito de materiais, com chapa de maderite e 
cobertura 4mm fibrocimento inclusive ága e luz 

m2  4,00 193,88 775,52 

1.2.2 73827/1 Kit cavalete PVC com registro 1/2"- fornecimento e 
instalação 

Ud 1,00 48,54 48,54 

1.2.3 74217/3 Hidrometro 1,50m3/H D=1/2"- fornecimento e instalação Ud 1,00 92,80 92,80 

1.2.4 73672 Desmatamento e Limpeza Mecanizada de Terreno com 
árvores até 15 cm utilizando trator de esteiras 

m2  500,00 0,48 240,00 

2.0 CONCRETO ARMADO 19.129,88 6,54% 
2.1 Formas 

2.1.1 5970 Formas para fundações com reaproveitamento 2 vezes 
(blocos) 

m2 79,00 58,87 4.650,73 

2.1.2 84214 
Formas para infraestrutura em chapa de madeira 
compensada resinada esp 12mm (vig. Baldrames) 

m2  95,30 51,75 4.931,78 

2.1.3 84214 
Formas para infraestrutura em chapa de madeira 
compensada resinada esp 12mm (vig. intermediárias) 

m2  85,98 51,75 4.449,47 

2.1.4 84214 Formas para infraestrutura em chapa de madeira 
compensada resinada esp 12mm (vig. fechamento) 

m2  69,46 51,75 3.594,56 

2.1.5 84214 
Formas para infraestrutura em chapa de madeira 
compensada resinada esp 12mm (pilares) 

m2  29,05 51,75 1.503,34 

3.0 CONCRETO 20.905,42 7,15% 

3.1 72819 Estaca a trado diametro 30cm em concreto armado 
moldada in-loco 20Mpa 

m 112,50 103,27 11.617,88 

3.1.1 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para blocos m3  9,81 345,39 3.388,28 
3.1.2 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baldrame m3  6,02 345,39 2.079,25 
3.1.3 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas intermediárias m3  5,43 345,39 1.875,47 
3.1.4 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas fechamento m3  4,39 345,39 1.516,26 
3.1.5 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para pilares m3  1,24 345,39 428,28 

4.0 AÇO 10.828,04 3,70% 
4.1 74254/2 Armadura CA-50 para blocos Kg 162,60 8,97 1.458,52 

4.1.1 73942/2 Armadura CA-60 para blocos Kg 152,50 8,77 1.337,43 
4.1.2 74254/2 Armadura CA-50 para vigas baldrame Kg 186,80 8,97 1.675,60 
4.1.3 73942/2 Armadura CA-60 para vigas baldrame Kg 55,40 8,77 485,86 
4.1.4 74254/2 Armadura CA-50 para vigas intermediárias Kg 166,10 8,97 1.489,92 
4.1.5 73942/2 Armadura CA-60 para vigas intermediárias Kg 48,00 8,77 420,96 
4.1.6 74254/2 Armadura CA-50 para vigas cobertura Kg 135,60 8,97 1.216,33 
4.1.7 73942/2 Armadura CA-60 para vigas cobertura Kg 38,20 8,77 335,01 
4.1.8 74254/2 Armadura CA-50 para pilares Kg 87,50 8,97 784,88 
4.1.9 73942/2 Armadura CA-60 para pilares Kg 43,50 8,77 381,50 

4.1.10 74202/1 17,58 

Laje pré-moldada para piso, sobrecarga 200 Kg/m2, vão 
até 3,50m, E=8cm, com lajota e capa de concreto FCK 
20 Mpa 4cm, entre eixo 38cm, com escoramento 
reaproveitamento 3X e ferragem negativa para palco 

m2 70,65 1.242,0 

2 

f 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M° 
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO R$ oh 

Unit PARCIAL 
5.0 ALVENARIAS 30.091,40 10,29% 
5.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 

5.1.1 87468 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 
14x19x39 espessura 15 cm e argamassa de 
assentamento(escritório e BWCs) 

m2  28,98 70,87 2.053,81 

5.1.2 87468 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 
14x19x39 espessura 15 cm e argamassa de 
assentamento(barracão) 

m2  395,62 70,87 28.037,59 

6.0 ESQUADRIAS 29.274,68 10,01% 
6.1 JANELAS 

6.1.1 6103 
Janela Basculante de Ferro em Cantoneira 5/8"x 

 
1/8"linha popular incluso instalação 

m2 19,15 8.061,58 
 

420,97 

6.1.2 84957 
Vidro Liso comum transparente espessura 5mm 
colocado 

m2  19,15 148,78 2.849,14 

6.2 PORTAS 

6.2.1 74238/2 
Portão em Chapa Galvanizado n° 20 e moldura em tubos 
de aço com duas folhas de abrir incluso ferragens 
pintura 

m2  18,55 906,92 16.823,37 

6.2.2 73910/3 Porta de abrir de Madeira compensada lisa para pintura 
70x210x3,5 cm incluso ferragens e marco 

Ud 1,00 387,82 387,82 

6.2.3 73910/7 Porta de abrir de madeira compensada 90x210x3,5 cm 
incluso ferragens e marco 

Ud 1,00 586,15 586,15 

6.2.4 73910/6 
Porta de abrir de Madeira Conpensada Lisa 80x210x5cm 
Incluso ferragens e marco 

Ud 1,00 566,62 566,62 

7.0 COBERTURA 102.567,92 35,07% 
7.1 TELHADO 

7.1.1 72112 
Estrutura Metálica em Tesouras com vão liver em até 
20,00 m com fornecimeto e montagem 

m2  450,00 128,87 57.991,50 

7.1.2 84040 
Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 
0,50 mm incluindo acessórios(cobertura) 

m2  450,00 45,85 20.632,50 

7.1.3 84040 
Cobertura com Telha de Aço Zincado Trapezoidal esp 
0,50 mm incluindo acessórios (platibanda) 

m2  30,38 45,85 1.392,92 

7.2 CALHAS E RUFOS 

7.2.1 72105 
Calha em Chapa de Aço Galvanizado n° 24 
desenvolvimento 50 cm 

m 372,00 57,43 21.363,96  

7.2.2 84045 
Coletor Pluvial para calha DIAM 88 mm incluindo 
braçadeiras, fornecimento e colocação 

m 24,00 49,46 1.187,04 

8.0 REVESTIMENTO DE LAJE 1.155,89 0,40% 

8.1 Revestimento Laje 

8.1.1 87886 
Chapisco aplicado no teto com desempenadeira dentada 
e argamassa industrializada com preparo manual 

m2  17,58 24,57 431,94 

8.1.2 87535 
Emboço em argamassa 1:2:8 preparo mecânico com 
betoneira aplicado no teto com espessura de 20mm 

m2  17,58 22,27 3•1,51 

8.1.3 75481 
Reboco com argamassa traço 1:2(cal e areia fina) 
espessura 0,50 cm preparo manual 

m2  17,58 18,91 332;:4 

9.0 PISOS 25.553,0 8,74% 
9.1 CALÇADA 

9.1.1 72961 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2  7 9 ,40 ' 	1,66 156 

9.1.2 74164/4 
Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente /°---) 
esp=5cm 

m3  4,7 90,57 427,49 "4 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M° 
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ 
% 

Unit PARCIAL 

9.1.3 73892/2 
Execução de Calçada em concreto 12 MPA traço 1:3:5 
espessura 7cm com junta de dilatação em madeira 
incluso lançamento e adensamento 

m2  94,40 38,64 3.647,62 

9.2 DEPÓSITO 

9.2.1 72961 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2  416,48 1,66 691,36 

9.2.2 74164/4 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente 
esp=5cm 

m3  20,82 90,57 1.885,67 

9.2.3 73892/2  
Execução de piso em concreto 12 MPA traço 1:3:5 
espessura 7cm com junta de dilatação em madeira 
incluso lançamento e adensamento 

m2  416,48 38,64 16.092,79 

9.3 ESCRITÓRIO, IS PNE e IS 

9.3.1 72961 Regularização e Compactação de calçadas até 20 cm m2  17,58 1,66 29,18 

9.3.2 74164/4 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente 
esp=5cm 

m3  0,88 90,57 79,70 

9.3.3 74048/7 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 3 cm m2  17,58 26,45 464,99 

9.3.4 87772 
Contrapiso em Argamassa traço 1:4 (cimento e 
areia)preparo manual espessura 4cm 

m2  17,58 51,49 905,19 

9.3.5 87256 
Piso Cerâmico PI 04 60x60 cm aplicado em áreas entre 
5a 10 m2  

m2  17,58 56,76 997,84 

9.3.6 88648 Rodapé Cerâmico com espessura de 7,00 cm m 26,05 6,70 174,54 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONICAS E SPDA 17.069,38 5,84% 
10.1 ELÉTRICA E TELEFONICA 

10.1.1 73860/8 
Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 
V 2,50 mm2  fornecimento e instalação 

m 443,00 3,14 1.391,02 

10.1.2 73860/10 
Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 
V 6,00 mm2  fornecimento e instalação 

m 45,60 5,80 264,48 

10.1.3 73860/12 
Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 
V 16 mm2  fornecimento e instala;ão 

m 54,10 9,76 528,02 

10.1.4 72934 
Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 20 mm 
(3/4")fornecimento e instalação 

mm 151,50 6,15 931,73 

10.1.5 72935 
Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm 
(1")fornecimento e instalação 

m 22,90 7,78 178,16 

10.1.6 74130/1 Disjuntor Monofásico Termomagnético 10 a 30 A DIN Ud 4,00 12 64 50,56 
10.1.7 74130/3 Disjuntor Bifásico Termomagnético 10 a 50 A DIN Ud 2,00 56,88 113,76 
10.1.8 74130/5 Disjuntor Bifásico Termomagnético 60 a 100 A DIN Ud 1,00 109,99 109,99 

10.1.9 74131/5 
Quadro de Distribuição de Energia de embutir, em chapa 
metáilica para 24 disjuntores termomagnéticos com 
barramneto trifásico fornec/inst. 

Ud 1,00 51,61 51,61 

10.1.10 72331 
Interruptor simples de embutir 10A/240V 1 tecla 
fornecimento e instalação 

Ud 6,00 12,36 74,16 

10.1.11 83540 
Tomada de Embutir 2P+T 10A/250V fornecimento e 
instalação 

Ud 7,00 14,59 102, 3 

10.1.12 73953/6 
Luminária tipo calha de sobrepor com reator de partida 
rápida e lâmpada fluorescente 2x40W completa 
fornecimento e instalação 

Ud 14,00 100,66 1.409,24\  

10.1.13 72274 Luminária incandescente 100 W Ud 3,00 3,17 9,51 

10.1.14 
3278 

insumos 
Caixa de inspeção para aterramento concreto pré-
moldado D=40 cm 

Ud 1,0 93,30 93,30 

10.1.15 72339 
Tomada 3P+T 30A/440 Voltz para central de ar 
condicionado e chuveiro 

Ud , C)C 37,88 75,76 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M2  
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM 
. 

CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ 

% QUANT 
Unit PARCIAL 

10.1.16 
composiçà 
o 11748/1 

Entrada de Energia em poste de concreto para ligação 
Bifásica de 80 Amperes fornecimento e instalação 

Ud 1,00 1.977,74 1.977,74 

10.2 SPDA 
10.2.1 83484 Haste Copperweld 31e x 3,00 m com conector Ud 78,00 66,36 5.176,08 

10.2.2 72315 
Terminal Área em Aço Galvanizado com base de fixação 
H=30 cm 

Ud 9,00 28,67 258,03 

10.2.3 72253 Cabo de Cobre NU 35 mm2 m 90,00 20,32 1.828,80 
10.2.4 72254 Cabo de Cobre NU 50 mm2 m 90,00 27,17 2.445,30 

11.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.214,55 2,81% 
11.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

11.1.1 86903 Lavatório louça branca com coluna ou equivalente 
padrão médio - fornecimento e instalação 

Ud 2,00 242,31 484,62 

11.1.2 86932 
Vaso Sanitário sifonado com caixa acoplado louça 
branca padrão médio incluso engate flexível em metal 
cromado fornecimento e instalação 

Ud 2,00 409,32 818,64 

11.1.3 86906 
Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia 
padrao popular fornecimento e instalação 

Ud 2,00 36,88 73,76 

11.1.4 9535 
Chuveiro Elétrico comum corpo plástico tipo ducha tipo 
ducha fornecimento e instalação 

Ud 1,00 62,31 62,31 

11.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 

11.2.1 74165/4 
Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada 
fornecimento e instalacao 

m 6,99 58,03 405,63 

11.2.2 74165/1 
Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões 
fornecimento e instalação 

m 3,33 29,76 99,10 

11.2.3 74165/2 
Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões 
fornecimento e instalação 

m 0,84 39,77 33,41 

11.2.4 72295 
CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e 
instalacao 

Ud 1,00 12,65 12,65 

11.2.5 72603 
Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e 
instalacao 

Ud 2,00 32,74 65,48  
, 

11.2.6 72459 
TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e 
instalacao 

Ud 1,00 32,07 32,07 

11.2.7 72292 
Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples 
fornecimento e instalacao 

Ud 2,00 51,26 102,52 

11.2.8 74197/1 
Fossa Séptica em alvenaria de tijolo macico 1500 litros 
revestida internamente com tampa em concreto armado 
espessura 8 cm 

Ud 1,00 1.472,32 1.472,32 1 

11.2.9 74198/2 
Sumidouro de tijolo cerâmico DIAM 1,20 m altura 5,00 
com tampa em concreto Espe=10 cm 

Ud 1,00 2.401,83 2.401,83 

11.3 INSTALACAO HIDRAULICA 

11.3.1 74176/1 
Registro de gaveta 3/4"com canopla acabamento 
cromado simples 

Ud 1,00 80,53 80,53 

11.3.2 74174/1 
Registro de gaveta 1 1/2"com canopla acabamento 
cromado simples 

Ud 5,00 147,90 739,5 

11.3.3 74177/1 
Registro de gaveta 1/2"com canopla acabamento 
cromado simples 

Ud 1,00 79,45 79,45 

11.3.4 72642 
Luva PVC soldável agua fria 20mm fornecimento e 
instalação 

Ud 1,00 4,22 4,22 ( 

11.3.5 72646 
Luva PVC soldável agua fria 20mm fornecimento e 
instalação 

Ud 2,0',  9,25 18, 10 

11.3.6 72784 
Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa 
dáqua 25mmx3/4" fornecimento e instalação 

Ud 1,0 L i 	, 94 12,94  7) 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M° 
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO R$ % Unit PARCIAL 

11.3.7 75051/1 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive 
conexões fornecimento e instalação 

m 10,17 6,08 61,83 

11.3.8 75030/1 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive 
conexões fornecimento e instalação 

m 5,20 20,40 106,08 

11.3.9 75030/4 Tubo PVC soldável água fria DN 50mnn inclusive 
conexões fornecimento e instalação 

m 10,39 39,69 412,38 

11.3.10 88504 
Reservatório de Polietileno sobre estrutura de madeira 
capacidade de 500Litros com tampa e acessórios 

Ud 1,00 635,18 635,18 

12.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 424,26 0,15% 
12.1 Pintura Laje 

12.1.1 88487 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2  17,58 9,30 163,49 
12.2 Pintura em esquadrias de madeira 

12.2.1 74065/1 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2  10,08 25,87 260,77 

13.0 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI() 1.911,16 0,65% 

13.1 72554 Extintor de incêndio Tipo ABC 6Kg fornecimento e 
instalação 

Ud 4,00 477,79 1.911,16 

14.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.970,24 6,14% 
14.1 Pré-Moldado 

14.1.1 
Pilar Pré-Moldado 23x23 pé direito de 5,00m de altura 
incluso fundações 

Ud 20,00 889,97 17.799,40 

14.2 BWC Deficiente 

14.2.1 .
27399 

i nsumo 

Barra de Apoio Tubular com alma em ferro espessura 
2,25 mm comprimento 80 cm acabamento com pintura 
em esmalte sintético 

Ud 2,00 85,42 170,84 

15.0 LIMPEZA FINAL 1.152,00 0,39% 

15.1 Limpeza final e geral da obra 
15.1.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2  450,00 2,56 1.152,00 

TOTAL D:OCUSTO DA OBRA 292.478,38 	100,00% 

, ~M/M///, /~..;;;M ,/, ';'/7/,::;,( ' ' ,i,r0.,?✓ 0,!~.,/ .:1 ;;01'; ..4~.00;é»,,f,4  tk0;;40';,i0».'..*;›,00;1«t,6;',4P,  
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M2  

ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Ítem Descriminação 
R$ 

Total % 
1° Mês 2° Mês Percentual Total 

3° Mês 4° Mês 5° Mês 
% / R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.230,49 2,13% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
 

0,00% 0,00% 
6.230,49 - -- - 6.230,49 

2.0 CONCRETO ARMADO 19.129,88 6,54% 
25,00% 50,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

4.782,47 9.564,94 4.782,47 - - 19.129,88 

3.0 CONCRETO 20.905,42 7,15% 25,00% 50,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
5.226,36 10.452,71 5.226,35 - - 20.905,42 

4.0 AÇO 10.828,04 3,70% 
25,00% 50,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.707,01 5.414,02 2.707,01 - - 10.828,04 

5.0 ALVENARIAS 30.091,40 10,29% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
- 6.018,28 24.073,12 - - 30.091,40 

6.0 ESQUADRIAS 29.274,68 10,01% 
0,00% 0,00% 10,00% 90,00% 0,00% 100,00% 

- - 2.927,47 26.347,21 - 29.274,68 

7.0 COBERTURA 102.567,92 35,07% 
0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

- 51.283,96 51.283,96 - - 102.567,92 

8.0 REVESTIMENTO DE LAJE 1.155,89 0,40% 0,00% 0,00% 90,00% 100,00% 
 

10,00% 0,00% 
- - 1.040,30 115,59 - 1.155,89 

9.0 PISOS 25.553,07 8,74% 
0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

- 6.388,27 19.164,80 - - 25.553,07 

10.0 INSTALAÇÕES EL 	RICAS, TELEFONICAS E 
SPD ' 40,1' 

17.069,38 5,84% 0,00% 0,00% 70,00% 30,00% 0,00% 
- - 11.948,57 5.120,81 - 

100,00(  
17.069,3 

jo 

11.0 INS ►- 	"(.: 	S HIDROSSANITARIA 
- 	,---- 

8.214,55 2,81% 
0,00% 0,00% 70,00% 30,00% 100,0 	o 

- - 5.750,p<-2)464,36 
1,00% 

- 8.214,55 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450,00M2  
ENDEREÇO: 	LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 
R$ 

Total 
Percentual 

% 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 
Total 

% / R$ 

12.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 424,26 0,15% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%  90,00% 10,00% 
- - - 381,83 42,43 424,26 

13.0 
INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCENDIO 

1.911,16 0,65°/o 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 
- .. - 1.720,04 191,12 1.911,16 

14.0 
- 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.970,24 6,14% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%  90,00% 10,00% 

- - - 16.173,22 1.797,02 17.970,24 

15.0 LIMPEZA FINAL 1.152,00 0,39% 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 
- - - 1.036,80 115,20 1.152,00 

TOTAL 292.478,38 100,00% 18.946,33 89.122,18 128 904 24 53.359,86 2.145,77 292.478,38 
PERCENTUAL DA PARCELA ( % ) 6,48% 30,47% 44,07% 18,24% 0,73% 100,00% 

TOTAL GERAL ACUMULADO 18.946,33 108.068,51 236.972,75 290.332,61 292.478,38 
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Data julgamento: 31/03/2015 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.991.993/0002-00 	 CNPJ: 09.203.950/0001-98 

Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001 Lote 001 

001 	EXEC UÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 	UN 	 1,00 	292478,38 	MICEMETAL 	 290.980,42* M.LP. 

M BARRACÃO AGROIN 0 USTRIALPRE-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 450,00 LOCALIZADO NA UN HA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 290.980,42 

CNPJ 75.981.993/0002-0D - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 09.203.950/0001-98 - M. L P GONCALVES & CIA LTDA - EPP 

FRU - Frustrado DES- Deserto EMP - Empate EME - ErrpateM 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na varsão: 5511 f 31/0312015 10:04.4 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 5/2015 

O 0 	6) c< 
, 	- 

Pagina:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 54412-4 M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 

Lote 001 - Lote 001 

CNPJ: 09.203.950/0001-98 Telefone: (46) 3543-2549 	Status: Habilitado 	 290.980,42 

290.980,42 

001 	42821 EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÁO DE UM BARRACÁO UN 	 1,00 Habilitado 	M.L.P. CONSTRUTORA 	 293.98042 	290.980,42 * 

AGROINDUSTRIALPRÉ-MOLDADO, COM ÄREA TOTAL DE 450,00 M', LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014 

VALOR TOTAL: 	290.980,42 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na ersão: 5511 f 31/03/2015 10:04:18 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 005 - Tomada de preços 

Aos trinta e um dias de março de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, N° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria 
N° 6026/2015, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, CLAIR JOSE WALTER, 
HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ e MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, 
com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, 
veiculado através do n° 005, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACAO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 
DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 
1019503-41/2014, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: M. L. 
P. GONCALVES & CIA LTDA — EPP e MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos 
envelopes No 01, contendo a documentação de cada proponente os quais foram 
conferidos e rubricados pela Comissão. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de renúncia ao direito de impugna-los, razão pela qual 
foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelopes 
No 02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos 
conferidos e rubricados pela comissão. De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação 
chefiou a seguinte classificarão por item: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Preço Quantidade 
M. L. P. 
GONCALVES & 
CIA LTDA - EPP 

1 EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 	PRÉ- 
MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE 
(LOTE 	113 	DA 	GLEBA 	114-CP), 	EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA 	- 	PROCESSO 
1019503-41/2014 

1,00 290.980,42 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licita ão. 

SE WALTER 

elleA4b,.aor/.  ANDIO • LVADORI ARLEI ADAIR BLA 

UCI
e

Dc 

,?qneg_ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO 

Declaro IQ ra os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento 

as normas vigento , E In especial a IN STN no. 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações e 

Portaria Intermini, te yial 507/2011 que a empresa vencedora da licitação para execução 

do objeto do CON1 L',, \TO DE REPASSE N° 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 

1019503-41/201 I, 11 ) possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de eLip •e; pública ou de sociedade de economia mista. 

CAPANEMA, 08/04/2015. 

ND 	IR MARIA DE 	DENARDI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

   

DECLAR ÇÃO L E ATENDIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO — 

TRANSF ,É‘1\1,JIA VOLUNTÁRIA, COGENTE OU RENÚNCIA DE RECEITA 

DECLARAÇÃO  

Capanema — PR, 08 de Abril de 2015. 

Decl, to so ) as penas da Lei que a licitação n° TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015, 

com edital } 	em 13/03/2015, cuja empresa vencedora foi M. L. P. GONCALVES & 

CIA LTDA - EP P, r ara execução de obra de CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROIND1 
	

1' iÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO 

NA LINHA .STR ELA ;'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP)„ no âmbito do Contrato 

de Repasse 80('016.2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, firmado com o 

Município C Capanerta - PR, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em 

vigor, em 	ecial à Lei 8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à forma de publicação, 

e ao Decret,  1 	)83. le 08/04/2013. 

.IND IR MARIA DE 	DENAR 
CPF: 990.254.189-53 

Prefeita de Capanema - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6059/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 005 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com lei n° 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital 
de Licitação modalidade Tomada de preços n° 005/2015 e Adjudico, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA 
- PROCESSO 1019503-41/2014. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 
preço global; 
Prestador Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

M. L. P. 1 EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE1,00 290.980,4 
GONCALVES & UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL 	PRÉ- 2 
CIA LTDA - EPP MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 

LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE 
(LOTE 	113 	DA 	GLEBA 	114-CP), 	EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA 	- 	PROCESSO 
1019503-41/2014 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 
005/2015, R$ 290.980,42 (duzentos e noventa mil, novecentos e oitenta reais e 
quarenta e dois centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 08 de abril de 2015. 

LINDA IR MARIA DE RA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N. 025/2015 
Pregão No 005/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante, 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS ERELL 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA AGRICOLA NOVA, OBIETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇOES RELATIVAS AO PROGRAMA PRODESA, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N.: 805436/2014/MAPA/CAIXA, PROCESSO Ne 1019224. 
17/2014. 
Data Inicial de vigência 08/04/2015, data (Mal de vigénda 07/07/2015. 
Valor total, R$ 286.000,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil Reais). 

Lindarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N.8069/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO, 005 MODALIDADE -Tomada de preços 

Considerando que o procedunento Gatatório está de acordo com  lel  n" 8666/93 e suas 
alteraçães, especialmente em seu artigo 43, homologo o Ednal de tiataçáo modalidade  
Temde  de preços 005/2015 e Adir dito,  geks:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PREMOLDADO, COM  AREA  
TOTAL DE 450.00 Me, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 
I la•CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO  OE  REPASSE 806018/2014IMAPMCAIXA • 
PROCESSO 1019501412014. Em cumprimento ao disposto no art.100, parágrafo 1 da Lei 
9.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o tesultadO da  !High  em epfgrate. 
apresentando as) vencedortest peio cntérb menor prego  
Prestador m 

L. P. GONCALVES 8 CIA LTOA - EPP  

 

  

Valor  telg  dos gastos com a licitação modalidade Tomada de pregos N' 005/2015. RS 
290.980,42 (duzentos e noventa mil novecentos e denta  raas  e quarenta e das centavos). 
Homologo a presente ileltação, 

CAPANEMA,08 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Cubriel Eer., Cyficni 

Municlpio de Capanema — PR 
Setor de LicitasSie 

TERMO DE RRSCISM) DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E DANIELS SCHALLENBERGER 

	

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, !merite rom o 	('NPJ sob a n" 
73.972.700/0001"00, eishada no Av. Petra Viriam Pangot do Souza, n°  1080, na 
eitlatle 	de 	Cdipanema /PR, na 	tautlidarle 	de 	CONTRATANTE, 	nest, 	nu( 
represeutialo pekt l'refeila 	lalunietpal, SI. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de nooionalidado Erasileira, Casada, 	inscrita no CPE sob o n° 
990.251.1t19.53, portadora do ItG n" 3.923.0467-SSP/Plt - resident!: e domiciliada 
ns " si Topinambaa, n.  711, nestor (Stade de Capanema (PR, n da omen Indo 

E SCITALLENBERGER, mituada n R TERRITORIT) DE) MtRE. n° 701, 
• '80•000 • ITAIRitt): SM) CRIS7X/VAO, Cripapemarill, Marten ne Cl'? n" 
Ouner0.G89•29. na qualidade de CONTRATADA. tam justo e firmado entre ei esse 
Termo de Rescisflo Contratual, referente il0 PrO(XX,SO de gispt:ns:1 do Licitacau n° 
00012014, C,entraso n°  0602010, em conformidade rom a elátmela XVI do Contrato 
do losacau que firmaram om 15/12/2014, ;wolvende reseindir a referidu centram, 
meduinte ns dieselas e (tombola,. Reprints«,  

CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente armo ten) por objeto a macia» do Contrato de Locacão, celebrado 
°in 16/12/2011, referent° ao Processo de Dispensa do Eicilactlo n.  000/2014 o 
Contrato 	' 	205/2014, 	objtior 	LOCAÇÃO 	DE 	CASA 	UNI 	FAMILIAI(, 
IS)('AI,IZADA NA RITA RIA() MARTINI, TIAIRRO (IETTR(), CAPANEMA - PR: 
MITE N' 18. DA QUADRA 90, DTTSETOR N.E. DO NÚCLEO DE CAPANEMA • 
PR. GOM Â.HISA 'POTAL DIS 313,37 M', ()OM UhLt LIENFEEFORIA UNI 
PAM11,141( DE APROXIMADAMENTE go NP, mAnucui.Ano COM 0 Id.  
25.712, COMARCA DIS CA PANEMA - PIT, EM ATEN DIM ENT() AO PITOGISAMA 
MAIS MPUTC(TS D() GOVERNO FEDERAL C(Shl FITIXtRO NA LEI N" 
12.571/2013. ALSISIVO A CONTRAPA11111)A 110 MUNIC1.110, CONFORM 1S LEI 
MITNICIPAI, N'' 140:1/2013. 

CLAUSULA SECUNDA-DA FUNDAMENTACÃO LECAL 

A reseisão contratual em quostáo amparo no diaporto do Art, 78, ineMe XII, 
tams° XVII e Art. 79 §1". da Lei Verknal n' 8.066/93 e sans alk:rat:Zes posteriores: 

Art. 78 

"XII • reeflea de interesae públie% de alta nrieváncia e amplo cunhecimento, 
justificadas e determinadas pela maxima autoridade da cetera administrativa a 
que tata subordinado o contratante e exaradas nu pree m° administrativu a que se 
refereocontrator 

"XVII • a ecornSneta de caso fortuito ou de rom maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução de contrate 

Art.79 

"e se A 'Raciaal° 	adminiatrativa 	ou 	amigável 	deverá 	eer precedida de 
loescrila e fundamealada da autoridade competente." 

CLAUSULA TERCEIRA -DA JUST1FICATIVA 

Contrato ressandtdo dendu aa repasse de retursos finaneeirus para dar 
suporte as despesos com moradia e [dialogen/gr dutsen.° ,a inmea de abril a 
desembre/2015, om atendimento au Programa Mais MC:dia's do (lovorno Federal, 
(Instorm dispoato junto no Dessin Mtuumpal n" 5.89fJ201S, Leus Munieipaia Nes 
1.47312013 e 1.517/2(115 a Ui Feilend a" 12.871/201:1, allen. a contraparlitla do 
Município. 

CLAUSULA QUANTA- DO DISSISA'1'0 

Por furta da presente rescisào, as partes dag por terminado o Contrato dogma 
tnitst a (lbleaula Primeira, mala moia Rode a 11,111M1IT oma da outra, ti qualquer 
Hilda e em Trakteer Spoelt, retativamente As ten ig:100m assumirlip mi ruimte ons 
rescindida. 

CLAUSULA QUINTA -  DO FORO 

As polca elegem o foro da coinarim de (Haarlem/Pit para dirimir retalaquer 
dúvidas advindas do preeente instrumento de cuntrato. 

ACIial,111:40.4 « omtraulám, nam nama presente, em duns vim <le igual rem, 
forma.. presente da Mum nstemunhim. 

Capanems, 01110 Mail de 2(115. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 DANIELS 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SCHALLENBERGER 
PREFEITAMUNIC1PAL 

TESTEMUNHAS: 

CINS 	 Cl'is 

3.. Termo Aditivo ao Contrato n. 238/2014, que entre 
d celebram de um lado o MUNIC1P10 CE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa AUNI MARTINI -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que fl rma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assnado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUNI MARTINI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ESPIRITO SANTO, n. 1023 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o n. 17.286.967/0001-
84, neste ato por sua representante legal, AUNI MARTINI, CPF:057.477.109-31 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterati5es subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 646/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condiçaes. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de ildtação, Modalidade Convite n.° 046/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PRIDevido á necessidade da finalização da entrega de alguns objetos e 
posterior pagamento, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mals 
01 fum) mês. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origlnárle, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarern ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 ALINI MARTINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2015 
Pregão Presentia! N° 006/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Munidplo de Capanema-Pr. 
Contratada, 	S1NDIA LUCIANE TAVARES • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total, leg 117.855,60 (Cento e Dezessete Mil, Oltocentos e Cinqüenta e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos). 

Linda mi r Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município d Capanema — PR 

Sater de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N. 023/2015 
Tomada de preços N.019/2014 

Data da Assinatura: 07/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	CRIARE PROPAGANDA E PUBLICIDADE MA - ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO ESTUDO, 
PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
CAMPANHAS DE PUBUCIDADE A05 VE)CULOS E DEMAIS MEIOS DE DNOLGAÇÃO, 
INCLUSIVE INTERNET; CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITARIA, EM CONSONÂNCIA COM AS NOVAS 
TECNOLOGIAS, VISANDO A EXPANSÃO DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS 
AÇÕES PUBLICITARIAS; ELABORAÇÃO E REGISTRO DE MARCAS, EXPRESSÕES DE 
PROPAGANDA, LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS IDENTIFICADORES, SEM 
COMO PROGRAMAÇÃO VISUAL; EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONSULTORIA TÉCNICA; 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, NAO COMPREENDIDOS COMO APOIOS E 
PATROCINIDS; PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE GERAÇAO DE CONHECIMENTO, 0 PUBLICO. 
ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS QUAIS SERA() DIFUNDIDAS AS PEÇAS E 
AÇÕES PUBLICITARIAS OU SOBRE 05 RESULTADOS DAS CAMPANHAS 
REALIZADAS; DEMAIS SERVIÇOS INERENTES A ATIVIDADE PUBLICITARIA, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO OE 
CAPANEMA. 
Data !adat de Ogende 07/04/2015, data final de vigência 06/04/2016. 
Valor total: R$ 309.701,24 (Trezentos e Nove Mil, Setecentos e Um Reais e Vinte e 
Quatro Centavos). 

Undamir Marli de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N. 024/2015 
Tomada de preços No 005/2015 

Data da Asslnatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. L P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP. 
ObjetreCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 450,00 14e, LOCALIZADO 
NA UNHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114•CP), EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-
41/2014. 
Data !tildal de vigêncla 08/04/2015, data final de vIgéntia 07/10/2015. 
Valor total: R$ 290.980,42 (Duzentos e Noventa Mil, Novecentos e Oitenta Reais e 
Quarenta e Dofs Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Capanema — PR 

Sem, de Licitaçaes 

PORTARIA N°6058/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 
LICITAÇÃO 019 • MODALIDADE- Tornada de tieços 

Considerando que o procedimento blaart Geteem conlormIdade caro as Leis Federalist 
rf 9.666, de 21 de »ho de 1993, e suas posteriores alteratiles; n' 4.680, de 18 de Junho de 
1965; n' 12232, 29 de abril de 2010: Lel Complementar n' 122, de 14 de dezembro de 2006; 
dos Daaraan n" 57.690. de 01 de leveren de 1968 e n" 1.563, de 31 de dezerstro de 2002: e 
das Normas•Padrão da Ataradade Pubbetarra do CENP (Conselho Ezectavo das Nomms-
PaOrão1, homobigo o Edda de Utitagáo modalidade Tomada de preços n' 019/2014 e 
Adjudico, °Heb: 	CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE PUSUCIDADE 	PARA 
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR 	Em 
eumprinento ao deposito no  ad  109, patagralo t da Lei 8.666 de 21 de  (uren  de 	993,  toma- 
at  públIcooresultado da licitação em epfgrale. apresentand0 *)eer:cad:Os)  peg criteria  de 
Técrt. e Preçv:  
krasse-air Pam  PCKL400 

%maa  Tétrica 
-.ontuagão  Lesall  
aracu  

Pontuação  
fraai  

CRIME PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA • ME 

1 	100,20 100,00 100.00 

0 total dos gastas dspohlbIlizada para a Utitaçáo modalidade Tomada de preços N' 019/2014 
será de R$ 364.354,40 (trezentos e  sas  erva 	quatromll.  Ruimtes  a *quanta e quatio reais 
e quarenta centavos), sendo que a  vacatie  a dará o desconto de 15% sobre os valores da 
Tabela de Custos de Serviços Interne do SuRicato das Agendas da Propaganda.  
Homologe  e presente  'kaap»,  

CAPANEMA, 07 de abril de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municlpio de Capanema — PR 
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CONTRATO N° 024/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA M. L. P. GONCALVES 

& CIA LTDA -EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Min i i cipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a empresa 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.203.950/0001-
98, situada a ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 
Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) CARLOS EDUARDO VENDEL, inscrito no 
CPF n° 029.283.949-90, residente e domiciliado em Realeza/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Tornada de preços N° 005/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA 

LINHA ESTUELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, e 

conforme Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 

005/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA. DE EXECUÇÃO 

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRICACÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 

posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 

prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação 

nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros, mestre(s) 

de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico das obras. 

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do 

artigo 1] 1 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:  

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 

no prazo determinado. 

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem corno pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 

suas especificações; 
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4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunical. ao  CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVICO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 

seus anexos. 

5.2.1. Para a perfita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cump rir fielmente as disposições do Contrato; 
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7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 290.980,42 (Duzentos e noventa mil, novecentos e oitenta 

reais e quarenta e dois centavos). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 08/04/2015 e 

encerramento em 07/10/2015. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
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10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser i mpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto lia Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O p ligamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. - :os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinie fórmula: 

EM =Ix NxVP 

EM = Encargos Nloratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresei] t: r comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
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competi rzlt, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimclit o provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os ( estes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela ob r., com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremai t•,:, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual .'‘.3r e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verifica( l:t s. 

11.2.2. 	CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas apensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreç s resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar r, última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendênel s que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O 	mo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 10 ( •z) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comisslllt designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendicl 	()cias as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 

solucioo, !as todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou forni : dores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. ë a hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempesl :t mente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgo vento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 

anterio: < à exaustão do prazo. 

11.3.2. 	recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, c' garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposiç s legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. Cl-. ':;11LA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PRECÓÉ 

12.1. C 	:.eços são fixos e irreajustáveis. 

13. CL LIA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A 	spesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consigo ,,S no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
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discrim  
DOTAÇ 
Exercíc 	a despesa 
2015  
2015  

13.2. C: 

subsequ 

apostila 	nto. 

Conta da despesa 
2330 
2331 

Funcional programática Fonte de recurso 
10.001.20.606.2001.01209 000 
10.001.20.606.2001.01209 852 

) a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

e correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

14. aJSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A x- ocução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designa . com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalha 	io Projeto Básico. 

14.1.1. 	lirese n tante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica u.ssári;i para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O ,mpan }lamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluen 	responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

respons 	idade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na exec 	, dos serviços contratados. 

14.3. A 	NTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contrat 	prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. A- ' .t.rinniações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarre, 	da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTR 	\DA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CI , -̀;'-UL:\ DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. E\ 	cais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993 

15.2. A 	)NTRi \TADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscin (,ii supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) d( 	olor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	f\s s ipressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder . ¡lite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Ei Aso ch prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordadi , Ias partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 

ajustado e a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 
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16. CI.. TSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINI 1?ATIVAS  

16.1. As validades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CL_ SUI, DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Col )ante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivaci, ante adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de • , venlr a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. 	C.L. 'SUL. DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os 	,; ivo,- para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os .,os 	rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contradi 	e a anip Ia defesa. 

18.3. A r •isão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundame 	la d: autoridade competente. 

18.4. Qe 	a a ascisìao ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja cull 	a CUNT;;ATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que hou, 	,ofrito, tendo ainda direito a: 

a) • ,-olEção da garantia, se houver; 

b) , amentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A ; 	isão por clescumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia trai aal, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indeniza, 	a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite 	prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instruam 

19. 	CL ;UI, _1  DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. C 	as 11 iS:-.(yS ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididf , 	ia (A NTI tATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código c 	,,fes do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 20e: 	na Lei n" 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

adminis 	;vas lederais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

j3)13\  

suas tr.,  
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20. CL '.;UI 1 VI GÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A I 	.cac, .o 	;umida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providen 	a p(•la CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil d 	,és s,,guinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CL LULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A 	1. e\ ent,n,1 de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTR, 	DA e rá. 1.ita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CL . 	GÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As 	'stõ- es de,;orrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimida 	mir ,st,ra t vamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capai 	c - 

E assim, 	esta rem d k' acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir 	pre ,  rite Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na prese, 	de 02 (duos) testemunhas abaixo assinadas. 

CARLOS EDUARDO YENDEL 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - 
EPP 

Testemu 

•iel 'ehi o Cipriani 
d* • i'9 	3.0: i-5(3 

NOME: ,C41 on A auri Huber 
CPF: 	.119.9 9-04 
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EXTRATO DE CONTRATO N°025/2015 
Pregoo No 005/2015 

Data da Asslnatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS EIREU. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA AGRÍCOLA NOVA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇOES RELATIVAS AO PROGRAMA PRODESA, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE No: 805436/2014/MAPA/CAIXA, PROCESSO N°  1019224-
17/2014, 
Data loldel de vigência 08/04/2015, data final de vlerênda 07/07/2015. 
Valor total: R$ 286.000,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Municfpio de Capanema - PR 

PORTARIA Ns606912015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 
LICITAÇÃO: 005 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Ccosiderande que o procennento ktatódo astá de acordo rem ki n' 8868/93 e suas 
alleragões, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Uciaçáo modalidade 
Tonada de preces a' 005/2015 e Acenco. obrete: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRE•MOLDADO, COM  AREA  
TOTAL DE 450,03 M°, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 
110.01,), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 8060182014/MAPNCAIXA • 
PROCESSO 1019503-41/2014.  Eer  cemicemenlo ao  &po&  no a0.109. parágrafo 1 da  La  
8.866. de 21 de venho de 1993. toma-se público o resullado da licitaçáo em epfgrate, 
apresentodo eis) fe'rodortes/  Dab  ndidnd  meiler  PreçoeIcent  
Prestador 	 'item 
M.L. P. GONCALVES 801A LIDA- EPP 	 I1 	  
Valer total dos gastos com a  leegeet!)  modalidade Tomada de preços N' 005/2015. RS 
290.980,42 (duzentos e noventamitnovecentos e oitenta reais e quarenta e das centavos). 
Homobgo a presente  schot),  

CAPANEMA,  Oe  de abdI de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

15 
, 	Prefeitura .Nunicipaf á 	_..... 

nOnnlinenlinentrALIM 

Capanema CAPANEMA  

Munahaa da IA... 	E.du do l'unua 
Av. ?lukt', deNotau.1080 CIRDIneunt 	Humt 	C.., 
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TERMO DE RESCISÃO DE (X)NTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 	1) 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DANIELE SCHALLENBERGER 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ineinto rem o 	(1MILI sob n n' 
70.972.700/0001.00, @ohade no Ao, Pedro Vuiato Pangut de Souto, n°  1080, nu 
ridade de Capanema /PR, na 	qualidade da CONTRATANTE, 	neste ato 
repreêentallo pela Prefeita Muntend, Sla LINDAMIR haKA DE LARA 
DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, inserita no CPF sob o n° 
990.254.139-33, portadora do 1115 n" 6.923.349-7-SSIVI'lt - residente o domiciliado 
r 	" 	Tupinambas, n' 711, nesta, cidade de Caponema /PR, e do outro Indo 

E SCIIALLENBERGER, mtunda a R TERRITÓRIO D() ACRE, n' 773, 
4E000 • MURRO: SA() CHISIVA/ÃO, Capanernall'IL inscrita no (TE n° 

«rasá,u.G89•29. na qualidade de CONTRATADA cem justos firmado entre si este 
Termo de Itescisito Contratual, referente ao Prcacese de ilispensa do Licitaçáo n° 
020/2014, Contrato n' 06502014, em ráDnformidade COM a chiffiffil« XVI do (orienta 
de loc:te:1u que firmaram om 15/12/2014, noolvendo roodnilir u referidu contrato, 
methaan, re elnueulao e Conflit6ea Seguinton: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente wam tent por objeto a reseieáo do Controlo de laeack, celebrado 
em 15/12/2014, referee«, eo Processo de Ilisponsa de Lieilmáo n" 02012014 e 
Concreto 	n° 	205/2011, 	objeto: 	LOCACÃO 	011 	CASA 	UNI 	FAMILIAR, 
LOCAI.17ADA NA RUS JOÃO MARTINI, BAIRRO CP.NTRO, CAPANEMA • PR: 
LOTE N' 18. DA QUADRA 90, D() SETOR N.E. DO NÚCLEO DE CARANENL1 • 
PR, COM AREA TIYI'AL DE :113,37 hl', COA) UMA LIENNEfR)RLA UNI 
FAVILIAII Dil APROXIMADANIENTE 80 Nl', MATRICULADO COM O N° 
25.712, COMARCA 11P, CA PANEN1A • PR, EM ATENDIMEN10 Al) PILOGRAMA 
MAIS MEDT(10S D() ei()VF,IIND FEDERAI., COM FIJI,CRO NA LET N' 
12.87112013, ALUSIVO A CONTIL0.11Alf 111)A DO MUNICÍPIO, CONFOltM le LEI 
MUNICIPAL \' 147:/201x. 

CLÁUSULA SECUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A resoisáo contratual cm qumáo «Inpalm no disposta do Art, 78, inde° XII, 
inciso XVII e Art. 75§I', da lei Federe] n° 8.086193 e suas allerações gieteriores: 

Art. 78 

"XII • rasdes de interesse pública, de alta relesincia e amplo conhecimento, 
justificades e determinadas pela máxima autoridade da %fora adminietrativa a 
que está subordinado a contratante e aanraden no processo administrativo a que se 
refere o contratar 

'XVII' a ocorrência de caso fortuito ou de force meier, regularmente 
comprovada, impeditiva da erecode do contrato' 

Art.79 

I" A 	redes» adminiatrativa 	ou 	amigável 	deverá ser precedida 	de 
o escrita e fundamentada da autoridade competente." 

CLAUSULA TERCEIRA - 1/A JUSII IFICATIVA 

Contrato resendolo doodt) ou repasse do retomas financeiras para dar 
tuDONC R6 desposou CO. moradia e alliIIICrNRCAO duraill4 06 	nome CIC abril a 
dexembru/2015, em atendimento ao Programa Mais hikte. do Governo Federal, 
dinforme diepte& junto no Derreta Munuapal n' 5.896/2015, Laos Munirmais N's 
1.173/2013 e 1.517/2015 e Lei Potend n' 12.071/2013, «leio, a outáruportido. <A1 
Monicipio. 

CLÁUSULA QUARTA- DO D1STKATO 

Por Turco da presente moord°, ao portes dan por tornt finado a Controle do que 
trata a Clêtioula Primeiro, nada mato tendo ri reciaMni uma da «int, a qualquer 
Raadt, e em qualquer eporn, relalunmente ás olnigni364 aNN0atilig, no must, ora 
reacindido. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As partes elegem o faro da comarca de Capanema/111( para dirimir quaisquer 

dúvidas advindas do presente instrumento de contrate. 
Assim, pions e tointratodoo, asinnam n presente, Pm dais vire, de wal mor e 

forma, na presente de louro lastranunhos. 

i'nfounfran, Dl lie Abril de 2010. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 DANIKLE 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SCHALLINBERGER 
PREFEITA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

Clihe 	 Clitt 

3.° Termo Acilavo ao Contrato no 238/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ALINI MARTINI -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lade, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa luridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-62, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254,189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALINI MARTINI • 
ME, pessoa Jurídica de direito privado, situada a AV ESPIRITO SANTO, n° 1023 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.286.967/0001-
84, neste ato por sua representante legal, AUN1 MARTINI, CPF:057.477.109-31 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas de Lei 8.666/93 e suas alterages subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 046/2014, mediante as seguintes 
clausules e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de ilcItaçáo, Modalidade Convite 0.0  046/2014, entre as partes adros 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR.Devido á necessidade da finalizaçáo da entrega de alguns objetos e 
posterior pagamento, aditiva-se o prazo de vigêncla do presente contrato para mals 
01 (um) mês. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausules do contrato originário, ato atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema — PR 

Setor de LIcitetões 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2015 
Pre* Presencial N° 006/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Nuntii& de Capanema•Pr. 
Contratada: 	SINDIA LUCIANE TAVARES • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 117.855,60 (Cento e Dezessete 1411, Oltocentos e Clicellenta e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de (are Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

gemi de Licitteões 

EXTRATO DE CONTRATO No 023/2015 
Tomada de preços No 019/2014 

Data da Assinatura: 07/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	GORE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME. 
Ob)eto:CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO ESTUDO, 
PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
CAMPANHAS DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, 
INCLUSIVE INTERNET; CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICITARIA, EM CONSONÂNCIA COM AS NOVAS 
TECNOLOGIAS, VISANDO A EXPANSÃO DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS 
AÇÕES PUBLICITARIAS; ELABORAÇÃO E REGISTRO DE MARCAS, EXPRESSÕES DE 
PROPAGANDA, LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS IDENTIFICADORES, BEM 
COMO PROGRAMAÇÃO VISUAL; EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONSULTORIA TÉCNICA; 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, NÃO COMPREENDIDOS COMO APOIOS E 
PATROCÍNIOS; PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE GERAÇÃO DE CONHECIMENTO, O PÚBLICO-
ALVO, 05 ME105 DE DIVULGAÇÃO NOS QUAIS SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E 
AÇÕES PUBLICITARIAS OU SOBRE 05 RESULTADOS DAS CAMPANHAS 
REALIZADAS; DEMAIS SERVIÇOS INERENTES A ATIVIDADE PUBLICITARIA, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. 
Data indal de vigência 07/34/2015, data final de vigénda 06/04/2016. 
Valor total: R$ 309.701,24 (Trezentos e Nove Mil, Setecentos e Um Reais e Vinte e 
Quatro Centavos). 

Linden* Mak de We Denardin 
Prefelta Manidpal 

EXTRATO DE CONTRATO No 024/2015 
Tomada de preços No 005/2015 

Data da Assinatura: 08/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. 1. P. GONCALVES & CIA LTDA EPP. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 450,00 Mo, LOCALIZADO 
NA UNHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114<P), EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-
41/2014. 
Data Iel& de vigência 08/04/2015, data final de vIgênda 07/10/2015. 
Valor total: Es 290.980,42 (Duzentos e Noventa Mal, Novecentos e Oitenta Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denacein 
Prefeita Municipal 

Município 

Setor 

,,,, 	..- 
'pi+ 

de Capanema — PR 

de Liciteglo 

PORTARM N.6058/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATORD 
LICITAÇÃO. 019 • MODALIDADE • Tranende pages 

Considerando que o procedimento kan& madam conformIdade urn as Leis Federale 
rd' 0006, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores aterações; n' 0.680, de 18 de junho de 
1965; n' 12.232, 29 de Midi de 2010; Lel Complementar n' 122, de 14 de dezembro de 2036; 
dos Decretos 057.890. de 01 de fevereiro de 1966 e n' 4.583, de 31 de dezembro de 2002: e 
das Normas-Padráo da Alanda.de Publicitana do CENP (Conselho Execubo das Normas-
Padrão), homologo o Edital de Liellagáo modasdade Tonale de proces n" 01912014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE 	PUBLICIDADE 	PARA 
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DESTE ADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR 	Brr  
eumprinedo ao disposto no cu1.102,  paragraf 	1 da Lei as% de 21 de junho de 993,  lome. 
sa  públicoo resultado da licitação em 0519101 . apreeentando  ets)  vencedodes) pelo  &Ok  de 
Técnica a Preço; 
Forrecedcr tem PORRmçao 

quesileTijorica  
Pcntuaçáo  &eek  1Pontuaçáo 
Piep 	5r•Ã  

ORLARE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA • ME 

1 	100,00 100,03 	100,00 

O total dos  gasles &perkende  para a Lichagáo modalidade Tornada de preços N° 019/2014  
sera  de RS 364.350.40 (trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cimenta  aqua&  real 
e quarenta centavos), sendo que e vencedora dará o desconto de 15% solo  ce  valcres de  
Tabeb  de Custos do  Services  intemos do Sindicato das Agérmas da Propaganda. 
Homologo a presonle  Inlegde,  

CAPANEMA, 07 de  dril  de 2015. 
UNDAMIR MARIA  OE  LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 
	

Munidpio de Capanema — PR 
Setor de Licitocem 	 Setor de Lkitzerks 



ir Ma de ara Denardin Lin 
Prefeita Municipal de Capanema - PR 

é -0 4_ 
Ce 
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Município de Capanema - PR 

Ofício n2 037/2015. 	 Capanema - PR, 14 de Abril de 2015. 

À Senhora 
Daiane Raquel Bortoli 
Superintendência Regional Oeste do Paraná 

Prezada Senhora; 

Com relação ao Contrato de Repasse N° 806016/2014/MAPA/CAIXA -
PROCESSO 1019503-41/2014, estou encaminhando para vossa análise os documentos do 
processo licitatório e ao mesmo tempo solicitamos autorização para início dos serviços 
do objeto deste contrato. Segue a relação de documentos que irão em anexo a este ofício. 

• Duas cópias do ofício solicitando autorização para início dos serviços; 
• Duas cópias do ato de homologação e adjudicação; 
• Duas cópias da proposta apresentada pela empresa vencedora; 
• Duas cópias do contrato de prestação dos serviços firmado com a 

empresa vencedora; 
• Duas cópias do cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa 

vencedora; 
• Duas cópias da planilha de composição do BDI da empresa vencedora; 
• Duas cópias da declaração firmada pelo Município, atestando que a 

licitação atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na Lei 
8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à forma de publicação, e ao 
Decreto n° 7.983, de 08/04/2013; 

• Duas cópias da Declaração atestando que a empresa vencedora não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
em empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 
atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 
15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011; 

• Duas cópias da declaração apresentada pela empresa vencedora, 
informando que o CNAE representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

Sem mais para o momento, aceitem nossos protestos de estimas e elevada 
consideração. 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNP]: 09.203.950/0001-98 	 — 	Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2500 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 — e-mail: mIppremoldados@gmail.com  

air .1WJELk: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
EXMA. PREFEITA LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
CAPANEMA - PR 

Ref.: Prorrogação de prazo de vigência do Contrato no 024/2015 

Prezados Senhores: 

Vimos pela presente solicitar à Vossa Senhoria prorrogação no prazo de vigência do 
contrato acima referenciado, objeto da obra de execução Barracão Agroindustrial Pré-
moldado, com área total de 450,00 m2, situada na Linha Estrela D 'Oeste, Lote 112 da 
Gleba 114 CP, no município de Capanema - PR, por um período de 120 (cento e vinte 
dias) a contar do vencimento, pelos motivos abaixo expostos: 

1) Atraso na liberação do terreno para iniciar 

2) Tem ocorrido excesso de chuva na região o que tem atrapalhado bastante o 
andamento da obra. 

Ao exposto, colhemos a oportunidade para externar a Vsa. Senhoria, protestos de 
distinta consideração, 

tenciosamente, 
4„/ 

-é Realeza — Pr., 28 de setembro de 2015. 

MLP GONÇALVES & CIA LIDA 

ggr.1811v1ICREA-PR 83610/D 
s Eduardo Vendei 

RG 7.213.209-2 

rodutos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 



SIMEPAR/LT 448/14 

Curitiba, 1° de outubro de 2014 

PARA: Tallento Construtora de Obras Ltda. 

DADOS METEOROLÓGICOS 

Seguem na tabela em anexo, os dados diários de precipitação (mm), 

assim como os acumulados mensais. Os registros são das estacões 

meteorológicas do Simepar em. Salto Osório; Pato Branco e Francisco 

Beltrão, as mais próximas dos municípios de Boa Esperanca do 

Iguaçu; Clevelândia e Itapejara do Oeste, respectivamente. 

Os dados de Salto Osório e Francisco Beltrão são referentes ao 

período compreendido entre 1° de março a 30 de setembro de 2014 e 

para Pato Branco de 1° de abril a 30 de setembro de 2014. 

Cordialmente, 

dez 
Ana Beatriz Pdrto da Silva 
Meteorologista 
CREA PR-111613/D 

Onstituto Tecnoicágác® Simepar 
UFPR C 01 itiba 	au hå 131asil 
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0,0 j 0,0 i 0,0 	0,0 	o,o 

0,0 	0,6 1 0,0 1 0,0 i  0,0 

0,0 	26,0 	0,0 1 0,0 	4,4 

0,0 j-7,-61 18,6 1  0,0 	9,4 

0,0  j  37,0 j 1,4 	0,0  í 3,2 

0,0 	0,0 j 0,0 	0,0 

0,0 j  0,0 1 0,0 10,8 

Set Abr 	Mai 	Jun Jul Ago Set 	Mar Abr 

 2,8 8,6 0,0 	1,4 	0,6 0,0 0,0 9,2 	0,9 

16,8 0,0 	0,2 	0,0 0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

5,6 

0,0 

0,00,0 
0,2 0,0 	0,0 	0,0 9,8 	1  

18,2 1 

0,0 

0,0 0,0 	j 	0,0 	0,4 0,0 0,0 	i 0,0 0,0 

2,6 0,0 	I 	0,0 	; 30,8 ; 0,0 	i 0,0 0,4 	23,4 1 0,0 

0,0 	0,0 	i 	9,6 15,8 0,0 	1 7,2 	0,0 	1 0,0 	i 
9,6 0,0 	ï 	0,0 	32,2 1,6  0,0 	j 4,6 	1,2 	1 0,0 

0,0 3,2 	0,0 	49,8 0,0 0,0 0,0 	0,0 	1  0,0 	1 

0,0 62,0 j 	0,0 	0,0 1,8 	1 0,0 0,0 	0,0 	1  44,2 1  

1 	0,0 0,2 	j 	0,0 	0,0 	; 0,0 	ç 0,0 	i 0,0 	2,6 0,2 	; 

0,0 0,0 	1 	0,0 	j 	0,0 0,0 	i  0,0 	1 0,0 	j 	0,2 	1 1,0 

1 	0,0 19,6 y 	0,0 	0,0 	; 0,0 	1  14,8 j 0,0 	11,4 1 32,4 
0,0 0,0 	j 	0,0 	13 21 0 0 	j 0 0 	j 0 0 	j 	0 0 	1 0 0 

0,2 	i 0,0 	3,6 	10,8 ' 0,0 0,0 1,2 3,2 	1 0,0 

6.8 	: 0.0 	i 	0,4 	0,0 	, 0,0 j 0,2 	i 1,0 14.4 1 0,0 

0,0 0,0 	1,8 	j 	0,6 0,0 	j 0,2 	j 0,0 	0,4 	; 0,0 

0,0 	4  11,4 	0,0 	j 	0,0 38,6 j 0,0 0,0 	24,8 i 10,0 

1 21,8 ; 2,4 	0,0 	j 10,0 1,0 0,0 64,4 1 42,2 1 1,8 

i  64,4 1 0,8 	s 	0,0 	0,0 	: 0,0 0,0 32,4 1 60,2 1 2,8 

1 	4,2 	1 0,2 	0,0 	0,0 	; 0,0 0,0 	1 2,4 	1 21,4 j 0,0 	j 

1 	0,2 	I 0,0 	i 	3,0 	1 	0,0 	1 0,0 	j  0,0 	j 0,0 	1 11,2 1 5.0 

0,0 02 	142 	0A 1 OA 0A 0,0 	1 	0,0 	1 OA 

0,0 	É  0,0 	3,2 	0,0 17,0 0,0 	f 0,0 	i 	0,0 	! 12,8 

50,0 i 0,2 	0,0 	, 	0,0 59,4 0,0 47,0 	0,0 	I 0,0 	1  
22,2 1 040 	29,0 	27,6 ï  0,2 18,6 2,0 	, 	0,0 1 0,0 

32,0 0,0 	1,8 	i 32,2 1  0,0 0,0 24,6 	0,0 j 0,0 	i 

34,0 ; 0,0 	0,2 	108,81  0,0 0,0 

0,0 

2,0 	0,0 	I  0,0 	j  
13,0 GA 	j 	0,0 	; 34,0 ; 0,0 37,6 	0,0 	1 0,0 	j 

38,4 3,4 	j 	0,0 	6.8 	1 0,0 0,0 	• 772 	0,0 7-  5,6 

18.0 121,4[ 0,0 	0,0 	1  0,2 0,0 51,4 4,0 172,81 

i 	51 4 1 	1 	0 6 	; 17,8 25,0 1 1 

' 346,4 225,03110,21367,41136,2' 51,6 361,2 273,6 291,4! 

0,0 	0,0 j 0,0 

0,8 

0,0 

0,0 

80,2_
37, 

1,4 

0,0 

4,2 	1,0 I 42,2 0,0 	0, 

42,0 20,2 0,0 15,4 1 

0,0 	114,8  j  0,0 1 0,0 1 2,4 i 

0,0 	292 0,0 1 0,0 { 27,8 

 0,2 , 1,0 j 0,0 1 0,0  1 94,2  

0,0 	0,0 	0,0 1 0,0 1 69,0  

53,0 i 	I 0,6  j  15,0  1 

147,2; 357,4,128,0 41,8 1396,6 

Dias do 
mês 

1 

2  

' 	3 

4 

5 

7 

28,6 	0,0 i 0,0 i  12,0 0,0 

Sistema Meteorológico do Paraná - Simepar 

Dados de Precipitação (mm)- 2014 

	Estação de Salto 	Osório 	 Estação de Pato Branco 

Mar Abr  Mai  j Jun 	Jul ! Ago 
0,0 	0,0 	1,4  1 0,6 	0,0 l 0,0 

0,0 	0,0 	0,0 10,0 1 0,0 	0,0 

6,2 1 0,0 	0,0 3 0,0 	0,0 j 00 

50,6 0,0 	0,0 j 0,0 i 0,0 	0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

13,4 0.0 I  0,0 i 0,0 	2,4 i  7,8 

0,0 	0,6 	- ; 183,01 0,4 i 

0,0 j 0,4 	0,0  1171,41 0,0 i 

0,0 I  73,2 0,0 	0,0 j 3,0  

10 	1,6  I  0,0 	0,0 j 0,2 	0,0 	0,0 

12 	26,2 1 20,4 0,0 j 0,0 	0,0 j 41,0 
11 	0,0  j  0,0 	0,0 j 0,0 	0,0 Ì 0,0 

13 	0,0 	0,0 	0,0  18,4 0,0 i 0,2 

14 	0,0 	0,0 	18,2 33,6 I  0,0 	0,0 

15 	2,0 	2,0 j 0,4 	0,0 	0,0 j 0,0 

16 	0,0 j 0,0 	1,0 1  4,6 	5,0 j 0,2 

17 	18,4 j 6,6 	0,0 j 1,4 	48,0 j 0,0 

18 	15,8 I 3,0 j 0,0 1 6,6 	0,2 	0,0 

19 	1 44,0 i 5,4 	0,0 j 0,0 	0,0 j 0,0 

20 	I 37,4  i  0,2 	0,0 j 0,0 	0,0 	0,0 

21 	j 4,0 j 18,2 0,0 f  0,0 	0,0 j  0,0 

• n OA 9,8 6,2 0,0 oA 0.0 

23 	1 0,0  j 0,0 28,0 0,0 	5,8 	0,0 

24 	1 0,0 1  0,0 	0,0 	0,0 	37,8 0,0 

25 	0,0 j 0,0 59,2 I  0,0 	0,2 1 4,8 

26 	0,0 j 0,0 	2,0 1 17,0 	0,0  j 0,0 

27 	0 0 j  0,0 ï 0,0 1 69,4 0,0  j 0,0 

28 	OA 	0,0 j OA 12,4 OA 	0,0 

29 	5,8 	0,0 j 0,0 ; 1„4 j 0,0 j 0,0 

30 	9,4 1104,81 0,0 , 0,0 	0,0 	0,0 

31 	27,4 	i 53,6' 	0,0 	24,4 

Total 	277,41244,6 1 170,0: 534,41108,21 70,6 

O período representado 	referem-se å dado ausente devido a problemas técnicos na estação. 

Estação 	de Francisco Beltrão 

Mai [  Jun Jul Ago Set 

0,0 0,2 0,2 0,2 2,2 

0,2 9,0 0,0 0,0 4,6 

0,0 j  21,4 0,0 	0,0 

9,4 I 2,4 	0,0 	0,0 

0,4 j 0,2 	0,0 	0,4 

0,0 	0,0 j 0,8 	0,0 

0,0 j 0,2 20,8 0,0 

0,0 	9,4 j 1,2 	0.0 

0,0 j  42,4  i  0,0 	0,0  j 0,0 

0,0 0,0 3,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

1,6 

0,0 j 0,0 	0,0 	0,0 

0,0 0,0 0,0 0,0 

6,0 0,2 0,0 0,0 

31,8 0,0 	0,0 	OA , 0,0 

0,0 	0,D 39,2 0,01 45,4 

0,0 	43,6 0,0  ; 0,0  1 1 



olando Souza 
Engenheiro Civil 

CREA RS 88296-d 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato d 24/2015 — Contratação de 
empresa para construção de um Barracão Agroindustrial Pré-
Moldado. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios, firmou o 
Contrato n° 24/2015 (vigência de 08/04/2015 a 07/10/2015) com a Empresa 
M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda. - EPP para construção de um Barracão 
Agroindustrial Pré-Moldado, com área total de 450,00m2, localizado na 
Linha Estrela D'Oeste, com. recursos oriundos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e do Abastecimento (Processo 	1019503-41/2014). 

Ocorre que os aportes financeiros por parte do Ministério não estão 
sendo repassados em dia aos Municípios devido a notória crise financeira 
que assola o País. 

E, em razão da exiguidade do prazo, SOLICITAMOS o aditamento 
do prazo do contrato n° 24/2015 por 06 (seis) meses, para a conclusão da 
obra e prestação de contas. 

Capanema, 28 de setembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.prsov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



LINDAMP MARIA D LARA DENA 
EFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela empresa M. L. P. 
Gonçalves & CIA LTDA — EPP, determino o encaminhamento à 
Procuradoria do Município de Capanema - PR para deliberar 
acerca da viabilidade do Processo. 

Capanema — PR, 30 de Setembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 118/2015 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2015  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 120/2012. TOMADA DE 
PREÇOS N° 06/2012. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica Requerimento de aditamento contratual, referente à Tomada de Preços 

n° 05/ 2015, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato n° 024/2015, por 

120 (cento e vinte) dias, considerando o atraso na liberação do terreno para 

iniciar e o excesso de chuva na região. 

Não obstante, através do Termo de Justificativa Técnica, subscrito 

pelo Engenheiro Civil do Município, a Secretaria de Planejamento e Projeto, 

requereu o aditamento do contrato n° 024/2015, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

tendo em vista os atrasos no repasse dos aportes financeiros por parte do 

Ministério ao Município. 

Consta no PA o requerimento da empresa M.L.P. Gonçalves e Cia 

Ltda. - EPP e o Termo de Justificativa Técnica. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do processo administra  

epígrafe. 	 e‘ef 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procu oria  

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 1 de 4 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do  
contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justi ada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade co eten e 
para celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do referido Cont 

acostado as fls. 231 / 242, prazo máximo de vigência é de 05 (cinco) mese , a 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 08/04/2015. Portanto, a vigência 

do contrato compreende o período de 08/04/2015 a 07/ 10/2015. 

O Requerimento da contratada, assim como o Termo de 
Justificativa Técnica da Secretaria de Planejamento e Projetos, pleiteiam a 

prorrogação contratual, a primeira sob o argumento da impossibilidade de 

conclusão da obra no prazo inicialmente previsto; já a segunda pugna pela 

prorrogação da vigência contratual, em virtude do atraso no repasse dos 

aportes financeiros por parte do Ministério ao Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão do objeto 

do contrato. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37 / CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 06 (seis) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a val de dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirad 

1,  
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b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, a L 

Responsabilidade Fiscal; 



QfYv‘-0,-,  
R • 	anti Ezerkarbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

c) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 01 de outubro de 2015. 

;'<omanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

   

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 01 de Outubro de 2015. 

LINDAM MARIA DE A DENARDIN 
P EFEITA MUNICIPAL 
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Capanema - PR, 07/10/2015. 

MU ICÍPIO DE CAIPANEMA - PR 
LIN I AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

M. L. P. GON 	 TDA - 
CANOS 

Certos CRE lk. PR 8361 
Cl'A Er4R0 7.21320 

Mis 	mauri íuber 
G 	3.361.613-8 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 024/2015, que 	tre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA -
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 -
BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, neste ato por seu 
representante legal, CARLOS EDUARDO VENDEL, CPF:029.283.949-90 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 005/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/04/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, LOCALIZADO NA 
LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses, 
conforme parecer jurídico n° 118/2015, em virtude do não repasse dos aportes financeiros 
por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento ao Município, devido a 
notória crise financeira que assola o país, salientando também, que o excesso de chuva na 
região atrapalhou o andamento da obra, conforme dados meteorológicos apresentados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 



Município de Capanema - PR 
suor de 

I.< Termo Aditivo ao Contrato ne 067/2015, noe entre XI 
celebram de um lada o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARA. 
e de mitra indo a ernpresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LEDA  ME. 

Pele presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPID DE 
CAPANEMA - PR, Inscrito na Cadastro Nacional de Pass. JUHUIø (GNPJ) sob o 
75.972.760/0001-60, neste Mo raoreSenteda pe. 

 
Prefeita Municipal 	avslo., 

doravante designa. PREFEITURA, senbora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inserta no CPF/MF sob o na 990.259.189-53 abábo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado o empresa FACHINELLO CONSTRUTO. E ENGENHARIA 
LTDA ME, pessoa ju.Sca de dIrelto p.a., situada a R TAM0105, 688 - CEP: 
85760000 - BAIRRO. CENTRO, Msmta no CM, 5. o no 03.574.097/0001-34, neste ato 
por Seu representante legal, ROBERTO MATT. FACHINELLO, CPP:046.399.509-05 ao 
fim assinado, dorevonte designa. CONTRATADA, estendo as peses 	l., as normas 
da Lei no 8.666/93 e saas alteragtes xubsequeMes. ajustara o presente Contrato. em 
derom.. do Edital Convite n° 005/2015, medinrite ne seguintes clausulas e condipees. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - corroer contra. firmado em 08/06/2015, objeto do Edital de 
Modal... Convite 5.0 008/2015. entre as partes acima idsetinends6, 070. 

CONTRA'TAÇÁO 	FAGRE. ESPECIALI2A0A PARA CONSTRUÇÁO De 03 (TR.5) 
BARRACOES PRE-MOLDADOS ABERTOS, LOCALIZADOS NA CHACARA 114, SETOR .E.. 
EM GAPA.. - Ou. COM  AREA DE 120,68 Ms CADA, cent.me osemeeni descritivo 
(anexo 11) e espedficado no forrnelOtio pm:ironi.do de proposta (anexo 061, MiltIva-se 
o presente contrato para mala 12 (doze) moses, baseado no parerer 
120/2015, em vima. da que. significativa de nmecadecae dos eon:00  otRzmos 	e 
diminulgao da arrecadepao do Imposto Sobre Sen.. - ISS, visto que a obra está soe 

s  ecurses 	Sendo assim, se necesOtarb de ani per.o mais 
amionoado pane erm...,  pois ...eta da disponibilidade das verve. 

CLÁUSULA SEGUNDA, AS domais clausulas do contesto 0.91..0, figo 1111002151 por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, per ass,o eslarem ajustados liames 0 presente em 02 (duns) 01115 de Ruiu tear 
forma presença das testemunhas e.l.. 

Cuperienni - PR, 07/10/2015. 

muNICIPTO De CAPANEMA - PR FACHINELLO GONST E ENG. troe - ME 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 ROBERTO MAT1-ES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema - PR 
Setor do ...N 

2.11  Tonn° Aditivo å Ale do Registro de Pregos 11U 106/2015, 
que entre 	cciebram de um la. o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - naaae, e de outro lede a amme. DIDIGAS 
COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LEDA - EPP. 

Pele presente instrument. parti.. que firma de um lado. Município tle Gapene,. 
PR, øm sede na elda. de Capanema, Estado do Par nå, inscrita no Cadastro Nacional 

de .16. loridlcs (CEI101 sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato representa. pele 
prefei. Municipal 	 doravante deS.a. PREFEITURA, benbera 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita .CPF/MF sob o 990.259.189-53 
abaixa assinado, daravante designa. CONTRATANT 	de outro lado a emproa
DiD/G1,5 -COMERCIO DE 

doravante 
E TRANSPORIE LIMA 	EPP pessoa jurlMca de direito 

situatla a R KAUE n° 958 - C Pi 05760000 - BAIRRO: 	CRIST6.10, Inscrita 
no 

cora 
 sob o 	06.076.643/0001-03 neste 0. por s u representante 0401, Ce 

DE SA, CP.796.20.369-49 ao flin assinado, dor vente desIgnada CONTRATADA, 
estendo as partes 910e1tas en norma das Leis n° 1 .520/02 	111  8.666/93 e su. 
alteragaes subseqUentes, ajustam a pr sen. Ata de glstro de Pregos, ern deCorranClo 
do Edital Pre080 v' 029/20lS, medlante as seguintes cl usulas e condigaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme A o dc Regi.. d Preços firma. cm 30/06/2015, 
objeto do Edital de lIcItacdo, Modaild de Preg. n.o 029/2015, entre es partes acima 
identficades, para REGISTRO DE en GOS PARA AQU SIGÁO DE GAS LIQUEFEITO De 
PETROLE0 GLP . PARA USO DE TODAS A5 SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. Conforme reg crime,. prota olado sob o 	67266, no dia 
20/00/2015, e0 peeeCer jurídico n° 1 7/2015, fica rea ustado 	valor do item 02  (cama  
dc pás liquefeito 	petreleo (GLP)  com  95 kl, envasa.) da presente ata de registre de 

nx 2,1,92. 
i c 	 .p.1,901moripu ALI. d0 

ENVASADO 
 iucri 	COM 	95 	ou, 

57.1,  

CLAUSULA SEGUNDA. As demais 	ON  Ate 	Reg,Gro 	Preços npulána, nå° 
tingidos por este  Ten.,  peNnanecern blekere:lee. 

C, por assim esta mm ejustedee Sonen, e demente ere 02 (des ) Me< de NI0O 000) < 
for rna ••• urnene, deo teslemilnbes Mod.. 

Capene)» PRO1/10/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR DIDIGAS - COM. DE GAS E TRANSP. LTDA EPP 
LINDAMIR MARIA DE LA. DENARDIN EMERSON DE SA 

TESTEMUNHAS. 

Município de Capanema - PR 
Seer de Lielteeeee 

2. lerrno Advo ao Contrato n .6/2015, .0 en. si I 
de Om lodo o MUNICÍPIO 	CAAANENA PAPIANO 

du uutru le. a ernaresu CONSTRUTORA GASAGRANDE 
LEDA. 

Pelo presente Instrumnt° particular qua firma de On Iado, 
	Babl 

DE 
CAPANEMA PR. InSCrito no Cadastro Nadonal de Pessoa 	(GNR]) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste Ote represen.te peta Prefeita Municipal .. 
doravante designa. PREPEITURA, senbora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPP/MF solo o na 090.254.189-53 abeixo eslnaclo, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
jurkil. de GreIto oovacio, struma a AV CAXIAS 

agna 
 SUL, n.  660 - 5ALA 02 - 

ovo
L: 

A5750000 BAI.. CENTRO, Inscrita os CM, sob  	06.125 716/0001-00, neste  
por Seu 

 
representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CP,029.930.909-13 ao am 

assina., doravante designe. CONTRATADA, estand0 as partes ...(t. as nOrmas 
Lel 	8.666/93 e suas alteragNes subsequente. ajustam o presente COMM., 
decomancla do Edital Convite 111  007/2015, median. as seguiMeS Cl... e condigNes. 

CLÁUSULA PRIMORA • Conforrne contrate finne. em 08/06/2015, °tilet. do 011001 de 
1.1.anu, meeeibloes coevite 	007/2015, entre P ARAert. eMom 1de,0101adoe, Prim 
CONTRATAGA0 DE EMPRESA FSPECIALITAIDA AR EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE,  
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR S.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM AREA A MPLIAR DE 19,1001, conforme memorial Uescntivo 1.000 11) e 
especificado no formularlo pedronlia. de proposte .. 06/. adItiv.-s0 o M.M du 
v... do presente contrato para mais 03 it..) m.m, 	 Páreeer 115 00. o°  
122/2015, nen virtude da eu e. álonIfirrt,rts 	orrec.05. dos enke< 0150rø e do 
Imposto Sobre Ser.os - 

CLAUSULA ~DA: As dernals.10.1.9 da sentrale erloinår10, slo 0055955 nor 
oste Termo, permanecem ineitoradas. 

nrrna .0plOiente 5m02 001111S) rips de smil teor 
turma no prosanu eve tstamunlr51 

.z0.  

Capanema R11,07/10/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRAIODE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE ...SARDIN 	01113e050 CARLOS roar.. 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.  049,2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. tome  pilot  mo que realizará 

Processo Lieitaterio, nos termos a seguõ: 

Modalidade Pregão Presencial n° 049/2015. 

Tipo de Julgamento Menor preço por item 

ObjeteREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 
AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 

BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD BOLSA FAMÍLIA, EIWUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Abenura das propostas: 14 -30 horas do dia 27 de Outubro de 2015 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Soare, 1080- Capanema- Paraná - Castro. 

Demais mformações poderão ser obtidas no endereço aciona cela do em horário 

nomml de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de  Outubro  de 2015. 

Gabriel Pelme Cipnani Pregeeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2015 - PMC 

O Município de Capanema - PR, torna público que fará realizar, ås 1430 

horas do dm 09 de Novembro dn ano de 2015, na Solo do Setor de Licitanbes, 

localizado Im Aveza da Pedro Viriato Parigot de Souza n°  1080 - Centro em 

Omanerne , Paraná. Brasil. CONCORRÊNCIA pare CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 29449,03 M.  DE 
PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM 
SERVIÇOS DE DESMATAMENTO E LIMPEZA DO PASSEIO, 
RETIRADAS DE ÁRVORES, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
OBRA. A SEREM EXECUTADOS NAS RUAS. OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV BRASIL, PADRE CHULO, 
ENTRE AS RUAS PARAÍBA E DIONÍZIO WONS, E TUPINAMBAS, 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) se inte s obra (s):  

Local do objeto °hjel° 
Quantidade e 
unidade de 

medido 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano Pavimentação em 

CBUQ 
29 449,03 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus resp clivos modelos 
adendos e anc000, poderá ser exammada no endereço acima ndicado a  party  
do dia 09 de Outubro de 2015, no horário cornercial, ou solicitado através d 

-mail licitacao@capanema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas 
adidos de esclarecimento deverão ser encanunhados å Comissão de LIcitagõ 

no endereço nu e-mail acima mencionados - Telefone (46) 3552-1321. 

Capanema -PR, 09 de Outubro de 2015, 

Lindarnir Maria de Lara Denarchn - Prefeita 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  048/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paratui, tema ¡inker que realizará 

Processo  Lic  iratiário, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°048/2015 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ovo. 

Obieto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 

COMPÕEM AS CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 

EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA G FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 

MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dm 26 de Outubro de 2015. 

Local. Setor de Mcitações da Prefettura Murumpal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

Dermes informações poderão ser obtidas no endereço acima eido em horáno 

normal de expediente 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015,  

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.047/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torne público que realizará 

Processo Limtatorto, nos termos a segue' 

Modalidade: Pregíto Presencial n.  047/2015 

Tipo de Julgamento: Me= preço por nem. 

Objelo'REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 

DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, 

SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD -

BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 26 de Outubro de 2015 

Local: Semi' de Liertações da Prefeitura Municipal de  Capene  mn, Av. Parigot de 

Souza, 1080-  Capen=  - Paraná - Centro. 

Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima miado em  bram  

normal de expediente 

Capanema-Pi, 09 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipnani Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lenge. 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pang& de Souza, 1080- °anemi.- Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMBSTRAL REP.: PREG/10 PRESENCIAL N' 006/PI6 
OBJETOREC1STRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DR MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DUS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Permaneeern inalterados os pregos hornologados em 08 de Abril de 2015. 

(labre] Milte eipnant 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de LIcitaçees 

Mumlar° de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parlere. de 001711,1080- Capanema - Paraná - Mutt, 

PUBLICACÃO 7RXESM1L REP: PREGÃO PRESENCML 031,2016 
OBJETO:REGI5T110 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM PO E FORMULAS 

ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO O PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, Permanecem inalterados os preços 

homologados em 07 de Julho de 2015. 

Gribne) Fdlµ Cipriani 

Pregoeiro 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Liciusiíes 

Município de Lapsneim- Utro& do Parará 
Porigot. de &turu, 1080- Capancrnu - Povoei-Centro. 

PUBLICAÇÃO TICIMEBTRAL REF.: PRECÃO PRESENCL4L 
HJEM:11E0181RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DI( MAS PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR Porruanoum 
inalterados os preços homologados em 07 de Julho de 2016 

fubnrl Fellar Mpriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Seter Ce Lidtgbea 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 024/2015, gle entre si 

ebram de um lado o MUNIMPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

e de outro lado a empresa M. 1. P. GONCALVES & CIA LTDA 
• EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, 111301t0 no Cadastro Radonet de Pessoa Jurídica (CIPO sob o n°  
75.972.760/0601-60, neste ato representada pela Prefeita Muniopal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
,nscrita no CPF/MF sob o n. 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M. L P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR-182, KM 464,05 , SIN - CEP: 
85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no CNIU sob o n. 09.203.950/0001-98, 
neste ato por seu representante legal, CARLOS EDUARDO VENOEL, CPF8329.283.949-90 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

normas da lei n°  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

Contrato, em decorrêncla do Edital Tomada de preços n.  005/2015, mediante as 

seguintes dáusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/04/2015, objeto do Edital de 

licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 005/2015, entre as partes acima 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 

AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 450,00 MI, LOCALIZADO NA 

LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAI0A - PROCESSO 1019503.41/2014, 

conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 

proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 

(seis) meses, conforme parecer jurídico n° 118/2015, em virtude do não repasse dos 

aportes financelros por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento 

ao Munidpio, devido a notória crise financeira que assola o pais, salientando também, 

que o excesso de chuva na região atrapalhou o andamento da obra, conforme dados 

meteorológicos apresentados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 07/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	CARLOS EDUARDO YENDEL 

TESTEMUNHAS: 



i 

TOMADA DE PRE9OS 005/2015 

CONTRATO N° 024/2015 

Requerente: MLP GON9ALVES E CIA LTDA 

ADITIVO DO PRAZO DO CONTRATO N° 024/2015 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

1! 1 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2500 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 — e-mail: mlppremoldados@gmail.com  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
EXMA. PREFEITA LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
CAPANEMA - PR 

Ref.: Prorrogação de prazo de vigência e execução do Contrato n° 024/2015 

Prezados Senhores: 

Vimos pela presente solicitar à Vossa Senhoria prorrogação no prazo de vigência e 
execução do contrato acima referenciado, objeto da obra de execução Barracão 
Agroindustrial Pré-moldado, com área total de 450,00 m2, situada na Linha Estrela 
D 'Oeste, Lote 112 da Gleba 114 CP, no município de Capanema - PR, por um período de 
60 (sessenta dias) a contar do vencimento, pelos motivos abaixo expostos: 

1) Atraso na prestação de contas pela prefeitura. 

Ao exposto, colhemos a oportunidade para externar a Vsa. Senhoria, protestos de 
distinta consideração, 

Atenciosamente, 

Realeza — Pr., 11 de março de 2016. 

MLP Gonçalves & Cia Ltda 

(0.4)7 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 



Págirls ,« 2 5  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 
Certidão n°: 7711032/2016 
Expedição: 11/01/2016, às 14:41:24 
Validade: 08/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

~reteria da Fabididt. 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014165692-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.203.950/0001-98 
Nome: M L P GONCALVES & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/05/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.bc 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (11/01/2016 14:46:17) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:42:42 do dia 16/11/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/05/2016. 
Código de controle da certidão: 2A68.FF84.A041.3EF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 	16/11/2015 



03/03/2016 https:/Nwvvv.sifg e.caixa.g ov. br/Empres a/C rf/C rf/F g eC F Simpr r Papel .as p?VAR Pes s oaM atr i z = 14812341&VAR Pes soa= 14812341&VAR f= PR &V... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09203950/0001-98 

Razão Social: M L P GONCALVES E CIA LTDA 

Nome Fantasia:TALLENTO PRE MOLDADOS 

Endereço: 	PR PR182 KM 464 464 PR / INDUSTRIAL / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/02/2016 a 21/03/2016 

Certificação Número: 2016022108382676631303 

Informação obtida em 03/03/2016, às 13:40:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://vmw.sifg  e.caixa.g ov.br/Empr es a/C rf/C rf/F g eC F SImpr i mi r Papel .as p?VAR Pes s oaM atriz= 14812341&VARPessoa=14812341&VARUf= P R &VAR I ns c... 1/1 



Certidão 	 Página 1 de 1 

"r• 	 MUNICÍPIO DE REALEZA 	 , 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 21839/2016 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 25/03/2016 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QE52444C4UE5 

REQUERENTE: Carlos Eduardo Vendei PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M.L.P. GONCALVES & CIA LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA 

37982 

CNPJ/CPF 

09.203.950/0001-98 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

9042325055 

ALVARA 

37982 
ENDEREÇO 

PR 182 KM 464,05, S/N - BARRACAO - INDUSTRIALCEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Construção de edifícios 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 25/01/2016. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

http://177.44.174.34:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=2423 	 25/01/2016 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licita ões 

DESPACHO 

Considerando o Pedido de Prorrogação de Prazo de Vigência / 

Execução do Contrato n° 024/2015, na Tomada de Preços n° 

005/2015, que tem por objeto a Construção de um barracão 

agroindustrial pré-moldado, com área total de 450,00m2, localizado 

na Localidade de Linha Estrela D'Oeste, encaminha-se o presente 

processo a Secretaria de Planejamento e Projetos para análise do 

pedido e juntada de documentos se necessário for. 

Capanema 14 de março de 2016. 

Carla Estefani eistel 1 ucatelli 
Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER TÉCNICO 

Com relação ao contrato administrativo no 024/2015 EXECUÇÃO DE 

UMA BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO COM ÁREA DE 

450,00 m2, SITUADO NA LINHA ESTRELA D 'OESTE DA GLEBA 114 

CP NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, no que tange a solicitação de 

prorrogação de prazo de vigência do referido contrato sob protocolo 

no 270/2016 folhas no 0258, 0259, 0260, 0261, 0262 e 0263 segue o 

seguinte. 

A obra está fisicamente concluída, ou seja, foi cumprido o objeto do 

contrato administrativo no 024/2015 sob a ótica dessa fiscalização, 

entretanto para dar como finalizada a mesma precisamos do aceite 

da Caixa Econômica Federal, o qual já foi solicitado uma demanda 

para a vistoria final na data de hoje. 

Para finalizarmos o contrato em questão também precisamos fazer a 

prestação de contas com o órgão detentor dos recursos, neste caso é 

o Ministério da Agricultura, o qual é muito moroso uma vez que 

envolve vários setores da administração. 

Diante dos fatos relatados acima DOU PARECER FAVORÁVEL AO 

ADITAMENTO DE PRAZO PARA 30(TRINTA) DIAS 

CONSECUTIVOS a contar do vencimento. 

Capanema, 14 de março de 2.016 

C rvr"--  
L--  

UBENS S ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIR 	L, E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pela Secretaria de 

Planejamento e Projetos, encaminha-se o presente processo 

Procuradoria Jurídica para deliberar acerca da viabilidade da 

solicitação de aditivo da vigência contratual. 

Capanema — PR, 15 de março de 2016. 

Carla E. E. F. Lucatelli 
Presidente da Comissãp de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:96-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 54/2016 

INTERESSADO: Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

TOMADA DE PREÇOS 05/2015. 

EMENTA: ANÁLISE DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO. NECESSIDADE DE REALIZAR 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISTORIAS E PAGAMENTO. 

POSSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A presidente da Comissão Permanente de Licitações encaminha 

para análise desta Procuradoria Jurídica, o processo de licitação Tomada de 

Preços 05/2015, para analisar a viabilidade jurídica do aditivo de prorrogação 

contratual solicitado. 

É o relatório. 

2. PARECER 

Considerando o teor do parecer técnico acostado às fls. 265, 

atestando que a obra em questão já está finalizada; 

Considerando que no aditivo solicitado não há previsão de 

alteração do prazo para execução da obra; 

Considerando, ainda, que a prorrogação da vigência do contrato 

somente se faz necessária para atender os requisitos do contrato de repasse 

celebrado com a Caixa Económica Federal e para possibilitar a sua prestação 

de contas e pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



apanema, de de março de 2016. 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Esta Procuradoria opina pela possibilidade da prorrogação 

contratual solicitada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do parecer 

técnico da Engenheiro Municipal. 

Destarte, deferida a prorrogação da vigência do contrato, o Setor de 

Licitações deve providenciar a publicação do extrato do termo aditivo em análise 

na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8.666/93), com vistas a 

conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente 

a todos os atos administrativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



Município de 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 

as quais opinam pela plena viabilidade do Pedido de Aditamento 

do Prazo do Contrato n° 24/2045, delibero pelo deferimento do 

pedido, nos termos sugeridos pelo Procurador Municipal. 

Capanema 18 de março de 2016. 

LIND 	MARIA DE 	DENARDIN 

P' FEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 024/2015, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA -
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL , inscrita no CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, neste ato por seu representante 
legal, CARLOS EDUARDO VENDEL, CPF:029.283.949-90 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 05/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/04/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 05/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA DOESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 806016/2014/MAPA/CAIXA -
PROCESSO 1019503-41/2014, adita-se o presente contrato pelo prazo de 30 (trinta) dias tendo 
vista a necessidade de medição final por parte da Caixa Econômica Federal, conforme parecer 
técnico emanado do setor de engenharia e parecer jurídico da Procuradoria Municipal sob n° 
054/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
	

71) 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — s/n° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2500 
Bairro Industrial - Realeza — PR — 85770-000 — e-mail: mIpconstrutora@gmail.com  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
EXMA. PREFEITA LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
CAPANEMA - PR 

Ref.: Prorrogação de prazo de vigência do Contrato n° 024/2015 

Prezados Senhores: 

Vimos pela presente solicitar à Vossa Senhoria prorrogação no prazo de vigência do 
contrato acima referenciado, objeto da obra de execução Barracão Agroindustrial Pré-moldado, com 
área total de 450,00 m2, situada na Linha Estrela D'Oeste, Lote 112 da Gleba 114 CP, no município 
de Capanema - PR, por um período de 30 (trinta dias) a contar do vencimento, pelo motivo abaixo 
exposto: 

1) A seguinte prorrogação se faz necessária para que seja concluída a quitação total do 
Contrato supracitado; 

Ao exposto, colhemos a oportunidade para externar a Vsa. Senhoria, protestos de distinta 
consideração; 

Atenciosamente, 

Realeza — PR, 25 de abril de 2016. 

MLP Go 	& ia Ltda. — EPP 

"Oferecer Produtos com Qualidade e comaettividade aos dientes da construcão civil. pronordonando 
aualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 601 / 2016 

1- 	2 I 

<equerente: 

Contato: 

Assunto: 

Descrição: 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 	CNPJ: 09.203.950/0001- 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP - Tel: (46) 3543 - 2549 

SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO Versão: 1 
PRAZO DE VIGENCIA 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

1 	dias. 

20 dias. 

Capanema, 26 de Abril de 2016. 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 
Requerente 

STP 500.20510 rptProcessoProtocolo 	 vanda, 26/04/2016 10:25:31 
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